
    Nº 2504, terça-feira, 09 de julho de 2024

 

LEI Nº 9.674, DE 09 DE JULHO DE 2024.
 

Reconhece de Utilidade Pública Municipal a
Associação Homens e Mulheres em Ação.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, VI da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Fica reconhecida de Utilidade Pública Municipal a Associação "Homens
e Mulheres em Ação", entidade de direito privado, fundada em 05 de junho de 2021, constituída
por tempo indeterminado, sem fins econômicos, inscrita no CNPJ sob o nº 50.678.484/0001-09,
localizada à Rua Icaraí, nº 496, bairro Floresta, com sede e foro no Município de Joinville.

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 09/07/2024, às 18:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022011187 e o
código CRC 150CEE21.

 

LEI Nº 9.673, DE 09 DE JULHO DE 2024.
 

Promove alterações na Lei nº 2.371, de 22 de
dezembro de 1989, para nela consignar a atual
denominação da entidade reconhecida de utilidade
pública municipal.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, VI da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Altera-se a ementa da Lei nº 2.371, de 22 de dezembro de 1989, para nela
consignar o seguinte texto:

“Reconhece a utilidade pública municipal da Associação de Rádio Operadores de
Joinville - AROJ”.

 

Art. 2º Altera-se o art. 1º da Lei nº 2.371, de 22 de dezembro de 1989, para se
fazer constar o seguinte texto:

“Art. 1º Fica reconhecida a utilidade pública municipal da Associação de Rádio
Operadores de Joinville - AROJ, entidade sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº
79.360.244/0001-35, com sede neste município”.

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 09/07/2024, às 18:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022010881 e o
código CRC F81895DC.

DECRETO Nº 60.957, de 08 de julho de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 09 de julho de 2025, na Secretaria da Saúde, a partir de
10 de julho de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

Andrea da Silva de Souza, matrícula 60.990, para o cargo de Auxiliar de Saúde
Bucal.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/07/2024, às 13:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 09/07/2024, às 18:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021993064 e o
código CRC 2D927581.

DECRETO Nº 60.955, de 08 de julho de 2024.

Altera Decreto de Concessão de Pensão por Morte.
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                              O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

 Art. 1º. O Art. 1°, do Decreto n. 48.135, de 20 de maio de 2022, passa a ter a
seguinte redação:

 

 “Art. 1º Fica concedida pensão por morte, conforme art. 18, inciso I, art. 37, art.
40, inciso I e art. 43, inciso III, alíena "c", item 5, todos da Lei Complementar Municipal 571/21 a
JOSE RICARDO DOS SANTOS, na condição de cônjuge da servidora ativa falecida VANESSA
CAROLINE DA SILVA SANTOS, matrícula n. 47.944, que será paga pelo Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE, a partir de 20
de março de 2022, data do óbito do servidor.”

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 20 de março de 2022.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE
 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 09/07/2024, às 07:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 09/07/2024, às 18:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021989439 e o
código CRC E186E2B9.

DECRETO Nº 60.951, de 08 de julho de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
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conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 14 de julho de 2024:

 

Gabriel Sasse, matrícula 56.563, do cargo de Professor de Educação Física, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/07/2024, às 13:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 09/07/2024, às 18:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021989186 e o
código CRC 85CA3415.

DECRETO Nº 60.950, de 08 de julho de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 15 de julho de 2024, na Secretaria de Educação:

 

Silas Gomes Barboza, matrícula 60.987, no cargo de Professor de Língua
Portuguesa.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito
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 Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/07/2024, às 13:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 09/07/2024, às 18:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021989145 e o
código CRC 953C4384.

DECRETO Nº 60.979, de 09 de julho de 2024.

 

Altera o Decreto nº 58.237, de 16 de janeiro de
2024, que aprovou o Projeto de Regularização
Fundiária da localidade "Reurb Vila Oca -Distrito
de Pirabeiraba", Zona Rural.
 

 

O Prefeito do Município de Joinville, no exercício de suas atribuições:

 

DECRETA:

 

Art. 1º O art. 1º do Decreto nº 58.237, de 16 de janeiro de 2024 passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 1º (...)

Proprietário: Hugo Hardt

Nº de Lotes: 82 (oitenta e dois) lotes, sendo 51 (cinquenta e um) lotes por projeto
da Prefeitura Municipal de Joinville e 31 (trinta e um) lotes por projeto da empresa Geosky
Aerolevantamentos e Engenharia LTDA.

Transcrição do Imóvel: 12.231 da 1ª Circunscrição do Registro de Imóveis

Área Total da Poligonal de Regularização: 47.125,22m²

Área de Lotes (Projeto PMJ): 16.431,21m²

Área de Lotes (Projeto Geosky): 24.437,32m²
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Área do Sistema Viário: 6.256,69m²." (NR)

 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 09/07/2024, às 18:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022012091 e o
código CRC 57A2B808.

DECRETO Nº 60.973, de 09 de julho de 2024.

 

Estabelece limitação de empenho e movimentação
financeira no âmbito dos órgãos e entidades do
Poder Executivo Municipal, para o exercício de
2024.

 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no
disposto nos arts. 9º e 42, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, e

 

considerando a necessidade da limitação de empenho e movimentação financeira
das despesas do orçamento municipal de 2024, constantes da Lei Orçamentária Anual nº 9.563, de
19 de dezembro de 2023, com o objetivo de manter, na execução orçamentária, o equilíbrio das
contas públicas e o cumprimento das metas fiscais estabelecidas para o exercício financeiro,

 

DECRETA:

 

Art. 1º As despesas de custeio e investimentos dos órgãos da Administração
Direta e entidades da Administração Indireta do Poder Executivo assegurarão que, ao encerramento
do exercício, os passivos financeiros decorrentes de obrigações orçamentárias em suas respectivas
fontes de recursos não superem os ativos financeiros existentes nas respectivas fontes, sendo
implementadas medidas de limitação de empenhos, contingenciamento e bloqueios orçamentário em
100% (cem por cento) dos orçados e não arrecadados, de acordo com as respectivas fontes e em
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atendimento aos arts. 9º e 42, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, com exceção
das hipóteses elencadas no parágrafo único e despesas previamente e expressamente autorizadas
pelo Prefeito.

 

Parágrafo único. Exclui-se deste artigo as despesas com pessoal e encargos
sociais, dívida pública municipal, processos judiciais, despesas com Educação e Saúde (art. 212 da
Constituição Federal) e outras despesas de caráter obrigatório, bem como aquelas cujas fontes de
recursos apresentem disponibilidade financeira, como exemplo recursos de convênios, operações de
crédito interna e externa e outros recursos vinculados.

 

Art. 2º São responsáveis pela implementação das ações necessárias ao
cumprimento deste Decreto, os Secretários Municipais e Presidentes de Fundações, Institutos e
Autarquias.

 

Parágrafo único. As Unidades Orçamentárias e Administrativas adotarão as
medidas e procedimentos, inclusive com relação às requisições de compras e de
descontingenciamento aos contratos, às licitações e aos empenhos emitidos independente da origem,
sejam por solicitação via autorização de empenho ou via memorando, necessários à redução das
despesas e à sua adequação aos limites fixados neste Decreto.

 

Art. 3º A Controladoria-Geral do Município, a Procuradoria-Geral e a Secretaria
da Fazenda poderão expedir instruções complementares que se fizerem necessárias ao cumprimento
deste Decreto.

 

Art. 4º A Secretaria da Fazenda poderá impor novas restrições de despesas
correntes no decorrer deste exercício, tais como: diárias, adiantamentos, combustíveis, validações de
requisições/solicitações de compra, e outras limitações que se fizerem necessárias ao atendimento do
regramento disposto art. 42, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.

 

Art. 5º Os Secretários Municipais e Presidentes de Fundações, Institutos e
Autarquias devem observar e cumprir as disposições contidas no presente Decreto, ficando a
encargo dos mesmos a adoção de medidas necessárias à sua implementação.

 

Parágrafo único. Ficará sob a responsabilidade pessoal dos Secretários Municipais
e Presidentes de Fundações, Institutos e Autarquias e demais gestores a prática ou autorização de
ato ou despesa em desacordo com o estabelecido neste Decreto.

 

Art. 6º A Secretaria da Fazenda, através da Unidade de Orçamento, fica
autorizada a:

 

I - realizar bloqueios no orçamento vigente, de acordo com as despesas já
contingenciadas pelo Decreto nº 57.980, de 22 de dezembro de 2023, para fins de suplementação de
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despesas de pessoal, dívida ou processos judiciais; e

 

II - bloquear, contingenciar e recontingenciar saldos disponíveis, inclusive as
dotações de origens de leis de alterações do orçamento municipal, visando o equilíbrio orçamentário
e financeiro.

 

Art. 7º Ficam os Gestores da Administração Indireta (Fundações, Fundos,
Autarquias e outros), orientados a utilizarem, preferencialmente, seus recursos próprios, quando
legalmente cabíveis, para despesas administrativas de continuidade (água, energia, locações,
contratos e outros), obedecendo aos princípios contábeis e ao planejamento financeiro interno de
cada Unidade.

 

Art. 8º As medidas de que trata o presente Decreto somente poderão ser alteradas
após a comprovação de aumento de ingresso de recursos, que deverão ser certificadas pela
Secretaria da Fazenda.

 

Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Fernando Bade 

Secretário da Fazenda

Documento assinado eletronicamente por Fernando Bade, Secretário
(a), em 09/07/2024, às 13:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 09/07/2024, às 18:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022005267 e o
código CRC F7B044A6.

DECRETO Nº 60.980, de 09 de julho de 2024.

Promove nomeação. 
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 11 de julho de 2024, na Secretaria de Educação:

 

- Kamila Borba Klock, matrícula 61.004, no cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/07/2024, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 09/07/2024, às 18:41, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022013089 e o
código CRC E2CF1713.

DECRETO Nº 60.978, de 09 de julho de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 15 de julho de 2024, na Secretaria de Educação:

 

- Sarah Julia Da Silva, matrícula 61.003, no cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 
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Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/07/2024, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 09/07/2024, às 18:41, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022012003 e o
código CRC FC629B48.

DECRETO Nº 60.977, de 09 de julho de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 18 de julho de 2024:

 

Elienai Cledson Carvalho, matrícula 57741, do cargo de Professor de Educação
Física, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/07/2024, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 09/07/2024, às 18:41, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022009967 e o
código CRC 19F58CAF.

DECRETO Nº 60.976, de 09 de julho de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 15 de julho de 2024, na Secretaria de Educação:

 

Sandrine Mariana Costa Prim, matrícula 61.002, no cargo de Professor de Séries
Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/07/2024, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 09/07/2024, às 18:41, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022009940 e o
código CRC D9D3067B.
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DECRETO Nº 60.975, de 09 de julho de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 15 de julho de 2024, na Secretaria de Educação:

 

- Antonio Henrique Cardozo, matrícula 61.001, no cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/07/2024, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 09/07/2024, às 18:41, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022009928 e o
código CRC 20E0559D.

DECRETO Nº 60.972, de 09 de julho de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 10 de julho de 2025, na Secretaria  da Saúde, a partir de
11 de julho de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:
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Maria Silvia Monteiro de Andrade, matrícula 60.991, para o cargo de Auxiliar de
Saúde Bucal.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/07/2024, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 09/07/2024, às 18:41, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022003803 e o
código CRC 1CBB6E00.

DECRETO Nº 60.971, de 09 de julho de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, no Hospital Municipal São José, a partir de 08 de julho de 2024:

 

Wiliane Soraia Barata Gomes, matrícula 99.595, do cargo de Técnico em
Enfermagem, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/07/2024, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 09/07/2024, às 18:41, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022003779 e o
código CRC F54FDFF8.

DECRETO Nº 60.970, de 09 de julho de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 16 de julho de 2024, na Secretaria de Educação:

 

Andressa dos Santos, matrícula 60.999, no cargo de Professor de Educação
Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas
 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/07/2024, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 09/07/2024, às 18:41, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022003754 e o
código CRC FDAD97CE.

DECRETO Nº 60.969, de 09 de julho de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 10 de julho de 2024:

 

Juliana Schneider, matrícula 56.637, do cargo de Auxiliar de Educador, com base
no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/07/2024, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 09/07/2024, às 18:41, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022003705 e o
código CRC DA692379.

DECRETO Nº 60.968, de 09 de julho de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

16 de 215

Nº 2504, terÃ§a-feira, 09 de julho de 2024



 

NOMEIA, a partir de 11 de julho de 2024, na Secretaria de Educação:

 

Juliana Schneider, matrícula 60.992, no cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas
 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/07/2024, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 09/07/2024, às 18:41, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022003665 e o
código CRC 9867DBF8.

DECRETO Nº 60.967, de 09 de julho de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 14 de julho de 2024:

 

Jaciara Sarmento, matrícula 60.230, do cargo de Auxiliar de Educador, com base
no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/07/2024, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 09/07/2024, às 18:41, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022003412 e o
código CRC 23FDEBA2.

DECRETO Nº 60.956, de 08 de julho de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 11 de julho de 2024, na Secretaria de Educação:

 

- Karine Lopes Nogueira Da Silva De Lira, matrícula 60.989, no cargo de
Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas
 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/07/2024, às 13:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 09/07/2024, às 18:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021990860 e o
código CRC 52D2D214.

DECRETO Nº 60.966, de 09 de julho de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 15 de julho de 2024:

 

Andressa dos Santos, matrícula 56.141, do cargo de Professor de Educação
Infantil, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/07/2024, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 09/07/2024, às 18:41, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022003025 e o
código CRC 9B44FBE3.

DECRETO Nº 60.965, de 09 de julho de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.
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NOMEIA, a partir de 15 de julho de 2024, na Secretaria de Educação:

 

Jaciara Sarmento, matrícula 60.998, no cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas
 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/07/2024, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 09/07/2024, às 18:41, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022003004 e o
código CRC 665A25B2.

DECRETO Nº 60.953, de 08 de julho de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 05 de
julho de 2024, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Gibran da Costa Reis, matrícula 99745, do cargo de Médico Plantonista Clínica
Médica.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra
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Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/07/2024, às 13:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 09/07/2024, às 18:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021989362 e o
código CRC 8B8C1BCD.

DECRETO Nº 60.964, de 09 de julho de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 15 de julho de 2024, na Secretaria de Educação:

 

Gabriel Sasse, matrícula 60.993, no cargo de Professor de Educação Física.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas
 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/07/2024, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 09/07/2024, às 18:41, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022002886 e o
código CRC 64C4AB42.

DECRETO Nº 60.963, de 09 de julho de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 15 de julho de 2024, na Secretaria de Educação:

 

Lenice de Souza Mendes, matrícula 60.994, no cargo de Professor de Séries
Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas
 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/07/2024, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 09/07/2024, às 18:41, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022002588 e o
código CRC 52DC3C83.

DECRETO Nº 60.962, de 09 de julho de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
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conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 19 de julho de 2024, na Secretaria de Educação:

 

Jessica Andressa Goncalves Ferreira, matrícula 60.995, no cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/07/2024, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 09/07/2024, às 18:41, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022002566 e o
código CRC AF88BBEC.

DECRETO Nº 60.961, de 09 de julho de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 19 de julho de 2024, na Secretaria de Educação:

 

Victoria Regina Gomes Maximo, matrícula 60.996, no cargo de Auxiliar de
Educador.
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Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/07/2024, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 09/07/2024, às 18:41, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022002522 e o
código CRC 270BD1E3.

DECRETO Nº 60.958, de 08 de julho de 2024.

                      
 Declara vacância do cargo público por motivo de
falecimento.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 32, inciso
VII, da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008;

 

Declara vacância do cargo público, por falecimento do servidor, a partir de 06 de
julho de 2024:

 

 Veronica Rodrigues de Oliveira, matrícula 26800, do cargo de Professor de
Séries Iniciais, na Secretaria Educação.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/07/2024, às 13:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 09/07/2024, às 18:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021995320 e o
código CRC 812E402D.

DECRETO Nº 60.974, de 09 de julho de 2024.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266, de 05 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de 2022,

 

NOMEIA, na Secretaria de Infraestrutura Urbana, a partir de 10 de julho de 2024:

 

- Jeferson Jose do Rosario, para o cargo de Coordenador I da Unidade de Obras.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 09/07/2024, às 18:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022005224 e o
código CRC 42958370.

DECRETO Nº 60.952, de 08 de julho de 2024.

Promove nomeação. 
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 17 de julho de 2024, na Secretaria de Educação:

 

Daniela Alexandre, matrícula 60.988, no cargo de Professor de História.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas
 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/07/2024, às 13:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 09/07/2024, às 18:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021989314 e o
código CRC A3B50372.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.FAR

 

PORTARIA Nº 585/2024/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da Ata de Registro de Preços SEI n.º 0021192448,
empresa Sulmedic Comercio de Medicamentos Ltda, e institui a Comissão de Recebimento

para certificação e conferência dos respectivos documentos fiscais
 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:
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Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização da Ata de Registro de
Preços SEI n.º 0021192448, empresa Sulmedic Comercio de Medicamentos Ltda, que objetiva a
futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado sob demanda, de medicamentos para
uso do(a) Hospital Municipal São José de Joinville na condição de ÓRGÃO PARTICIPANTE
desta licitação de acordo com os quantitativos estimados, durante o prazo de validade da Ata de
Registro de Preços:

 

Titulares:

1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;

4. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;

5. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355;

6. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277.

 

Suplentes:

1. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.

    

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
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inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais da Ata de Registro
de Preços a que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento
composta pelos seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;

4. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;

5. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355;

6. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277.

 

Suplentes:

1. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
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se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Arnoldo Boege Junior 
Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 08/07/2024, às 09:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021514899 e o
código CRC 7A6CEF48.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DTG/SAP.UNG

 

PORTARIA Nº 183/2024

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290 de 04 de Janeiro de 2021, o Secretário de Educação, no exercício
de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021, a Secretária de
Saúde, no exercício das suas atribuições, nos termos do Decreto nº 54.296, de 20 de abril de 2023 e
o Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício das suas atribuições, nos termos
do Decreto nº 49.330, de 1º de agosto de 2022, em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
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12 de julho de 2022,

 

Resolvem:

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Gestão do Contrato nº 640/2024, firmado entre o
Município de Joinville e a Bycomp Tecnologia Ltda, cujo objeto é a contratação de empresa para
prestação de serviços continuados de suporte e sustentação do ambiente de tecnologia da
informação, com cessão de mão-de-obra e fornecimento de peças e componentes.

 

Fiscal da Secretaria de Administração e Planejamento:

Rodrigo Ponick - Titular

Marcelo da Silva de Moura - Titular

Alexandro Althof Petry - Titular

Renato Gonzaga - Suplente

 

Fiscal da Secretaria de Educação:

Gabriel Ponzetto - Titular

Jefferson Mendonça Alves - Titular

Hélio José Poffo Jr. - Titular

Leandro Lebkuchen - Suplente

Juliana Pereira - Suplente

 

Fiscal da Secretaria de Saúde:

Felipe Canalli Massignan - Titular

Jose Roberto Glavan - Titular

Israel Kraisch - Titular

Marcel Rodrigo Lopes - Suplente

Flavio Morais de Mattos - Suplente

 

Fiscal do Hospital Municipal São José:

Lucas de Souza Weber - Titular

Marcos Soares de Oliveira - Titular

Alex Sandro Müller - Titular

Vanessa Angeoleti - Suplente

Geise Ana Eccel - Suplente
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Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

                              Revoga-se a Portaria SAP.UNG (SEI nº 0021816644) - n° 157/2024

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/07/2024, às 16:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 08/07/2024, às 16:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 09/07/2024, às 07:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 09/07/2024, às 10:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021994058 e o
código CRC 548600FC.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.UAR

Portaria nº 522/2024/SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização da Ata 0018102085 , firmado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Infraestrutura Urbana e a empresa   FX Incorporadora e Construtora Ltda. , inscrita no
C.N.P.J. nº. 36.453.963/0001-98, doravante denominada Contratada, cujo objeto refere-se
a Prestação de serviço com caminhão pipa para atender os serviços de zeladoria
pública, na forma do Pregão Eletrônico nº 172/2023  ficando assim constituída:

Unidade de Apoio às Unidades Regionais de Obras

Titulares

Alessandra Wilbert Friedrichsen, matrícula nº 59.063

Giovana Rafaela Campos, matrícula nº 59.182

Elisa Kassulke Engel, matrícula nº 42.830

Suplentes

Ane Lisie Dall´Agnol Alves Debastiani, matrícula nº 44.100

Larissa Vala, matrícula nº 59.201

 

Art. 2º - Aos fiscais requisitantes do contrato competem:
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I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata 0018102085, bem como, no Edital
de Licitação e no Memorial Descritivo que lhe deram origem.

II - Nomear comissão para acompanhamento e fiscalização das obrigações da
CONTRATADA.

III- Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA, quando necessário.

IV - Liberação e controle de saldo da Ata.

V - Assistência aos fiscais técnicos/administrativos quanto ao atendimento a todas as
condições contidas neste termo contratual e no Anexo VI - Termo de Referência.

VI - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata e legislação aplicável,
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

VII - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção
do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das
Contratações da Instrução Normativa 004/2022.

VIII - Controlar o prazo de vigência do instrumento de ARP sob sua responsabilidade e
encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90
(noventa) dias do encerramento do prazo de Vigência da Ata de Registro de Preço

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manter cópia do Ata de Registro de Preço, termo de referência, entre outros
documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações
assumidas pela parte contratada;

XI - Informar aos demais fiscais eventuais irregularidades e/ou ocorrências identificadas.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 09/07/2024, às 07:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021990229 e o
código CRC 52C5076A.

PORTARIA SEI - SEPUR.GAB/SEPUR.UPG

 

Portaria nº 17/2024

 

O Secretário Municipal da Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano no exercício de
suas atribuições,

RESOLVE

Art. 1º - Designar os servidores abaixo para compor a Comissão de Acompanhamento
e Fiscalização do Contrato de Locação nº 563/2019, firmado entre o Município de Joinville
– Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR e a Sociedade Harmonia Lyra,
cujo objeto é a locação de um imóvel situado à Rua XV de Novembro nº 485 - Centro,
Joinville, Santa Catarina, contendo área edificada de 431.22 m², em terreno de
1.923,00 m², matriculado sob transcrição n° 630, no Livro 01 de Transcrição das
Transmissões/ 2º Oficio de Registro de Imóveis desta Comarca, inscrição imobiliária
n° 13-20-23-58-177, destinado ao uso da Secretaria de Pesquisa e Planejamento
Urbano - SEPUR, na forma de Dispensa de Licitação nº348/2019.

 

Eliete Maria de Souza Kress, matrícula nº 28.984  - Fiscal Efetivo

Priscila Inácio do Nascimento, matrícula n° 38.407- Fiscal Efetivo 

Marilene Bulla, matrícula, matrícula nº 39.844 – Fiscal Efetivo

Cleomar Portes Carvalho, matrícula nº 23.722 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
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III - Atestar a prestação do serviço, conforme o processo de compra conferindo os preços,
as quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

IV - Encaminhar as faturas para os requisitantes a fim de que declarem o recebimento da
prestação de serviço, nos termos do art. 14 do Decreto Municipal; n.º 13.820/2007

V - Receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

VI - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do contrato e das
ordens emanadas pela Unidade Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo
hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VII - Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela
Contratada;

VIII - Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado neste caso o que estabelece o Contrato e o ato
licitatório;

IX - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do Contrato.

 

 Art. 3° - Fica revogada a Portaria nº 54/2023, publicada no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 2328, em 27/10/2023.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 08/07/2024, às 15:03, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021993744 e o
código CRC 6BF495B0.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UNP

Portaria nº  517/2024/SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
653/2024- empresa TEC-VIA Indústria de Asfalto Ltda, referente a execução de  Pavimentação
em Asfalto da rua João Nicolau (Trecho da Rua João Geraldo de Oliveira até Rua Maria Marques
Leandro e Trecho da Avenida Aulo Abrahão Francisco até a Rodovia Municipal Paranaguamirim),
na forma Concorrência nº 097/2024, ficando assim constituída:

 

 

Responsáveis pela Execução da Obra:

Fiscais Titulares

Everton Dias Oliveira Guimarães – Matrícula: 56984
Alexandre Pinheiro Nogueira – Matrícula: 60.336;
Wilson Theodoro de Souza Junior - Matrícula: 54.696;

Fiscais Suplentes

Daniella Mello – Matrícula: 56.142;

Luciane Herbst Valim – Matrícula: 24.242.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscais Titulares

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511;

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576.
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Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613

Fiscais Suplentes

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

Fiscal pela Segurança do Trabalho:

Rosilda Bez Batti, matrícula 41038,

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Fica revogada a
Portaria n.º 448/2024/SEINFRA/GAB, publicada em 28/05/2024 no Diário Oficial Eletrônico
do Município de Joinville nº 2475.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 08/07/2024, às 13:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021984771 e o
código CRC 3830B0E0.

PORTARIA SEI - SESPORTE.GAB/SESPORTE.UTE

PORTARIA N.º 074/2024

 

O Secretário de Esportes, no exercício de suas atribuições, em atenção ao disposto no Art. 104 da
Lei nº 14.133/2021, nos termos do Decreto n.º 57.798 de 30 de novembro de 2023 e em
conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022.

Resolve:

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão Eletrônico nº
212/2024 firmada com a empresa Meta Comércio de Ferragens e Ferramentas Ltda, inscrita
no CNPJ sob nº 27.518.373/0001-05 (SEI 0021899552), doravante denominada Contratada, que
tem objeto a eventual Aquisição de materiais para a realização de eventos, nas quantidades, termos
e condições descritos no Edital e seus anexos, bem como Autorizações de Fornecimento (AF) e
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Termos de Contrato dela decorrentes, conforme o caso.

 

a) Patrícia Risden Baleche - matrícula 27.433 - Titular;

b) Kétuly Luana de Souza Gomes - matrícula n° 22808 - Titular;

c) Marilda Morais da Costa - matrícula n° 28171 - Titular;

d) Viviane Koerich Gomes - Matrícula nº 31904 - Suplente; e 

e) Rosicler Ravache - matrícula n° 53486 - Suplente.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preço, Autorização de
Fornecimento e/ou do Termo de Contrato, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de
Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento da Ata de Registro
de Preço, da Autorização de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, a Autorização
de Fornecimento e/ou o Termo de Contrato; e legislação aplicável, certificando-se que as soluções
por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o desenvolvimento
dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância a Ata de Registro de Preços, a Autorização de Fornecimento
e/ou Termo de Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção da Ata de
Registro de Preços, da Autorização de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato (conforme o caso),
no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das Contratações da
Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI, a
solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do
prazo de execução da Ata de Registro de Preço e/ou do Termo de Contrato.
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XII - Manter cópia da Ata de Registro de Preço, Autorização de Fornecimento, Termo de
Contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos,
para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte
contratada;

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais da Autorização de Fornecimento
e/ou Termo de Contrato a que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de
Recebimento composta pelos seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais
da Ata de Registro de Preços, da Autorização de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato.

 

I - Certificadores:

a) Patrícia Risden Baleche - matrícula 27.433 - Titular;

b) Kétuly Luana de Souza Gomes - matrícula n° 22808 - Titular;

c) Marilda Morais da Costa - matrícula n° 28171 - Titular;

d) Viviane Koerich Gomes - Matrícula nº 31904 - Suplente; e 

e) Rosicler Ravache - matrícula n° 53486 - Suplente.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Douglas Korbes Steffen,
Secretário (a), em 09/07/2024, às 08:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021998440 e o
código CRC 933B35AF.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DOE/SEINFRA.UNO

Portaria nº 520/2024/SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo  da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício
de suas atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº
196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,
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Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
nº 794/2022, titulares e suplentes, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Artric
Soluções Ambientais Ltda, cujo objeto refere-se a credenciamento de pessoas jurídicas para
recebimento e destinação final de resíduos da construção civil, gerados nas atividades da
SEINFRA e das Subprefeituras, sem caráter de exclusividade e de acordo com as
necessidades do Município, na forma de Credenciamento nº 382/2022, ficando constituída
conforme abaixo se apresenta.

 

SEINFRA.UNO

Fiscais Titulares

Adelcio Carlos Vieira – Matrícula nº 19321;

Emerson Luiz Pagani – Matrícula nº 50324.

Ana Paula Burg Rech Brizot – Matrícula nº 56983.

 

Fiscal Suplente

Pedro de Paula Salies - Matrícula nº 58940.

 

SEINFRA.UND

Fiscais Titulares

Eduardo Mendes Simões de Freitas - Matrícula 44.803;

Fábio de Oliveira - Matrícula 54.405;

Régis Antonio Konzen Heitling - Matrícula 49.072.

Fiscal Suplente

Fabiano Lopes de Souza - matrícula n.º 50.467.

 

SEINFRA.URCN 

Fiscais Titulares:

Diogo Márcio Goral, matrícula nº 54.638;

Matheus Machado Galvão, matricula nº 58586 e

Ricardo Alves Coan, matrícula nº 36.071.
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Fiscal Suplente:

Elisangela Bresciani, matrícula nº 53.337 ;

Ana Lenir Porfirio Rodrigues - matrícula 16.959;

 

SEINFRA.URP

Fiscais Titulares:

Jonas Pykocz, matrícula nº 54.737 - Titular;

Teodoro Lima, matrícula nº 53.356 - Titular;

John Sommerfeld, matrícula nº 29.500 - Titular.

Fiscal Suplente:

Claudemir Damas, matrícula nº 42.509 - Suplente;

Lucas Felipe Rohrbacher, matrícula nº 46.245 - Suplente.

 

SEINFRA.UROE

Fiscais Titulares:

Fernanda Carolina Joenck - Matrícula nº 59.302 ;

Aristides Ferretti - Matrícula nº 06051;

Vilson Nerci Fetsch – Matrícula nº 24412.

Fiscal Suplente:

Eliane de Souza Santos - Matrícula nº 31049;

Gilson de Souza Batista - Matrícula nº 35664.

Marilene Dumke – Matrícula nº 21435.

 

SEINFRA.URL

Fiscais Titulares:

Pedro Durieux Neto – Matrícula nº 52.986
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Roberto Carlos Saraçol – Matrícula nº 16.718

Silvio André Bertolotto - Matrícula nº 59.990

Fiscal Suplente:

João Carlos Korink – Matrícula nº 24.245

João Rogério Reinert - Matrícula nº 54.366

 

SEINFRA.URS

Fiscais Titulares:

Luciana Regina Silveira Gonçalves, matrícula nº 23.527;

Miria Luckfett Raimondi, matrícula nº 31.057;

Fernando de Paula Cordeiro, matricula nº 54.690;

Fiscal Suplente:

Ernesto Wendhausen, matrícula nº 38.287;

José Carlos Alves, matricula nº 15.702;

Moyses Santos Meneses, matricula nº 53.696.

Deivid Eber Pereira, matricula nº 55.601

 

SEINFRA.URSO

Fiscais Titulares:

Lays Mayara Hess- Gerente - Matrícula: ; 59738

Aldo Felipe - Coordenador I -  Matrícula nº 58118;

Kelly Cristina Nogueira - Matrícula n° 56.832

Fiscal Suplente:

 Marcos Jessé de Almeida, matrícula nº 27.220,

Augustinho Ramos da Cunha - Matrícula nº 24.148
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SEINFRA.URNE

Fiscais Titulares:

Luiz Felipe Alves Garcia - Matricula 57.612

Josiane da Silva Fernandes  - Matrícula nº 29.714

Claudemir Ernesto Schulze - Matrícula nº 22.760

 

Fiscais Suplentes:

Sergio Carlos Gonçalves Matrícula n⁰ 24098

Rafael Brandalise Souza – Matrícula n° 59635

Fábio Nasário Damásio - Matrícula nº 38285

 

SEINFRA.URSE

Fiscais Titulares

Fernanda Benato Ferreira – Matrícula nº 56867;

Mario Sergio de Oliveira – Matrícula nº 32378;

Edson Roberto Holler – Matrícula nº 53840.

Fiscais Suplentes

Tarcísio Soethe Monteiro – Matrícula nº 52071;

Ruan Felipe Loz – Matrícula nº 58872.

 

SAP.UAO

Fiscais Titulares

Sandra Regina Borges da Costa Corrêa - matrícula nº 12.537

Taciane Santos de Oliveira Paz - matrícula nº 17.814

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

 

43 de 215

Nº 2504, terÃ§a-feira, 09 de julho de 2024



 

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato
n.º 794/2022, bem como, no Edital de Licitação e no Memorial
Descritivo que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades
relacionadas à fiscalização, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua
correção, por irregularidades encontradas em desconformidade com o
Termo de Contrato e legislação aplicável, certificando-se que as soluções
por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias
para o desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo
de Referência e ao Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos
do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a
relação através de link específico para o documento a ser atestado
previamente ao encaminhamento para pagamento, contendo pelo menos
03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente
atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada
refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e
efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades,
em virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e
contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão,
prorrogação e/ou extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI,
Seção IV - Da Fiscalização da Execução das Contratações desta
Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da
Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do
encerramento do prazo de execução do contrato.
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XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das
notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações
assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscais

Mara Regina de Mattos - matrícula nº 33.576; e

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511.

Andrea Azevedo Godoy , matrícula nº  45613

Suplentes

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em
Liquidação, referente à parcela apostilada na SAP

Charlene Neitzel - matrícula 41.922

Edson Luis Cardoso Nunes - matrícula n° 56886 - Titular

Sandra Regina Borges da Costa Corrêa - matrícula nº 12.537

Taciane Santos de Oliveira Paz - matrícula nº 17.814

Kelly Cristine de Assis Branco, matrícula 58971

 

Art. 4º –  A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, fica
revogada a Portaria nº 244/2024/SEINFRA/GAB, publicada em 18/03/2024  no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 2045.
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Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 09/07/2024, às 10:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022000386 e o
código CRC 34255766.

PORTARIA SEI -
SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URCN/SEINFRA.URCN.NAD

Portaria nº 519/2024  SEINFRA.URCN

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 963/2024, firmado
entre a Prefeitura Municipal de Joinville e a  empresa J.R. dos Santos Terraplenagem e
Engenharia, inscrita no C.N.P.J. nº. 21.467.572/0001-55, cujo objeto é contratação
eventual de serviços de reparos em redes de drenagem, com 4 (quatro) equipes
simultâneas, na área de abrangência da Unidade Regional de Obras Centro Norte,  na
forma e condições estabelecidas Pregão Eletrônico nº 237/2023., ficando assim
constituída:

 

Fiscais Titulares:

Diogo Márcio Goral, matrícula nº 58.919;

Matheus Machado Galvão, matricula nº 60.237 e

Ricardo Alves Coan, matrícula nº 36.071.

 

Fiscal Suplente:

46 de 215

Nº 2504, terÃ§a-feira, 09 de julho de 2024



Lucas Schuroff - Matricula nº 60255 ;

Ana Lenir Porfirio Rodrigues - matrícula 16.959;

Kleison Soares Vital – Matrícula nº 54028.

 

 

RESPONSÁVEIS PELO AVISO DE MOVIMENTO - EMPENHO EM LIQUIDAÇÃO

Fiscal:

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576,

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511.

 

Suplentes

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 09/07/2024, às 07:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021985391 e o
código CRC 0231DC82.

PORTARIA SEI - SESPORTE.GAB/SESPORTE.UTE

PORTARIA N.º 075/2024

 

O Secretário de Esportes, no exercício de suas atribuições, em atenção ao disposto no Art. 104 da
Lei nº 14.133/2021, nos termos do Decreto n.º 57.798 de 30 de novembro de 2023 e em
conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022.

Resolve:
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Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão Eletrônico nº
212/2024 firmada com a empresa  M. L. Comércio e Representações Ltda, inscrita no CNPJ sob nº
44.651.148/0001-61 (SEI 0021899574), doravante denominada Contratada, que tem objeto a
eventual Aquisição de materiais para a realização de eventos, nas quantidades, termos e condições
descritos no Edital e seus anexos, bem como Autorizações de Fornecimento (AF) e Termos de
Contrato dela decorrentes, conforme o caso.

 

a) Patrícia Risden Baleche - matrícula 27.433 - Titular;

b) Kétuly Luana de Souza Gomes - matrícula n° 22808 - Titular;

c) Marilda Morais da Costa - matrícula n° 28171 - Titular;

d) Viviane Koerich Gomes - Matrícula nº 31904 - Suplente; e 

e) Rosicler Ravache - matrícula n° 53486 - Suplente.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preço, Autorização de
Fornecimento e/ou do Termo de Contrato, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de
Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento da Ata de Registro
de Preço, da Autorização de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, a Autorização
de Fornecimento e/ou o Termo de Contrato; e legislação aplicável, certificando-se que as soluções
por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o desenvolvimento
dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância a Ata de Registro de Preços, a Autorização de Fornecimento
e/ou Termo de Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção da Ata de
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Registro de Preços, da Autorização de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato (conforme o caso),
no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das Contratações da
Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI, a
solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do
prazo de execução da Ata de Registro de Preço e/ou do Termo de Contrato.

XII - Manter cópia da Ata de Registro de Preço, Autorização de Fornecimento, Termo de
Contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos,
para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte
contratada;

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais da Autorização de Fornecimento
e/ou Termo de Contrato a que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de
Recebimento composta pelos seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais
da Ata de Registro de Preços, da Autorização de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato.

 

I - Certificadores:

a) Patrícia Risden Baleche - matrícula 27.433 - Titular;

b) Kétuly Luana de Souza Gomes - matrícula n° 22808 - Titular;

c) Marilda Morais da Costa - matrícula n° 28171 - Titular;

d) Viviane Koerich Gomes - Matrícula nº 31904 - Suplente; e 

e) Rosicler Ravache - matrícula n° 53486 - Suplente.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Douglas Korbes Steffen,
Secretário (a), em 09/07/2024, às 08:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021998482 e o
código CRC 255ECC09.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.NAD

 
 

PORTARIA Nº 521/2024/SEINFRA/GAB
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Dispõe sobre a autorização para condução de
veículos oficiais da Secretaria de Infraestrutura
Urbana.
 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,
considerando a configuração de situação de excepcional interesse público e com fundamento no
parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar até, 31/12/2024, o servidor abaixo relacionado, da Secretaria de
Infraestrutura Urbana, a conduzir os veículos oficiais dessa Secretaria: 

 

Matrícula Nome completo Unidade Secretaria

27.516 Cristiana Soares Carvalho  Pavimentação SEINFRA

 

Art. 2º Para a condução dos veículos oficiais, os condutores autorizados
deverão observar as determinações do Decreto Nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, com destaque
para os artigos 6º, 7º, 8º, 9º, 10º, 11º, 12º, 13º, 14º, 15º, 16º, 17º, 18º, 19º e 20º.

 

Art. 3º Esta portaria não substitui a Portaria nº
002/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº 015/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº
017/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº 023/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº
057/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº 071/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº
107/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº 143/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº
185/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº 208/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº
224/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº 242/2021/SEINFRA/GAB, Portaria n
º 284/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº 011/2022/SEINFRA/GAB e Portaria nº
0107/2022/SEINFRA/GAB, PORTARIA Nº 166/2022/SEINFRA/GAB, PORTARIA Nº
205/2022/SEINFRA/GAB, PORTARIA Nº 206/2022/SEINFRA/GAB, PORTARIA Nº
273/2022/SEINFRA/GAB, PORTARIA Nº 289/2022/SEINFRA/GAB, PORTARIA Nº
295/2022/SEINFRA/GAB, PORTARIA Nº 348/2022/SEINFRA/GAB, PORTARIA Nº
77/2023/SEINFRA/GAB , PORTARIA Nº 96/2023/SEINFRA/GAB, PORTARIA Nº
172/2023/SEINFRA/GAB, PORTARIA Nº 268/2023/SEINFRA/GAB, PORTARIA Nº
309/2023/SEINFRA/GAB, PORTARIA Nº 317/2023/SEINFRA/GAB,  PORTARIA Nº
392/2023/SEINFRA/GAB, PORTARIA Nº 740/2023/SEINFRA/GAB,  PORTARIA Nº
106/2024/SEINFRA/GAB, PORTARIA Nº 148/2024/SEINFRA/GAB, PORTARIA Nº
296/2024/SEINFRA/GAB, PORTARIA Nº 309/2024/SEINFRA/GAB,  PORTARIA Nº
322/2024/SEINFRA/GAB, PORTARIA Nº 405/2024/SEINFRA/GAB, PORTARIA
Nº 446/2024, PORTARIA Nº 460/2024 e PORTARIA Nº 488/2024/SEINFRA/GAB.
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Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 08/07/2024, às 15:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021989843 e o
código CRC 22B306E2.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UNP

Portaria nº 518/2024/SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
950/2024- empresa  Infrasul Infraestrutura e Empreendimentos Ltda, referente a execução de
serviço de engenharia de Ajuste Viário com Estruturação do Pavimento e Capa Asfáltica , na
modalidade Pregão Eletrônico nº 264/2023, ficando assim constituída:

 

 

Responsáveis pela Execução da Obra:

Fiscais Titulares

Juliano de Sant’Anna – Matrícula: 24.870;

Walter Egidio Mukai – Matrícula: 49.776.

Wilson Theodoro de Souza Junior - Matrícula: 54.696;

Fiscais Suplentes

Daniella Mello – Matrícula: 56.142;

Luciane Herbst Valim – Matrícula: 24.242.
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Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscais Titulares

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511;

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576.

Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613

Fiscais Suplentes

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

Fiscal pela Segurança do Trabalho:

Rosilda Bez Batti, matrícula 41038,

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 08/07/2024, às 13:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021985179 e o
código CRC 744F3F46.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.UDS/SGP.UDS.ARE

PORTARIA SGP.GAB/SGP.UDS.AES Nº 1.584/2024

 

Portaria do Resultado do Processo Seletivo Simplificado Edital 004-2024, para provimento de
Cadastro de Reserva (CR), em estágio remunerado, no âmbito da Administração Direta e Indireta
do Município de Joinville.

O Secretário de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o relatório
apresentado pela Comissão do Processo Seletivo Simplificado Edital 004-2024, designada pela
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Portaria n° 983/2024.

 

RESOLVE:

Art. 1º Publicar o resultado para a classificação geral do Processo Seletivo Simplificado Edital 004-
2024, informando a inscrição, nome, data de nascimento, mérito acadêmico, referência e
classificação.

 

Esta publicação possui como anexos os documentos: Lista de Classificação para Vagas de
Ampla Concorrência SEI Nº 0021982399 e Lista de Classificação para Vagas Reservadas SEI Nº
 0021982428

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/07/2024, às 13:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021982373 e o
código CRC EAEA6DD2.

PORTARIA SEI - SEPROT.GAB/SEPROT.UAD/SEPROT.NGP

PORTARIA    059/2024/SEPROT
 

O Secretário de Proteção Civil e Segurança Pública, no exercício de suas
atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto nº 40.291, de 04 de janeiro de 2021;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar interinamente, o servidor Robinson da Maia, matrícula 
45.542, lotado na Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública, para ocupar a  Função
Gratificada de Supervisor Geral,  remunerada com a gratificação estabelecida no art. 10, VI, da
Lei Complementar  nº 678 de 02 de abril de 2024, face às férias de Ederson Werneck, a partir de 12
de julho de 2024 até 31 de julho de 2024.

 

Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo,
Secretário (a), em 09/07/2024, às 14:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021999591 e o
código CRC EF1B5161.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 

PORTARIA N° 141/2024

 

Designa servidores para compor a Comissão de Fiscalização do Contrato de Gestão
nº 0018440225/2023/PMJ - Restaurante Popular I Herbert de Souza e do Contrato de
Gestão nº 0018443821/2023/PMJ - Restaurante Popular II Dra. Zilda Arns Neumann.

 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições, e nos termos da cláusula 9.1.12
dos respectivos Contratos de Gestão,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º  Designar servidores elencados abaixo para compor a Comissão de Fiscalização do Contrato
de Gestão nº 0018440225/2023/PMJ - Restaurante Popular I Herbert de Souza e do Contrato de
Gestão nº 0018443821/2023/PMJ - Restaurante Popular II Dra. Zilda Arns Neumann, firmado entre
o Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de Assistência Social e o Instituto
Amor Incondicional, que tem por finalidade estabelecer parceria com o propósito de fomentar e
executar atividades continuadas voltadas a promoção da segurança alimentar e nutricional, na
gestão dos Restaurantes Populares do Município de Joinville, conforme diretrizes estabelecidas na
Lei Federal nº. 9.637/1998, na Lei Federal nº. 11.346/2006 e na Lei Municipal nº 7.306/2012:

 

I - Aline Sikorski, matrícula 40714

II - Gabriela Santos Stelmack, matrícula 47938

III - Larissa Izabel Peters Funk da Silva, matrícula 37727

IV - Patrícia da Silva Caetano, matrícula 46391

V - Tatiane Schroeder Wunderlich 33828

VI - Tiana Carolina Mendes, matrícula 28452
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Art. 2º  A Comissão de Fiscalização terá as seguintes atribuições:

I - Observar os princípios da administração pública: legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e economicidade.

II - Fiscalizar a execução do Contrato de Gestão, cabendo-lhe, ainda, a supervisão,
o acompanhamento e a avaliação do desempenho das atividades da AMINC, de acordo com os
objetivos, metas e objetivos previstos.

III - Propor adequações necessárias com o objetivo de alcançar as metas pré-estabelecidas e a
qualidade dos atendimentos, definindo prazos para as adequações, quando necessário;

IV - Envidar ações de fiscalização à AMINC visando o fiel cumprimento dos objetivos pactuados
no Contrato de Gestão;

V - Avaliar e julgar quanto a pertinência da suspensão da liberação de recursos à AMINC,
quando essa não atender ao solicitado nas análises de prestações de contas, tanto pela Área
de Segurança Alimentar e Nutricional, quanto pela Unidade de Administração e Finanças,
ou, quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou práticas atentatórias aos
princípios fundamentais da Administração Pública Municipal;

VI - Avaliar solicitações de Termo Aditivo, requerido mediante justificativa,
devidamente fundamentada pela AMINC, podendo solicitar diligências à Área de Segurança
Alimentar e Nutricional, à Unidade de Administração e Finanças ou, às que se fizerem
necessárias, inclusive, demais órgãos desta administração pública;

VII - Revisar, no mínimo, uma vez ao ano, o conteúdo do Contrato de Gestão, especificamente,
incluindo todos os anexos e realizar alterações das cláusulas e anexos por meio de termo aditivo
contratual, se necessário.

VIII - Orientar e solicitar à AMINC que as tratativas quanto a dúvidas, orientações e
sugestões relacionada ao Contrato de Gestão sejam realizadas oficialmente, devidamente assinada
pelo representante legal da instituição;

IX - Registrar as manifestações decorrentes do Contrato de Gestão nos respectivos processos, no
Sistema Eletrônico de Informação utilizado pelo Município, devendo quaisquer documento de
comunicação ser autuados no próprio sistema.

X - Em conjunto com a Área de Segurança Alimentar e Nutricional instituir procedimentos e fluxos
para regulação e verificação do cumprimento das metas e objetivos constantes no Contrato de
Gestão;

XI - Realizar, no mínimo, uma vez ao ano e/ou a qualquer tempo, diligências necessárias como
visitas de monitoramento, fiscalização e avaliação das ações realizadas pela AMINC, no que tange
aspectos de gestão, atendimento ao usuário, questões financeiras, compras, manutenção, patrimônio,
entre as demais atividades inerentes a execução do Contrato de Gestão e ao aprimoramento das
ações, podendo solicitar aos demais órgãos da Secretaria ou à outras Secretarias colaborações que se
fizerem necessárias para subsidiar sua avaliação;

XII - Reunir-se, no mínimo, 1 (uma) vez ao mês, para:

a) Análise dos relatórios mensais emitidos pela de Área de Segurança Alimentar e Nutricional;

b) Análise dos documentos encaminhados pela AMINC;

c) Discussão e apreciação do parecer de eventuais visitas realizadas pela Comissão de Fiscalização;
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d) Definição de encaminhamentos cabíveis e adequações a serem providenciadas pela AMINC;

e) Emissão de Relatório Mensal com parecer conclusivo, contendo avaliação dos resultados
alcançados e das justificativas apresentadas no relatório técnico de monitoramento e avaliação,
recomendações, críticas e sugestões, bem como informação se a AMINC atende
totalmente, parcialmente, ou, não atende às obrigações contratuais referentes ao mês de
análise, sugerindo a providência a ser tomada pelo Gestor do Contrato;

XIII - Reunir-se, no mínimo a cada 6 (seis) meses, com representantes da Unidade
de Administração e Finanças, da Área de Segurança Alimentar e Nutricional e da AMINC, com
o objetivo de:

a) Proceder ao acompanhamento e avaliação do grau de alcance das metas;

b) Analisar o Plano Anual e demais documentos, e, caso necessário, para renegociação das metas,
indicadores e do respectivo cronograma de desembolso.

c) A avaliação de desempenho será realizada por meio de instrumentos próprios de medição de
qualidade e produtividade, visitas técnicas de monitoramento "in loco", visitas de fiscalização,
relatórios técnicos conclusivos, relatórios informativos e demais documentos comprobatórios que se
fizerem necessários de acordo com as metas previstas no Contrato de Gestão, bem como
indicadores (número de usuários atendidos diariamente). 

 

Art. 3º  A Comissão de Fiscalização deverá executar as suas atribuições respeitando o cumprimento
da rotina de trabalho previamente estabelecida e devidamente informada pelo Gabinete da
Secretaria de Assistência Social, onde constarão a periodicidade mínima das reuniões internas da
Comissão, reuniões com as áreas envolvidas (Unidade de Administração e Finanças, da Área de
Segurança Alimentar e Nutricional), visitas aos restaurantes populares, entre outras.

 

Art. 4º  Revoga a Portaria nº 112/2024

 

Art. 5º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

Secretária

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 08/07/2024, às 16:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021836553 e o
código CRC 39C828C2.
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PORTARIA SEI - SESPORTE.GAB/SESPORTE.UTE

PORTARIA N.º 076/2024

 

O Secretário de Esportes, no exercício de suas atribuições, em atenção ao disposto no Art. 104 da
Lei nº 14.133/2021, nos termos do Decreto n.º 57.798 de 30 de novembro de 2023 e em
conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022.

Resolve:

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão Eletrônico nº
212/2024 firmada com a empresa Max Quality Comércio Ltda, inscrita no CNPJ sob nº
42.810.782/0001-74 (SEI 0021899529), doravante denominada Contratada, que tem objeto a
eventual Aquisição de materiais para a realização de eventos, nas quantidades, termos e condições
descritos no Edital e seus anexos, bem como Autorizações de Fornecimento (AF) e Termos de
Contrato dela decorrentes, conforme o caso.

 

a) Patrícia Risden Baleche - matrícula 27.433 - Titular;

b) Kétuly Luana de Souza Gomes - matrícula n° 22808 - Titular;

c) Marilda Morais da Costa - matrícula n° 28171 - Titular;

d) Viviane Koerich Gomes - Matrícula nº 31904 - Suplente; e 

e) Rosicler Ravache - matrícula n° 53486 - Suplente.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preço, Autorização de
Fornecimento e/ou do Termo de Contrato, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de
Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento da Ata de Registro
de Preço, da Autorização de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, a Autorização
de Fornecimento e/ou o Termo de Contrato; e legislação aplicável, certificando-se que as soluções
por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o desenvolvimento
dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância a Ata de Registro de Preços, a Autorização de Fornecimento
e/ou Termo de Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do documento fiscal;
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VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção da Ata de
Registro de Preços, da Autorização de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato (conforme o caso),
no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das Contratações da
Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI, a
solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do
prazo de execução da Ata de Registro de Preço e/ou do Termo de Contrato.

XII - Manter cópia da Ata de Registro de Preço, Autorização de Fornecimento, Termo de
Contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos,
para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte
contratada;

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais da Autorização de Fornecimento
e/ou Termo de Contrato a que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de
Recebimento composta pelos seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais
da Ata de Registro de Preços, da Autorização de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato.

 

I - Certificadores:

a) Patrícia Risden Baleche - matrícula 27.433 - Titular;

b) Kétuly Luana de Souza Gomes - matrícula n° 22808 - Titular;

c) Marilda Morais da Costa - matrícula n° 28171 - Titular;

d) Viviane Koerich Gomes - Matrícula nº 31904 - Suplente; e 

e) Rosicler Ravache - matrícula n° 53486 - Suplente.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Douglas Korbes Steffen,
Secretário (a), em 09/07/2024, às 08:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021998377 e o
código CRC 6B45CBCB.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.FAR

 

PORTARIA Nº 640/2024/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização do da Ata de Registro de Preços SEI n.º 0021975720,
empresa CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS , e institui a Comissão

de Recebimento para certificação e conferência dos respectivos documentos fiscais
 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização do da Ata de Registro
de Preços SEI n.º 0021975720, empresa CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS
FARMACEUTICOS, que objetiva a futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de
MEDICAMENTOS, SUPLEMENTOS ALIMENTARES E CORRELATOS - LEI 14.133/2021,
para uso do (a) CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
na condição de Órgão participante desta licitação.

 

Titulares:

1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;

4. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;

5. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355;

6. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277.

 

Suplentes:

1. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.
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Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais da Ata de Registro
de Preços a que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento
composta pelos seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;

4. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;
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5. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355;

6. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277.

 

Suplentes:

1. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Arnoldo Boege Junior 
Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 
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Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 08/07/2024, às 13:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021986654 e o
código CRC DF7A55B0.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.FAR

 

PORTARIA Nº 656/2024/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização do da Ata de Registro de Preços SEI n.º 0021979757,
empresa ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, e institui a Comissão

de Recebimento para certificação e conferência dos respectivos documentos fiscais
 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização do da Ata de Registro
de Preços SEI n.º 0021979757, empresa ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR
LTDA, que objetiva a futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de
MEDICAMENTOS, SUPLEMENTOS ALIMENTARES E CORRELATOS - LEI 14.133/2021,
para uso do (a) CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
na condição de Órgão participante desta licitação:

 

Titulares:

1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;

4. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;

5. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355;

6. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277.
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Suplentes:

1. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.

    

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais da Ata de Registro
de Preços a que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento
composta pelos seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;
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2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;

4. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;

5. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355;

6. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277.

 

Suplentes:

1. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Arnoldo Boege Junior 
Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 09/07/2024, às 10:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022002310 e o
código CRC 33BCCC37.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.FAR

 

PORTARIA Nº 657/2024/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização do da Ata de Registro de Preços SEI n.º 0021979897,
empresa PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA e institui a Comissão

de Recebimento para certificação e conferência dos respectivos documentos fiscais
 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização do da Ata de Registro
de Preços SEI n.º 0021979897, empresa PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA, que objetiva a futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de
MEDICAMENTOS, SUPLEMENTOS ALIMENTARES E CORRELATOS - LEI 14.133/2021,
para uso do (a) CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
na condição de Órgão participante desta licitação:

 

Titulares:

1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;

4. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;
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5. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355;

6. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277.

 

Suplentes:

1. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.

    

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais da Ata de Registro
de Preços a que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento
composta pelos seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   
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Titulares:

1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;

4. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;

5. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355;

6. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277.

 

Suplentes:

1. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Arnoldo Boege Junior 
Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 09/07/2024, às 10:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022002730 e o
código CRC E43B96A8.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 

PORTARIA N° 142/2024

 

Designa servidores para compor o Grupo Gestor do
Programa BPC na Escola por meio do grupo
intersetorial de trabalho que reúne as políticas de
Educação, Saúde e Assistência Social; 

 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1° – Designar os seguintes servidores para compor o Grupo Gestor do
Programa BPC na Escola:

 

Luciana Cabral - matrícula 24090 - Secretaria de Assistência Social 

Terezinha Aparecida da Silva - matrícula 28795 - Secretaria de Assistência
Social 

Juçara Ferreira Berta Santana - matrícula 37117 - Secretaria de Assistência
Social

Lilian Cristiane Schil de Souza - matrícula:  57457 - Secretaria de Saúde
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Vanessa Metz Kazeker -  matrícula: 36937 - Secretaria de Saúde

Giane Rodrigues da Silva - matrícula  26646 - Secretaria de Educação 

Valdirene Stiegler Simão - matrícula:  19920 - Secretaria de Educação 

 

Art. 2º  Revoga a Portaria nº 54/2024

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

 Secretária

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 08/07/2024, às 16:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021987429 e o
código CRC 4BDFDDB9.

PORTARIA SEI - SEPROT.GAB/SEPROT.UAD/SEPROT.NGP

PORTARIA 058/2024/SEPROT
 

O Secretário de Proteção Civil e Segurança Pública, no exercício de suas
atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto nº 40.291, de 04 de janeiro de 2021;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar interinamente, o servidor Paulo Menezes de Mendonça Neto,
matrícula 45.522, lotado na Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública, para ocupar a
Função Gratificada de Supervisor Geral, remunerada com a gratificação estabelecida no art. 10,
VI, da Lei Complementar  nº 678 de 02 de abril de 2024, face às férias de Márcio Kuhnen, a partir
de 10 de julho de 2024  até  08 de agosto de 2024.

 

Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo,
Secretário (a), em 09/07/2024, às 14:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021994897 e o
código CRC 8102D474.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 

PORTARIA N° 143/2024

 

Dispõe sobre autorização para condução de
veículos oficiais da Secretaria Municipal de
Assistência Social

 

A Secretária de Assistência Social, Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, no uso de
suas atribuições, considerando a configuração de situação de excepcional interesse público e com
fundamento no parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de
agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Autorizar a servidora Aline Sikorski, matrícula nº 40714, CNH
03225171039 – Cat. Hab. B, a conduzir os veículos oficiais da Secretaria Municipal de Assistência
Social.

 

Art. 2º -  Para a condução do veículo oficial acima indicado, o condutor
autorizado deverá observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de
2009, que dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica
e fundacional do Município de Joinville.

 

Art. 3º - Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria Municipal de
Assistência Social a outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria,
ou qualquer outra situação que importe na sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito
da Secretaria Municipal de Assistência Social, os efeitos desta portaria serão
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automaticamente revogados.

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo
Secretária

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 08/07/2024, às 16:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021988383 e o
código CRC 469B2716.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 218/2024

 

Nomeia os fiscalizadores para a ata de registro de
preços vigente firmada entre a Câmara de Vereadores
de Joinville e terceiros.
 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições, conforme prevê o art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

 

Resolve:

 

Art. 1º Designar servidores incumbidos de fiscalizar e gerir a ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS nº 04/2024, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
CONFECÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS PARA A CÂMARA DE VEREADORES
DE JOINVILLE, firmada entre a Câmara de Vereadores de Joinville e terceiro nos termos que
seguem:
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FISCALIZAÇÃO TÉCNICA FISCALIZAÇÃO
ADMINISTRATIVA

GESTOR

Itens 02, 17 e 25
Juliana Filippe

Temi Cristina Maes
 

Itens 02, 04 e 33
Renata Santayana Conversani

Paula Amanda Hass
Priscila Evaristo (Suplente)

 
Item 22

Nion Maron Dransfeld
Paulo Sergio Simas Horn

Mauricio Pereira dos Santos (Suplente)
 

Itens 22, 23 e 24
Paulo Sergio Simas Horn

Maurício Pereira dos Santos
Rosangela Amélia da Silva Rosa

(Suplente)
 

Item 25
Fabiane Torres Woitexem

Mateus Scotti Ossemer
Geiziele Garcia de Andrade (Suplente)

Glaci Terezinha de Borba Estevão
 
 

Carllos Eduardo Pipino
Kamila Flores Dias

Juliana Hinghaus Takahashi
Renata Caroline Machado Vaselevski

Hoffmann
 

Luciana Fornazari
(Suplente)

Itens 02, 17 e 25
Juliana Filippe

 
 
 

Itens 02, 04 e 33
Luiz Fernando Battisti

 
 
 
 

Itens 22, 23 e 24
Kleber Fernando

Degracia
 
 
 
 

Item 25
Marilza Ferreira

 
 
 
 

 

Art. 2º As atribuições pertinentes aos fiscalizadores técnicos, fiscalizadores administrativos e
gestores de contratos estão previstas no Ato da Mesa Diretora nº 86/2023.

 

Art. 3º Nos casos de atraso ou de falta de designação, de desligamento e de afastamento
extemporâneo ou definitivo do gestor ou dos fiscais do contrato e dos respectivos substitutos, as
atribuições de gestor ou de fiscal caberão ao Diretor Geral desta Casa.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

 

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 08 de julho de 2024.

 

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
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07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 09/07/2024, às 18:27, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022014798 e o
código CRC 6038A541.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 219/2024

 

Nomeia os fiscalizadores para a ata de registro de
preços vigente firmada entre a Câmara de Vereadores
de Joinville e terceiros.
 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições, conforme prevê o art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

 

Resolve:

 

Art. 1º Designar servidores incumbidos de fiscalizar e gerir a ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS nº 05/2024, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
CONFECÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS PARA A CÂMARA DE VEREADORES
DE JOINVILLE, firmada entre a Câmara de Vereadores de Joinville e terceiro nos termos que
seguem:

 

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA FISCALIZAÇÃO
ADMINISTRATIVA

GESTOR

 
Item 08

Juliana Filippe
Temi Cristina Maes

 
 
 

Glaci Terezinha de Borba Estevão
Carllos Eduardo Pipino

Kamila Flores Dias
Juliana Hinghaus Takahashi

Renata Caroline Machado Vaselevski Hoffmann
 

Luciana Fornazari
(Suplente)

 

 
Item 08

Juliana Filippe
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Art. 2º As atribuições pertinentes aos fiscalizadores técnicos, fiscalizadores administrativos e
gestores de contratos estão previstas no Ato da Mesa Diretora nº 86/2023.

 

Art. 3º Nos casos de atraso ou de falta de designação, de desligamento e de afastamento
extemporâneo ou definitivo do gestor ou dos fiscais do contrato e dos respectivos substitutos, as
atribuições de gestor ou de fiscal caberão ao Diretor Geral desta Casa.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

 

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 08 de julho de 2024.

 

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 09/07/2024, às 18:27, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022014882 e o
código CRC 4CD49D46.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.FAR

 

PORTARIA Nº 367/2024/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da Ata de Registro de Preços SEI n.º 0020072602,
empresa Fresenius Kabi Brasil Ltda, e institui a Comissão de Recebimento para certificação e

conferência dos respectivos documentos fiscais
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O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização da Ata de Registro de
Preços SEI n.º 0020072602, empresa Fresenius Kabi Brasil Ltda, que objetiva a futura e eventual
Aquisição de soluções parenterais de grande volume, nutrição parenteral total (NPT), eletrólitos,
líquidos de perfusão e solução de hemodiálise, para atendimento de demanda das unidades da
Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José:

 

Titulares:

1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;

4. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;

5. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355;

6. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277.

 

Suplentes:

1. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.

    

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
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dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais da Ata de Registro
de Preços a que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento
composta pelos seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;

4. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;

5. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355;

6. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277.

 

Suplentes:

1. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;
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3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Arnoldo Boege Junior 
Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 08/07/2024, às 09:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021002107 e o
código CRC 99D0A979.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.FAR

 

PORTARIA Nº 368/2024/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da Ata de Registro de Preços SEI n.º 0020073671,
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empresa Soma/SC Produtos Hospitalares Ltda, e institui a Comissão de Recebimento para
certificação e conferência dos respectivos documentos fiscais

 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização da Ata de Registro de
Preços SEI n.º 0020073671, empresa Soma/SC Produtos Hospitalares Ltda, que objetiva a futura e
eventual Aquisição de soluções parenterais de grande volume, nutrição parenteral total (NPT),
eletrólitos, líquidos de perfusão e solução de hemodiálise, para atendimento de demanda das
unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São
José:

 

Titulares:

1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;

4. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;

5. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355;

6. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277.

 

Suplentes:

1. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.

    

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;
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6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais da Ata de Registro
de Preços a que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento
composta pelos seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;

4. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;

5. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355;

6. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277.

 

Suplentes:

1. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:
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1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Arnoldo Boege Junior 
Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 08/07/2024, às 09:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021002108 e o
código CRC 9B1AF96D.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.FAR
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PORTARIA Nº 369/2024/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da Ata de Registro de Preços SEI n.º 0020073707,
empresa Laboratórios B Braun S/A, e institui a Comissão de Recebimento para certificação e

conferência dos respectivos documentos fiscais
 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização da Ata de Registro de
Preços SEI n.º 0020073707, empresa Laboratórios B Braun S/A, que objetiva a futura e eventual
Aquisição de soluções parenterais de grande volume, nutrição parenteral total (NPT), eletrólitos,
líquidos de perfusão e solução de hemodiálise, para atendimento de demanda das unidades da
Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José:

 

Titulares:

1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;

4. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;

5. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355;

6. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277.

 

Suplentes:

1. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.

    

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
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como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais da Ata de Registro
de Preços a que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento
composta pelos seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;

4. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;

5. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355;

6. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277.

 

Suplentes:

1. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
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contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Arnoldo Boege Junior 
Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 08/07/2024, às 09:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021002111 e o
código CRC D2375BB4.
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PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.FAR

 

PORTARIA Nº 370/2024/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da Ata de Registro de Preços SEI n.º 0021044373,
empresa FRESENIUS KABI BRASIL LTDA, e institui a Comissão de Recebimento para

certificação e conferência dos respectivos documentos fiscais
 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização da Ata de Registro de
Preços SEI n.º 0021044373, empresa FRESENIUS KABI BRASIL LTDA, que objetiva a futura e
eventual Aquisição de Medicamentos em Geral para atendimento à terapêutica prescrita e
manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital São José:

 

Titulares:

1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;

4. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;

5. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355;

6. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277.

 

Suplentes:

1. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.

    

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
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observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais da Ata de Registro
de Preços a que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento
composta pelos seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;

4. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;

5. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355;

6. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277.

 

Suplentes:

1. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.
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Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Arnoldo Boege Junior 
Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 08/07/2024, às 09:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021101137 e o
código CRC CD7916C0.
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PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.FAR

 

PORTARIA Nº 371/2024/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da Ata de Registro de Preços SEI n.º 0021044433,
empresa PONTAMED FARMACEUTICA LTDA, e institui a Comissão de Recebimento

para certificação e conferência dos respectivos documentos fiscais
 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização da Ata de Registro de
Preços SEI n.º 0021044433, empresa PONTAMED FARMACEUTICA LTDA, que objetiva
a futura e eventual Aquisição de Medicamentos em Geral para atendimento à terapêutica prescrita e
manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital São José:

 

Titulares:

1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;

4. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;

5. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355;

6. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277.

 

Suplentes:

1. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.

    

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
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técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais da Ata de Registro
de Preços a que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento
composta pelos seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;

4. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;

5. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355;

6. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277.

 

Suplentes:
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1. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Arnoldo Boege Junior 
Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 08/07/2024, às 09:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021101803 e o
código CRC 117882AE.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.FAR

 

PORTARIA Nº 372/2024/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da Ata de Registro de Preços SEI n.º 0021044353,
empresa CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA, e institui a

Comissão de Recebimento para certificação e conferência dos respectivos documentos fiscais
 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização da Ata de Registro de
Preços SEI n.º 0021044353, empresa CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS
FARMACEUTICOS LTDA, que objetiva a futura e eventual Aquisição de Medicamentos em
Geral para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes
internados e ambulatoriais do Hospital São José:

 

Titulares:

1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;

4. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;

5. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355;

6. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277.

 

Suplentes:

1. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.

    

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:
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1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais da Ata de Registro
de Preços a que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento
composta pelos seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;

4. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;

5. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355;
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6. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277.

 

Suplentes:

1. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Arnoldo Boege Junior 
Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 
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Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 08/07/2024, às 09:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021102531 e o
código CRC 5EDC2992.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.FAR

 

PORTARIA Nº 373/2024/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da Ata de Registro de Preços SEI n.º 0021044316,
empresa CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, e institui a Comissão

de Recebimento para certificação e conferência dos respectivos documentos fiscais
 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização da Ata de Registro de
Preços SEI n.º 0021044316, empresa CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA, que objetiva a futura e eventual Aquisição de Medicamentos em Geral para atendimento à
terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do
Hospital São José:

 

Titulares:

1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;

4. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;

5. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355;

6. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277.
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Suplentes:

1. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.

    

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais da Ata de Registro
de Preços a que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento
composta pelos seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;
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2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;

4. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;

5. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355;

6. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277.

 

Suplentes:

1. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Arnoldo Boege Junior 
Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 08/07/2024, às 09:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021103187 e o
código CRC D43514AC.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.FAR

 

PORTARIA Nº 374/2024/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da Ata de Registro de Preços SEI n.º 0021044392,
empresa INOVAMED HOSPITALAR LTDA, e institui a Comissão de Recebimento para

certificação e conferência dos respectivos documentos fiscais
 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização da Ata de Registro de
Preços SEI n.º 0021044392, empresa INOVAMED HOSPITALAR LTDA, que objetiva a futura
e eventual Aquisição de Medicamentos em Geral para atendimento à terapêutica prescrita e
manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital São José:

 

Titulares:

1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;

4. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;

5. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355;

6. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277.
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Suplentes:

1. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.

    

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais da Ata de Registro
de Preços a que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento
composta pelos seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:
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1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;

4. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;

5. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355;

6. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277.

 

Suplentes:

1. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Arnoldo Boege Junior 
Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 08/07/2024, às 09:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021125254 e o
código CRC 12509BAC.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.FAR

 

PORTARIA Nº 375/2024/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da Ata de Registro de Preços SEI n.º 0021044337,
empresa COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA, e institui a Comissão de

Recebimento para certificação e conferência dos respectivos documentos fiscais
 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização da Ata de Registro de
Preços SEI n.º 0021044337, empresa COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA, que
objetiva a futura e eventual Aquisição de Medicamentos em Geral para atendimento à terapêutica
prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital São
José:

 

Titulares:

1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;

4. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;
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5. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355;

6. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277.

 

Suplentes:

1. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.

    

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais da Ata de Registro
de Preços a que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento
composta pelos seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   
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Titulares:

1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;

4. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;

5. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355;

6. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277.

 

Suplentes:

1. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Arnoldo Boege Junior 
Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 08/07/2024, às 09:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021125259 e o
código CRC 2DF7636F.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.FAR

 

PORTARIA Nº 376/2024/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da Ata de Registro de Preços SEI n.º 0021044300,
empresa BAXTER HOSPITALAR LTDA, e institui a Comissão de Recebimento para

certificação e conferência dos respectivos documentos fiscais
 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização da Ata de Registro de
Preços SEI n.º 0021044300, empresa BAXTER HOSPITALAR LTDA, que objetiva a futura e
eventual Aquisição de Medicamentos em Geral para atendimento à terapêutica prescrita e
manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital São José:

 

Titulares:

1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;
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4. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;

5. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355;

6. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277.

 

Suplentes:

1. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.

    

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais da Ata de Registro
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de Preços a que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento
composta pelos seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;

4. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;

5. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355;

6. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277.

 

Suplentes:

1. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.
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Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Arnoldo Boege Junior 
Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 08/07/2024, às 09:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021125272 e o
código CRC 75F953D0.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.FAR

 

PORTARIA Nº 377/2024/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da Ata de Registro de Preços SEI n.º 0021043667,
empresa ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, e institui a Comissão

de Recebimento para certificação e conferência dos respectivos documentos fiscais
 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização da Ata de Registro de
Preços SEI n.º 0021043667, empresa ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR
LTDA, que objetiva a futura e eventual Aquisição de Medicamentos em Geral para atendimento à
terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do
Hospital São José:

 

Titulares:
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1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;

4. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;

5. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355;

6. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277.

 

Suplentes:

1. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.

    

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.
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Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais da Ata de Registro
de Preços a que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento
composta pelos seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;

4. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;

5. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355;

6. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277.

 

Suplentes:

1. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
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certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Arnoldo Boege Junior 
Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 08/07/2024, às 09:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021125277 e o
código CRC 95D607F1.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.FAR

 

PORTARIA Nº 378/2024/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da Ata de Registro de Preços SEI n.º 0021044445,
empresa PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PROD HOSPITALARES LTDA, e institui
a Comissão de Recebimento para certificação e conferência dos respectivos documentos fiscais
 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização da Ata de Registro de
Preços SEI n.º 0021044445, empresa PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PROD
HOSPITALARES LTDA, que objetiva a futura e eventual Aquisição de Medicamentos em Geral
para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e
ambulatoriais do Hospital São José:
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Titulares:

1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;

4. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;

5. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355;

6. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277.

 

Suplentes:

1. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.

    

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
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através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais da Ata de Registro
de Preços a que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento
composta pelos seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;

4. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;

5. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355;

6. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277.

 

Suplentes:

1. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.
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Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Arnoldo Boege Junior 
Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 08/07/2024, às 09:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021161992 e o
código CRC 2ECF8084.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.FAR

 

PORTARIA Nº 379/2024/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da Ata de Registro de Preços SEI n.º 0021044412,
empresa LICIMED DISTR DE MEDICAM, CORRELATOS E PROD MED

HOSPITALARES LTDA, e institui a Comissão de Recebimento para certificação e
conferência dos respectivos documentos fiscais

 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização da Ata de Registro de
Preços SEI n.º 0021044412, empresa LICIMED DISTR DE MEDICAM, CORRELATOS E
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PROD MED HOSPITALARES LTDA, que objetiva a futura e eventual Aquisição de
Medicamentos em Geral para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos
pacientes internados e ambulatoriais do Hospital São José:

 

Titulares:

1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;

4. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;

5. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355;

6. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277.

 

Suplentes:

1. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.

    

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;
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11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais da Ata de Registro
de Preços a que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento
composta pelos seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;

4. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;

5. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355;

6. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277.

 

Suplentes:

1. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
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fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Arnoldo Boege Junior 
Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 08/07/2024, às 09:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021162015 e o
código CRC 709611B3.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.FAR

 

PORTARIA Nº 380/2024/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da Ata de Registro de Preços SEI n.º 0021058740,
empresa CONQUISTA DISTRIB. DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS

HOSPITALARES EIRELI, e institui a Comissão de Recebimento para certificação e
conferência dos respectivos documentos fiscais

 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,
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RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização da Ata de Registro de
Preços SEI n.º 0021058740, empresa CONQUISTA DISTRIB. DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, que objetiva a Futura e eventual contratação, com
fornecimento parcelado sob demanda, de medicamentos para uso do(a) Hospital Municipal São
José de Joinville na condição de ÓRGÃO PARTICIPANTE desta licitação de acordo com os
quantitativos estimados, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços:

 

Titulares:

1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;

4. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;

5. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355;

6. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277.

 

Suplentes:

1. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.

    

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;
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9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais da Ata de Registro
de Preços a que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento
composta pelos seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;

4. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;

5. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355;

6. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277.

 

Suplentes:

1. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
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destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Arnoldo Boege Junior 
Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 08/07/2024, às 09:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021263530 e o
código CRC 1E069B33.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.FAR

 

PORTARIA Nº 581/2024/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da Ata de Registro de Preços SEI n.º 0021044485,
empresa SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, e institui a Comissão de

Recebimento para certificação e conferência dos respectivos documentos fiscais
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O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização da Ata de Registro de
Preços SEI n.º 0021044485, empresa SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, que
objetiva a futura e eventual Aquisição de Medicamentos em Geral para atendimento à terapêutica
prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital São
José:

 

Titulares:

1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;

4. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;

5. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355;

6. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277.

 

Suplentes:

1. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.

    

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
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dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais da Ata de Registro
de Preços a que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento
composta pelos seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;

4. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;

5. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355;

6. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277.

 

Suplentes:

1. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;
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3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Arnoldo Boege Junior 
Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 08/07/2024, às 09:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021270942 e o
código CRC C284952D.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.FAR

 

PORTARIA Nº 582/2024/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da Ata de Registro de Preços SEI n.º 0021192297,
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empresa COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA, e institui a Comissão de
Recebimento para certificação e conferência dos respectivos documentos fiscais

 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização da Ata de Registro de
Preços SEI n.º 0021192297, empresa COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA, que
objetiva a Futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado sob demanda, de
medicamentos para uso do(a) Hospital Municipal São José de Joinville na condição de ÓRGÃO
PARTICIPANTE desta licitação de acordo com os quantitativos estimados, durante o prazo de
validade da Ata de Registro de Preços:

 

Titulares:

1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;

4. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;

5. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355;

6. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277.

 

Suplentes:

1. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.

    

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;
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6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais da Ata de Registro
de Preços a que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento
composta pelos seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;

4. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;

5. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355;

6. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277.

 

Suplentes:

1. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:
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1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Arnoldo Boege Junior 
Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 08/07/2024, às 09:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021359712 e o
código CRC 4A65F059.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.FAR
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PORTARIA Nº 583/2024/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da Ata de Registro de Preços SEI n.º 0021058618,
empresa ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, e institui a Comissão

de Recebimento para certificação e conferência dos respectivos documentos fiscais
 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização da Ata de Registro de
Preços SEI n.º 0021058618, empresa ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR
LTDA, que objetiva a Futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado sob demanda, de
medicamentos para uso do(a) Hospital Municipal São José de Joinville na condição de ÓRGÃO
PARTICIPANTE desta licitação de acordo com os quantitativos estimados, durante o prazo de
validade da Ata de Registro de Preços:

 

Titulares:

1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;

4. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;

5. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355;

6. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277.

 

Suplentes:

1. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.

    

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
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serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais da Ata de Registro
de Preços a que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento
composta pelos seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;

4. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;

5. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355;

6. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277.

 

Suplentes:

1. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.
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Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Arnoldo Boege Junior 
Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 08/07/2024, às 09:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021375883 e o
código CRC 23FBB276.
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PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.FAR

 

PORTARIA Nº 584/2024/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização contrato SEI n.º 0010124814, empresa White Martins
Gases Industriais Ltda, e institui a Comissão de Recebimento para certificação e conferência

dos respectivos documentos fiscais
 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização do contrato SEI n.º
0010124814, empresa White Martins Gases Industriais Ltda, que objetiva a contratação de empresa
para prestação de serviço de recarga de gases medicinais para atendimento as necessidades da
Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José:

 

Titulares:

1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;

4. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;

5. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355;

6. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277.

 

Suplentes:

1. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.

    

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;
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técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais do contrato a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;

4. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;

5. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355;

6. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277.

 

Suplentes:

1. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.
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Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Arnoldo Boege Junior 
Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 08/07/2024, às 09:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021488847 e o
código CRC F2676A6E.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 

PORTARIA N° 138/2024
 

  A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,
 

RESOLVE:

                

Art. 1° - Dispensar, a servidora Daniella Maragno, matrícula n° 46779 na Função
Gratificada de 40% no cargo de Coordenadora de Apoio a Área de Alta Complexidade, a partir do
dia 15 de julho de 2024.

 

Art. 2° -  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

 Secretária

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 08/07/2024, às 16:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021924550 e o
código CRC 65333F2C.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 220/2024

 

Nomeia servidor
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Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Nomear, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, a contar de 10
de julho de 2024:

 

- Gabriela Karina de Freitas, no cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional do Vereador
Mauricio Fernando Peixer.

 

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 09 de julho de 2024.

 

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 09/07/2024, às 18:27, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022014774 e o
código CRC A7F84D07.

 

EDITAL SEI Nº 0021997228/2024 - SEGOV.UAD
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Joinville, 08 de julho de 2024.

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 18 DE 2024

 

Comissão de Economia, Agricultura, Indústria,
Audiência Pública a ser realizada em 22 de Julho
de 2024. Plenário.
 

O Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, em conjunto com o Presidente da Comissão de
Economia, convocam Audiência Pública para discussão da Lei nº 9.355/2023 que dispõe sobre a
remoção de colmeias de abelhas e vespas a ser realizada em 22 de julho de 2024, às 15h, no
Plenário.

 

Joinville, 05 de julho de 2024

 

 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

Adilson Gorardi

Presidente da Comissão de Economia, Agricultura, Indústria, Comércio e Turismo

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 09/07/2024, às 13:29, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021997228 e o
código CRC D1BE1481.

 

EDITAL SEI Nº 0022002578/2024 - SAP.UPA.AAJ
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Joinville, 09 de julho de 2024.

O Município de Joinville leva ao conhecimento dos interessados o Ofício SEI nº
0021826188/2024 - SAP.UPA.AAJ, intimando a empresa SELETA ZELADORIA, LIMPEZA,
CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA (CNPJ nº
09.169.219/0001-93), referente à lavratura da Nota de Indiciação SEI nº 0021582722/2024 -
SAP.UPA.AAJ no Processo Administrativo de Responsabilização SEI nº 23.0.245655-0,
instaurado para apurar a eventual prática do ato lesivo descrito no art. 5º, IV, 'd', da Lei nº
12.846, de 1º de agosto de 2013, no que tange à declaração supostamente falsa acerca do
enquadramento como microempresa/empresa de pequeno porte, no âmbito do Pregão Eletrônico nº
021/2023. Dessa forma, a empresa poderá, no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da
publicação da presente intimação, apresentar defesa escrita e, se for o caso, especificar as provas
que pretende produzir em sua defesa, bem como de acompanhar, por si ou por procurador
devidamente constituído, todos os atos e diligências a serem praticados, podendo, ainda, ter acesso
ao processo. As correspondências poderão ser encaminhadas por meio de endereço
eletrônico (sap.upa@joinville.sc.gov.br) ou protocoladas na Secretaria de Administração e
Planejamento, localizada na Avenida Hermann August Lepper, 10, Saguaçú, CEP 89221-005 -
Joinville/SC.

Jessica Tambosi - Presidente da Comissão Processante

Documento assinado eletronicamente por Jessica Tambosi, Servidor(a)
Público(a), em 09/07/2024, às 10:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022002578 e o
código CRC 509130F2.

 

EXTRATO SEI Nº 0021986987/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 08 de julho de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 248/2024 – celebrado(a) entre o Município de Joinville – Departamento de Trânsito
e Transporte, representada pelo Sr.  Paulo Rogério Rigo, e a empresa contratada Sinalisa
Segurança Viária Ltda - inscrita no CNPJ nº 42.147.421/0001-90, cujo quadro societário é
formado pelo Sr. Rodrigo Martire; Espólio de Luiz Carlos Martire Filhon e Luri Participações
Ltda,  que versa sobre a  execução de manutenção, conservação e implantação de sinalização
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horizontal em tinta acrílica,  dispositivos delimitadores, remoção de sinalização (fresagem) incluindo
o fornecimento de mão de obra, equipamentos e materiais necessários para os serviços - na forma
d o Pregão Eletrônico nº 426/2023. O Município  apostila o contrato incluindo a seguinte
dotação orçamentária do Departamento de Trânsito e Transportes: 1018/2024 -
61001.6.181.5.2.3355.0.339000 - Fonte 612 - Superávit Convênio de Trânsito. Justifica-se para fins
de adequação orçamentária. Conforme a Solicitação de Inclusão de Dotação Orçamentária SEI nº
 0021771863/2024 - DETRANS.UNO e Memorando SEI nº 0021924339/2024 - SAP.CVN.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/07/2024, às 14:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/07/2024, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021986987 e o
código CRC E1EAA6E8.

 

EXTRATO SEI Nº 0021996197/2024 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 08 de julho de 2024.

Município de Joinville

Extrato de Acordo de Cooperação

 

Espécie: Acordo de Cooperação nº 0021792850/2024/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, por meio da Secretaria de Educação, e, a
Fundação ArcelorMittal Brasil.

Objeto: A realização de formação sobre Educação STEAM para os Professores
da  Rede Municipal de Ensino de Joinville com vistas a desenvolver práticas pedagógicas
inovadoras com foco na melhoria da aprendizagem.

Data de assinatura: Joinville, 08 de julho de 2024.

Vigência: a partir da assinatura até novembro/2024.

Signatários: Diego Calegari Feldhaus, pelo Município/Secretaria, e, Herik Pires
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Marques, pela Entidade.

Documento assinado eletronicamente por Monica Regina Correa,
Coordenador(a), em 08/07/2024, às 16:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/07/2024, às 16:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021996197 e o
código CRC 11F5CEDD.

 

EXTRATO SEI Nº 0021963153/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 04 de julho de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 7º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 444/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá,  e a empresa contratada TES Tecnologia
de Solos Ltda, inscrita no CNPJ nº 01.967.685/0001-02, que versa sobre a contratação de
empresas para prestação de serviço de engenharia de manutenção corretiva em vias públicas do
município de Joinville pavimentadas com revestimento asfáltico, divididas em 04 (quatro) setores,
na forma de Concorrência nº 093/2019. O Município apostila o contrato
incluindo a seguinte dotação orçamentária nº 96/2024 0.7001.15.451.6.1.3061.0.339000 Fonte 100
- Recursos Próprios - Secretaria de Infraestrutura Urbana. Justifica-se em conformidade
com a Solicitação de Inclusão de Dotação Orçamentária SEI nº 0021938074 - SEINFRA.UCG.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/07/2024, às 15:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/07/2024, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021963153 e o
código CRC 4A6CBDCE.

 

EXTRATO SEI Nº 0021978344/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 05 de julho de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 116/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana - Unidade Regional de Obras Centro-Norte - URCN, representada pelo Sr. Jorge Luiz
Correia de Sá, e a empresa contratada Hardt Transportes Ltda, inscrita no CNPJ nº
18.138.306/0001-74, que versa sobre a a prestação continuada de serviço com Caminhão
Basculante 10m³ para atender aos serviços das Unidades da SEINFRA, serviço com caminhão
carroceria com cabine dupla/suplementar ou estendida para atender os serviços de zeladoria
pública realizado pela Unidades Regionais de Obras e serviço com caminhões pipa  de 15.000
litros, para atender os serviços de zeladoria pública da Unidades Regionais de Obras, na forma do
Pregão Eletrônico nº 335/2023. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo "Índice de
Preço ao Consumidor Amplo-IPCA” o Item 1, referente ao período acumulado de maio/2023 à
abril/2024, em 3,69% (três inteiros e sessenta e nove centésimos por cento), para aplicação a partir
de 02 de maio de 2024. I. Alterando assim, o saldo contratual de R$ 154.259,85 (cento e cinquenta
e quatro mil duzentos e cinquenta e nove reais e oitenta e cinco centavos) para R$ 159.956,03
(cento e cinquenta e nove mil novecentos e cinquenta e seis reais e três centavos). II. Justifica-se tal
reajuste, por solicitação da empresa através do ofício nº 0021677650, com a anuência da  Secretaria
de Infraestrutura Urbana - Unidade Regional de Obras Centro-Norte - URCN através da solicitação
nº 0021759544 e, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula " 3.2 - Os preços inicialmente
contratados somente poderão ser reajustados após o prazo de um ano, contado da data base do
orçamento estimado, qual seja: a) 02/05/2023 para os itens 01 ao 16, conforme Anexo IV - Termo
de Referência; b) 02/10/2023 para os itens 17 a 24, conforme Anexo V - Termo de Referência; e c)
16/02/2023 para os itens 25 a 28, conforme Anexo VI - Termo de Referência." e "3.3 - Após o
interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação do IPCA - Índice de Preço ao Consumidor
Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade."
III. Os efeitos do presente termo retroagem à 02 de maio de 2024, razão pela qual se faz necessária
a realização do pagamento de R$ 713,91 (setecentos e treze reais e noventa e um centavos), que
corresponde à diferença da medição de maio/2024 (proporcional ao período de direito, nota fiscal
emitida em 10/06/2024. IV. Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes na
Informação nº 0021920792.

136 de 215

Nº 2504, terÃ§a-feira, 09 de julho de 2024



Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/07/2024, às 15:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/07/2024, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021978344 e o
código CRC 609776A9.

 

EXTRATO SEI Nº 0021945127/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 03 de julho de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0018736738– celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Infrasul Infraestrutura e
Empreendimentos Ltda - inscrita no CNPJ nº 03.094.645/0001-29, que versa sobre aquisição de
Rachão, Bica Corrida, Material Britado, Material Bruto e Pedra Pulmão- na forma do Pregão
Eletrônico nº 328/2023. O Município apostila a Ata de Registro de Preços incluindo
as seguintes dotações orçamentárias da Secretaria de Educação nº 554/2024 -
0.6001.12.361.4.2.3172.0.339000 - Fonte 101 - Receitas e Transferências de Impostos -
Educação, 555/2024 - 0.6001.12.361.4.2.3172.0.339000 - Fonte 119 - Transferências do FUNDEB
- (aplicação em outras despesas da Educação Básica), 556/2024 - 0.6001.12.361.4.2.3172.0.339000
- Fonte 136 - Salário-Educação, 560/2024 - 0.6001.12.361.4.2.3172.0.339000 - Fonte 5432 -
Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR, 592/2024 -
0.6001.12.363.4.2.3166.0.33000 - Fonte 100 - Recursos Ordinários, 604/2024 -
0.6001.12.365.4.2.3169.0.339000 - Fonte 101 - Receitas e Transferências de Impostos -
Educação, 605/2024 - 0.6001.12.365.4.2.3169.0.339000 - Fonte 136 - Salário-
Educação, 606/2024 - 0.6001.12.365.4.2.3169.0.339000 - Fonte 119 - Transferências do FUNDEB
- (aplicação em outras despesas da Educação Básica), 612/2024 - 0.6001.12.365.4.2.3170.0.339000
- Fonte 101 - Receitas e Transferências de Impostos - Educação, 613/2024 -
0.6001.12.365.4.2.3170.0.339000 - Fonte 119 - Transferências do FUNDEB - (aplicação em outras
despesas da Educação Básica), 614/2024 - 0.6001.12.365.4.2.3170.0.339000 - 136 - Salário-
Educação, 884/2024 - 0.6001.12.122.4.2.3386.0.339000 - Fonte 100 - Recursos
Ordinários, 885/2024 - 0.6001.12.122.4.2.3386.0.339000 - Fonte 101 - Receitas e Transferências
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de Impostos - Educação, 903/2024 - 0.6001.12.366.4.2.3391.0.339000 - 119 - Transferências do
FUNDEB - (aplicação em outras despesas da Educação Básica), 904/2024 -
0.6001.12.366.4.2.3391.0.339000 - Fonte 136 - Salário-Educação, 905/2024 -
0.6001.12.367.4.2.3392.0.339000 - Fonte 136 - Salário-Educação, 906/2024 -
0.6001.12.364.4.2.3393.0.339000 - Fonte 100 - Recursos Ordinários, 1031/2024 -
0.6001.12.365.4.2.3169.0.339000 - Fonte 336 - Superávit Salário-Educação, 1032/2024 -
0.6001.12.361.4.2.3172.0.339000 - Fonte 336 - Superávit Salário-Educação, 1033/2024 -
0.6001.12.365.4.2.3170.0.339000 - Fonte 336 - Superávit Salário-Educação. Justifica-se para fins
de adequação orçamentária. Em conformidade com os Memorandos nº 0021898053 -
 SEINFRA.UNP.,  0021876794 e 0021877892 - SED.UMN., Carta de Anuência 0021877863.
Ainda, ante o exposto no Parecer Jurídico SEI nº 0013546495/2022 - PGM.UAD. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/07/2024, às 16:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/07/2024, às 17:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021945127 e o
código CRC C05C83CF.

 

EXTRATO SEI Nº 0021978594/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 05 de julho de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 885/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá,  e a empresa contratada
CCT Construtora de Obras Ltda, inscrita no CNPJ nº 02.063.876/0001-02, que versa sobre a
contratação eventual de serviços de reparos em redes de drenagem, com 2 (duas) equipes
simultâneas para área de abrangência da Unidade Regional de Obras Nordeste e com 1 (uma)
equipe para área de abrangência da Unidade Regional de Obras Sul, na forma do Pregão
Eletrônico nº 381/2023. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo "Índice de Preço ao
Consumidor Amplo-IPCA” referente ao período acumulado de maio/2023 à abril/2024, em 3,69%
(três inteiros e sessenta e nove centésimos por cento), para aplicação a partir de 19 de maio de 2024.
I. Alterando assim, o saldo contratual de R$ 551.637,60 (quinhentos e cinquenta e um mil
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seiscentos e trinta e sete reais e sessenta centavos) para R$ 571.982,36 (quinhentos e setenta e um
mil novecentos e oitenta e dois reais e trinta e seis centavos). II. Justifica-se tal reajuste, solicitada
pela Secretaria de Infraestrutura Urbana através do documento nº 0021819908 e, sendo ainda
previsto no contrato na Cláusula "3.2 - Os preços inicialmente contratados somente poderão ser
reajustados após o prazo de um ano, contado da data base do orçamento estimado, qual
seja, 19/05/2023 e 3.3 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do índice IPCA - Índice de
Preço ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade." III. Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes na
Informação nº 0021849377.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/07/2024, às 15:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/07/2024, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021978594 e o
código CRC FCB12909.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 152/2024, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: INTERATIVA INDUSTRIA COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA;

CNPJ: 68.390.541/0001-07;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2024;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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Item Código
(CAJ)

Unidade de
Medida

Quantidade Especificação Técnica Valor
unitário

1 18338 UNI 1,0
VÁLVULA BORBOLETA, COM FLANGES E

CABEÇOTE, PN 10, DN 1200 MM
R$

105.217,00

2 28791 UNI 2,0
VÁLVULA BORBOLETA, BI-EXCÊNTRICA, COM

FLANGES, PN 10, DN 500 MM.
R$ 17.900,00

3 28789 UNI 8,0
VÁLVULA BORBOLETA, BI-EXCÊNTRICA, COM

FLANGES, PN 10, DN 400 MM.
R$ 13.400,00

4 28785 UNI 2,0
VÁLVULA BORBOLETA, BI-EXCÊNTRICA, COM

FLANGES, PN16, DN 400 MM
R$ 13.390,00

5 31484 UNI 2,0
VÁLVULA BORBOLETA, BI-EXCÊNTRICA, COM

FLANGES, PN 16, DN 350 MM
R$ 9.400,00

6 31485 UNI 4,0
VÁLVULA BORBOLETA, BI-EXCÊNTRICA, COM

FLANGES, PN 16, DN 300 MM
R$ 8.450,00

7 28788 UNI 2,0
VÁLVULA BORBOLETA, BI-EXCÊNTRICA, COM

FLANGES, PN 16, DN 250 MM
R$ 7.150,00

8 31487 UNI 24,0
VÁLVULA BORBOLETA, BI-EXCÊNTRICA, COM

FLANGES, PN 10, DN 200 MM
R$ 6.214,00

9 28783 UNI 2,0
VÁLVULA BORBOLETA, BI-EXCÊNTRICA, COM

FLANGES, PN16, DN 150 MM
R$ 4.273,00

10 28799 UNI 8,0
VÁLVULA BORBOLETA, CONCÊNTRICA, TIPO

WAFER, PN 10, DN 100 MM.
R$ 455,00

11 28798 UNI 8,0
VÁLVULA BORBOLETA, CONCÊNTRICA, TIPO

WAFER, PN 10, DN 75 MM.
R$ 360,00

12 28797 UNI 2,0
VÁLVULA BORBOLETA, CONCÊNTRICA, TIPO

WAFER, PN 10, DN 50 MM. 
R$ 1.040,00

13 28797 UNI 10,0
VÁLVULA BORBOLETA, CONCÊNTRICA, TIPO

WAFER, PN 10, DN 50 MM.
R$ 282,00

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 09/07/2024, às 10:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 09/07/2024, às 15:53, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021976890 e o
código CRC 21F28672.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 156/2024, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: NOVAX DISTRIBUIDORA LTDA;

CNPJ: 52.333.210/0001-03;

140 de 215

Nº 2504, terÃ§a-feira, 09 de julho de 2024



OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEDRAS EM DIVERSAS
GRANULOMETRIAS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/2024;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Código Descrição UN QTD Valor unitário

1 21205 PEDRA DETONADA BRUTA (MATACO). Marca: Fock e CIA. M3 400 R$ 65.676,00

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 09/07/2024, às 10:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 09/07/2024, às 15:53, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021992674 e o
código CRC A33E2996.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021974994/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
°998/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Alea Comercial Ltda - inscrita no CNPJ nº
12.011.917/0003-32, que versa sobre a aquisição de material pedagógico escolar para as unidades
administradas pela secretaria de educação - na forma do Pregão Eletrônico nº 573/2023, assinada
em 08/07/2024, no valor de R$ 25.795,72 (vinte e cinco mil setecentos e noventa e cinco reais e
setenta e dois centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/07/2024, às 14:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/07/2024, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021974994 e o
código CRC B75B20CB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021830927/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
°944/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada pelo
Sr. Douglas Korbes Steffen, e a empresa contratada Superball Sports Material Esportivo Ltda -
inscrita no CNPJ nº 04.611.754/0001-39, que versa sobre a aquisição de materiais esportivos  - na
forma do Pregão Eletrônico nº092/2024, assinada em 26/06/2024, no valor de R$ 84.001,00
(oitenta e quatro mil um reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/07/2024, às 14:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/07/2024, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021830927 e o
código CRC B3F1AD5F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021986421/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1001/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana,
representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa contratada J.P. de Lima Comércio de
Produtos de Limpeza Ltda - inscrita no CNPJ nº 05.785.417/0001-20, que versa sobre a
aquisição de químicos e saneantes - na forma do Pregão Eletrônico nº 092/2023, assinada em
08/07/2024, no valor de R$ 1.350,00 (um mil trezentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/07/2024, às 14:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/07/2024, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021986421 e o
código CRC A5DAD08D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021988482/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 55/2024, celebrada entre Município de Joinville - Departamento de Trânsito e Transportes,
representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo, e a empresa contratada Klemps Máquinas Têxteis
Ltda - inscrita no CNPJ nº 09.381.250/0001-93, que versa sobre a contratação de empresa para
fornecimento de uniformes, a serem utilizados exclusivamente pelos agentes de trânsito do
Departamento de Trânsito de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 214/2024, assinada em
08/07/2024, no valor de R$ 5.899,00 (cinco mil oitocentos e noventa e nove reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/07/2024, às 14:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/07/2024, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021988482 e o
código CRC D59CD0D3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021989304/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
°1004/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra, e a empresa contratada Raridade Industria
Quimica Ltda - inscrita no CNPJ nº 85.101.731/0001-86, que versa sobre a a quisição de químicos
e saneantes - na forma do Pregão Eletrônico nº 092/2023, assinada em 08/07/2024, no valor de R$
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556,50 (quinhentos e cinquenta e seis reais e cinquenta centavos) .

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/07/2024, às 14:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/07/2024, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021989304 e o
código CRC 705E8B36.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021990608/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
°1005/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Gestão de Pessoas,
representada pelo Sr. Ricardo Mafra, e a empresa contratada Psicoshop Comercio de Livros e
Formularios - inscrita no CNPJ nº 03.597.752/0001-70, que versa sobre a aquisição de 05 (cinco)
testes para avaliação psicológica para aplicação em candidatos do concurso público edital 001-
2019, conforme especificações do termo de referência - na forma do Pregão Eletrônico nº
 342/2024, assinada em 08/07/2024, no valor de R$ 1.738,64 (um mil setecentos e trinta e oito reais
e sessenta e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/07/2024, às 14:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/07/2024, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021990608 e o
código CRC 7E24AEE1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021973535/2024 -
SAP.CTR.AAC

144 de 215

Nº 2504, terÃ§a-feira, 09 de julho de 2024



O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
994/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Jet Comercio Solucoes Integradas Ltda -
inscrita no CNPJ nº 48.560.136/0001-82, que versa sobre a a quisição de material pedagógico
escolar para as unidades administradas pela secretaria de educação  - na forma do Pregão Eletrônico
nº 573/2023, assinada em 08/07/2024, no valor de R$ 24.450,00 (vinte e quatro mil quatrocentos e
cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/07/2024, às 14:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/07/2024, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021973535 e o
código CRC 30C6271F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021831060/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
°945/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada
pelo Sr. Douglas Korbes Steffen, e a empresa contratada Superball Sports Material Esportivo
Ltda - inscrita no CNPJ nº 04.611.754/0001-39, que versa sobre a aquisição de materiais
esportivos - na forma do Pregão Eletrônico nº092/2024, assinada em 26/06/2024, no valor
de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/07/2024, às 14:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/07/2024, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021831060 e o
código CRC 79303516.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021974075/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 996/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Jet Comercio Solucoes Integradas
Ltda - inscrita no CNPJ nº 48.560.136/0001-82, que versa sobre a aquisição de material
pedagógico escolar para as unidades administradas pela secretaria de educação - na forma do
Pregão Eletrônico nº 573/2023, assinada em 08/07/2024, no valor de R$ 12.220,00 (doze mil
duzentos e vinte reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/07/2024, às 14:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/07/2024, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021974075 e o
código CRC E716BFD4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021831224/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
°946/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada
pelo Sr. Douglas Korbes Steffen, e a empresa contratada Superball Sports Material Esportivo
Ltda - inscrita no CNPJ nº 04.611.754/0001-39, que versa sobre a aquisição de materiais
esportivos - na forma do Pregão Eletrônico nº092/2024, assinada em 26/06/2024, no valor
de R$ 3.675,00 (três mil seiscentos e setenta e cinco reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/07/2024, às 14:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/07/2024, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021831224 e o
código CRC 99C10E05.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021974267/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 997/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Jet Comercio Solucoes Integradas
Ltda - inscrita no CNPJ nº 48.560.136/0001-82, que versa sobre a aquisição de material
pedagógico escolar para as unidades administradas pela secretaria de educação - na forma do
Pregão Eletrônico nº 573/2023, assinada em 08/07/2024, no valor de R$ 26.250,00 (vinte e seis mil
duzentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/07/2024, às 14:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/07/2024, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021974267 e o
código CRC 7A993AA4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021957650/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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989/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fabio Joao Jovita, e a empresa contratada Cjc Comercio Varejista e Atacadista de
Ferramentas - inscrita no CNPJ nº 40.044.357/0001-96, que versa sobre o registro de preços para
futura e eventual Aquisição de Materiais de Construção e Equipamentos de Segurança (comuns e
individuais) para a realização de manutenções e obras para atender a secretaria de meio ambiente -
na forma do Pregão Eletrônico nº 532/2023, assinada em 05/07/2024, no valor de R$ 530,35
(quinhentos e trinta reais e trinta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/07/2024, às 16:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/07/2024, às 17:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021957650 e o
código CRC 2E5E9D84.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021987460/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1002/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Infotriz Comercial Ltda - inscrita no CNPJ
n º 04.586.694/0001-41, que versa sobre a a quisição de materiais de expediente - na forma do
Pregão Eletrônico nº 055/2023, assinada em 08/07/2024, no valor de R$44.240,00 (quarenta e
quatro mil duzentos e quarenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/07/2024, às 14:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/07/2024, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021987460 e o
código CRC 9DC29715.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021968217/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 992/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana,
representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa contratada Luiz Minioli Netto Ltda -
inscrita no CNPJ nº 14.221.429/0001-13, que versa sobre a aquisição de químicos e saneantes - na
forma do Pregão Eletrônico nº 092/2023, assinada em 05/07/2024, no valor de R$ 616,00
(seiscentos e dezesseis reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/07/2024, às 16:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/07/2024, às 17:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021968217 e o
código CRC C12B30D9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021966867/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 990/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana,
representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa contratada Raridade Indústria
Química Ltda - inscrita no CNPJ nº 85.101.731/0001-86, que versa sobre a aquisição de químicos
e saneantes - na forma do Pregão Eletrônico nº 092/2023, assinada em 05/07/2024, no valor de R$
1.217,00 (um mil duzentos e dezessete reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/07/2024, às 16:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/07/2024, às 17:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021966867 e o
código CRC 7A2C8655.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021967378/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
991/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana,
representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa contratada Sebold Comercial
Atacado de Produtos, Alimentos e Equipamentos Ltda - inscrita no CPNJ nº 39.655.478/0001-
95, que versa sobre a aquisição de químicos e saneantes - na forma do Pregão Eletrônico nº
092/2023, assinada em 05/07/2024, no valor de R$ 1.651,20 (um mil seiscentos e cinquenta e um
reais e vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/07/2024, às 16:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/07/2024, às 17:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021967378 e o
código CRC 67CB40BC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021993019/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 886/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada Invicto Industria e
Comercio de Produtos para Saude Ltda - inscrita no CNPJ nº 37.052.250/0001-85, que versa
sobre a Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de insumos da linha têxtil para
atendimento aos pacientes no Hospital São José de Joinville e Unidades de Saúde da Rede da
Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville- na forma do Pregão Eletrônico n
º 327/2023, assinada em 05/07/2024, no valor de R$ 35.490,00 (trinta e cinco mil quatrocentos e
noventa reais)
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/07/2024, às 17:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/07/2024, às 17:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021993019 e o
código CRC 9523682A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021956902/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
°988/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fabio Joao Jovita, e a empresa contratada Bona Gente Comercial Ltda - inscrita no
CNPJ nº 01.150.822/0001-11, que versa sobre a aquisição de tintas e materiais para pintura para
atender a Secretaria de Meio Ambiente - na forma do Pregão Eletrônico nº 071/2024, assinada em
05/07/2024, no valor de R$ 1.008,80 (um mil oito reais e oitenta centavos) .

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/07/2024, às 16:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/07/2024, às 17:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021956902 e o
código CRC 4420F60E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021968719/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 993/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana,
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representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá , e a empresa contratada J.P de Lima Comércio de
Produtos de Limpeza Ltda - inscrita no CNPJ nº 05.785.417/0001-20, que versa sobre a
aquisição de químicos e saneantes - na forma do Pregão Eletrônico nº 092/2023, assinada em
05/07/2024, no valor de R$ 965,00 (novecentos e sessenta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/07/2024, às 16:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/07/2024, às 17:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021968719 e o
código CRC BD3D281B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021973594/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
995/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fabio João Jovita, e a empresa contratada K&P Comércio Varejista Mat. de Construção
Eireli - inscrita no CNPJ nº 85.388.601/0001-76, que versa sobre a Aquisição de tintas e materiais
para pintura para atender a Secretaria de Meio Ambiente - na forma do Pregão Eletrônico nº
071/2024, assinada em 05/07/2024, no valor de  R$ 13.111,77 (treze mil cento e onze reais e setenta
e sete centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/07/2024, às 16:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/07/2024, às 17:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021973594 e o
código CRC B1EA3883.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021956030/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
°986/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação, representada pelo
Sr. Rodrigo Andrioli, e a empresa contratada 3d Projetos e Assessoria em Informatica Ltda -
inscrita no CNPJ nº 07.766.048/0002-35, que versa sobre a a quisição de eletrodomésticos,
eletroportáteis, eletrônicos, telefones e derivados, através de registro de preços - na forma do Pregão
Eletrônico nº 123/2023, assinada em 05/07/2024, no valor de R$ 586,60 (quinhentos e oitenta e seis
reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/07/2024, às 16:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/07/2024, às 17:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021956030 e o
código CRC BDAE7F7B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021984887/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 999/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo,
representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, e a empresa
contratada Raridade Indústria Química Ltda ME - inscrita no CNPJ nº 85.101.731/0001-86, que
versa sobre a aquisição de químicos e saneantes - na forma do Pregão Eletrônico nº
092/2023, assinada em 08/07/2024, no valor de R$ 225,00 (duzentos e vinte e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/07/2024, às 14:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/07/2024, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021984887 e o
código CRC 767D4E35.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021833197/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
947/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada pelo
Sr. Douglas Korbes Steffen, e a empresa contratada Vertentes Materiais Esportivos Ltda -
inscrita no CNPJ nº 52.755.750/0001-77, que versa sobre a aquisição de materiais esportivos  - na
forma do Pregão Eletrônico nº 092/2024, assinada em 26/06/2024, no valor de R$ 2.327,00 (dois
mil trezentos e vinte e sete reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/07/2024, às 14:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/07/2024, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021833197 e o
código CRC 63095579.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021833559/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 949/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada
pelo Sr. Douglas Korbes Steffen, e a empresa contratada Vertentes Materiais Esportivos Ltda -
inscrita no CNPJ nº 52.755.750/0001-77, que versa sobre a aquisição de materiais esportivos - na
forma do Pregão Eletrônico nº 092/2024, assinada em 26/06/2024, no valor de R$ 513,00
(quinhentos e treze reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/07/2024, às 14:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/07/2024, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021833559 e o
código CRC 2E250695.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021985962/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1000/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana,
representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa contratada Sebold Indústria de
Cosméticos Ltda - inscrita no CNPJ nº 39.655.478/0001-95, que versa sobre a aquisição de
químicos e saneantes - na forma do Pregão Eletrônico nº 092/2023, assinada em 08/07/2024, no
valor de R$ 469,50 (quatrocentos e sessenta e nove reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/07/2024, às 14:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/07/2024, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021985962 e o
código CRC 7D07A547.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021833438/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 948/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada
pelo Sr. Douglas Korbes Steffen, e a empresa contratada Vertentes Materiais Esportivos Ltda -
inscrita no CNPJ nº 52.755.750/0001-77, que versa sobre a aquisição de materiais esportivos - na
forma do Pregão Eletrônico nº 092/2024, assinada em 26/06/2024, no valor de R$ 10.972,50 (dez
mil novecentos e setenta e dois reais e cinquenta centavos)
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/07/2024, às 14:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/07/2024, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021833438 e o
código CRC DC09F47C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021987880/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1003/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra, e a empresa contratada J.P. de Lima
Comércio de Produtos de Limpeza Ltda - inscrita no CNPJ nº 05.785.417/0001-20, que versa
sobre a aquisição de químicos e saneantes - na forma do Pregão Eletrônico nº 092/2023, assinada
em 08/07/2024, no valor de R$ 553,50 (quinhentos e cinquenta e três reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/07/2024, às 14:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/07/2024, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021987880 e o
código CRC 50347749.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0022000839/2024 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 09 de julho de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
 866/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa RMR Gráfica Ltda - inscrita no
CNPJ nº 46.202.155/0001-01, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Maykel Braun de Oliveira,
neste ato representada pelo Sr. Maykel Braun de Oliveira, que versa sobre a contratação de
empresa especializada na confecção e plotagem de adesivos e faixas de vinil - na forma do Pregão
Eletrônico nº 104/2023, assinado em 08/07/2024, com a vigência de 12 (doze) meses, no valor de
R$ 293,60 (duzentos e noventa e três reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/07/2024, às 14:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/07/2024, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022000839 e o
código CRC 03551561.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0022007168/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 09 de julho de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
960/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa NKS Importações e Exportações Indústria e
Comércio de Calçados Ltda - inscrita no CNPJ nº 00.744.999/0001-83, cujo quadro societário é
formado pelo Sr. Jorge Ricardo Klein e Sra. Vanessa Schuck, neste ato representada pelo Sr. Jorge
Ricardo Klein, que versa sobre a contratação de empresa especializada para fornecimento de
uniformes escolares, para os alunos da rede municipal de ensino - na forma do Pregão Eletrônico nº
025/2023, assinado em 08/07/2024, com a vigência até 31 de dezembro de 2024, no valor de R$
4.743.630,00 (quatro milhões, setecentos e quarenta e três mil seiscentos e trinta reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/07/2024, às 14:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/07/2024, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022007168 e o
código CRC 1C96505F.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0021986260/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 08 de julho de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato nº
 952/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo e a
empresa Eflex Indústria e Comércio de Móveis Ltda - inscrita no CNPJ nº 13.099.169/0001-
92, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Evandro Willian Barbiero, neste ato representada
pelo Sr. Evandro Willian Barbiero, que versa sobre a aquisição de móveis com montagem e/ou
instalação - na forma do Pregão Eletrônico 378/2023, assinado em 05/07/2024, com a vigência até
12 (doze) meses, no valor de R$  18.500,00 (dezoito mil e quinhentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/07/2024, às 14:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/07/2024, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021986260 e o
código CRC 46273973.

158 de 215

Nº 2504, terÃ§a-feira, 09 de julho de 2024



 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0021806862/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 24 de junho de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
919/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Cooperativa Agrícola dos Produtores de Joinville
e Região - COOPAVILLE - inscrita no CNPJ nº 08.973.347/0001-22, cujo quadro societário é
formado pelo Sr. Leandro Cezar Daniel, Acácio Schroeder e Airi Mossi, neste ato representada
pelo Sr. Leandro Cezar Daniel e Airi Mossi, que versa sobre a aquisição de Hortifrutigranjeiros da
Agricultura Familiar destinados à elaboração da Merenda Escolar para as Unidades Educacionais
do Município de Joinville - na forma da Chamada Pública nº 083/2024, assinado em 24/06/2024,
com a vigência até 24/08/2025, no valor de R$ 693.880,98 (seiscentos e noventa e três mil
oitocentos e oitenta reais e noventa e oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/07/2024, às 16:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/07/2024, às 17:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021806862 e o
código CRC C5D65158.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0021977817/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 05 de julho de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n
° 943/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Proteção Civil e Segurança
Pública, representada pelo Sr. Paulo Rogerio Rigo e a empresa Fire Eagle - Parts Industria de
Armas Ltda - inscrita no CNPJ nº 11.119.634/0001-84, cujo quadro societário é formado pelo Sr.
Jorge Claiton de Souza Grass, Sr. Adilson do Nascimento Borges, neste ato representada pelo Sr.
Adilson do Nascimento Borges, que versa sobre a aquisição de armamento 5.56 para a utilização
dos Agentes da Guarda Municipal de Joinville/SC - na forma da Inexigibilidade de Licitação nº
283/2024, assinado em 05/07/2024, com a vigência até 12 (doze) meses, no valor de R$
139.950,00 (cento e trinta e nove mil novecentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/07/2024, às 16:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/07/2024, às 17:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021977817 e o
código CRC 7026E79F.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0021977119/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 05 de julho de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
951/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Esquadro Empreendimentos Ltda., inscrita no
C.N.P.J. nº. 18.218.416/0001-46, cujo quadro societário é formado por José Levi Caitano, neste ato
representada pelo mesmo, que versa sobre a contratação de empresa especializada para construção
do Centro de Educação Infantil Santa Catarina, na forma da Concorrência nº 056/2024, assinado
e m 04/07/2024, com a vigência de 19 (dezenove) meses, no valor de R$ 7.207.530,82 (sete
milhões, duzentos e sete mil, quinhentos e trinta reais e oitenta e dois centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/07/2024, às 15:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/07/2024, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021977119 e o
código CRC 214BD62A.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0021982311/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 08 de julho de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
959/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e
Turismo, representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth e a empresa Mani
Som e Luz Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 81.803.215/0001-42, cujo quadro societário é formado
pelo Sr. Edilson Kammradt e Sra. Nair Goulart Danielski Kammradt, neste ato representada
pela Sra. Nair Goulart Danielski Kammradt, que versa sobre a contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de locação de sistemas de sonorização, iluminação,
estrutura de palco, tenda, instalação de linóleo, sistema backline de palco, Locação de Palanques
para autoridades incluindo montagem, desmontagem e operação técnica dos equipamentos, para a
realização de eventos - na forma do Pregão Eletrônico nº 520/2023, assinado em 05/07/2024, com
a vigência de 12 meses, no valor de R$ 71.173,00 (setenta e um mil cento e setenta e três reais). 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/07/2024, às 16:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/07/2024, às 17:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021982311 e o
código CRC 312B596B.

161 de 215

Nº 2504, terÃ§a-feira, 09 de julho de 2024



 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0022010477/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 09 de julho de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
935/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de de Educação e Secretaria de
Gestão de Pessoas, representada pelo Secretário de Educação, Sr. Diego Calegari Feldhaus; e pelo
Secretário de Gestão de Pessoas, Sr. Ricardo Mafra e a empresa Associação Brasileira Recursos
Humanos Seccional SC, inscrito no CNPJ Nº 83.483.420/0001-01, cujo quadro societário é
formado pelo Sr. Ediomar José Bertoldi e Sr. Diego Martins, neste ato representada pelos
mesmos, que versa sobre a a contratação de 16 (dezesseis) credenciais para a 34ª edição do
Congresso sobre Gestão de Pessoas do Sul do País, denominado CONCARH, sendo 08 (oito)
credenciais destinadas à Secretaria de Educação e 08 (oito) destinadas à Secretaria de Gestão de
Pessoas, que ocorrerá nos dias 11 e 12 de julho de 2024, em Florianópolis/SC - na forma
da Inexigibilidade de Licitação nº 201/2024, assinado em 09/07/2024, com a vigência até 31 de
dezembro de 2024, no valor de R$ 20.640,00 (vinte mil seiscentos e quarenta reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/07/2024, às 14:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/07/2024, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022010477 e o
código CRC 66A0D82B.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0021996230/2024 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 08 de julho de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
921/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo e a
empresa Cooperativa de Produção Agroindustrial de Schroeder - inscrita no CNPJ nº
12.463.731/0001-52, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Sidinei Jair Streit e Marcia Muller
dos Santos, neste ato representada por ambos, que versa sobre a Aquisição de gêneros
hortifrutigranjeiros, oriundos da Agricultura Familiar, para atender as necessidades das Unidades da
Secretaria de Assistência Social de Joinville - na forma de Chamada Pública nº 015/2024, assinado
em 08/07/2024, com a vigência de 14 meses, no valor de R$ 7.938,00 (sete mil novecentos e trinta
e oito reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/07/2024, às 14:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/07/2024, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021996230 e o
código CRC 14FBD17F.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0021984650/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 08 de julho de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato nº
 963/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa J.R. dos Santos
Terraplenagem e Engenharia - inscrita no CNPJ nº 21.467.572/0001-55, cujo quadro societário é
formado pelo Sr. Jeferson Rafael dos Santos, Sra. Lidiane Bucci Ricardo dos Santos neste ato
representada pelo Sr. Jeferson Rafael dos Santos, que versa sobre a contratação eventual de
serviços de reparos em redes de drenagem, com 4 (quatro) equipes simultâneas, na área de
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abrangência da Unidade Regional de Obras Centro Norte - na forma do Pregão Eletrônico nº
237/2023, assinado em 05/07/2024, com a vigência até 12 (doze) meses, no valor de
R$ 1.056.212,16 (um milhão, cinquenta e seis mil duzentos e doze reais e dezesseis centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/07/2024, às 16:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/07/2024, às 17:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021984650 e o
código CRC 7505DF8B.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0021949785/2024 - IPREVILLE.UAD.ALC

 

 

Joinville, 04 de julho de 2024.

CONTRATO Nº 012/2024

 

CONTRATADO: SETRIX - SEGURANCA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO
LTDA    

OBJETO: Aquisição de licenciamento para antivírus (Endpoint Detection and Response), para 75
(setenta e cinco) licenças, por um período de 36 (trinta e seis meses), conforme as condições
estabelecidas neste Contrato e no Termo de Referência SEI 0020758355.

QUADRO SOCIETÁRIO:

Heric Alcine Miranda - Sócio

Jederson Franklin de Souza - Sócio

Marcos Andre da Silva - Sócio-Administrador

Osnir Molinari - Sócio-Administrador                  

REFERENTE: Dispensa de Licitação SEI 0021894539 fundamentado no artigo 75, inciso II,
da Lei Federal nº 14.133/2021

VALOR TOTAL: R$ 34.895,25 (trinta e quatro mil oitocentos e noventa e cinco reais e vinte e
cinco centavos). 
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cinco centavos). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 08/07/2024 a 07/07/2027.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 08/07/2024 a 07/08/2027.

Registro no TCE/SC sob o código: 9EC137C55A7F51A4CB4F851C36168D8F76DA650F

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Guilherme Machado Casali

Diretor - Executivo

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 09/07/2024, às 09:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021949785 e o
código CRC CCF1BCE4.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0021983111/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 08 de julho de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
946/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Departamento de Trânsito de Joinville -
DETRANS, representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo, e a empresa Planojet Construções Ltda.,
inscrita no C.N.P.J. nº. 07.256.062/0001-08, cujo quadro societário é formado por João Wiggers
Kalfels, neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre a contratação de empresa para
prestação de serviços de instalação, substituição, retirada, reposicionamento, plotagem, remoção de
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obstáculos, limpeza da sinalização vertical de Regulamentação, Advertência e Indicação e pintura
de meio fio no município de Joinville, na forma do Pregão Eletrônico nº 263/2024, assinado em
05/07/2024, com a vigência de 14 (quatorze) meses, no valor de R$ 1.001.076,40 (Um milhão, um
mil, setenta e seis reais e quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/07/2024, às 15:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/07/2024, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021983111 e o
código CRC C81A1B46.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0021960202/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Secretaria de Administração e Planejamento, na qualidade de
interveniente promotora,  leva ao conhecimento dos interessados a Dispensa de Licitação nº
296/2024, destinada à aquisição do medicamento Acetato de Lanreotida 90mg para o Hospital
Municipal São José, por meio de Dispensa de Licitação, para atendimento de demanda
judicial. Fornecedor: ONCOPROD DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES E
ONCOLÓGICOS LTDA e Valor Total: R$ 8.138,31. Fundamento legal: art. 75, inc. VIII, da Lei
n°. 14.133/2021. Parecer Jurídico SEI nº 0021690474, de 13 de junho de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/07/2024, às 16:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/07/2024, às 16:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021960202 e o
código CRC 6CA96384.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 0021989344/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CLC
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 014/2024

 

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 30, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos -
RLC da CAJ, a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 014/2024, destinada à
AQUISIÇÃO DE BOMBAS DOSADORAS PERISTÁLTICAS, bem como o julgamento e
adjudicação efetuados pela CPL à empresa classificada e seu respectivo valor, qual seja:

CONTRATADA: NETZSCH DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, inscrita no
CNPJ sob o nº 82.749.987/0001-06.

BASE LEGAL: O fundamento legal da presente contratação é encontrado na leitura do
artigo 30 da Lei Federal nº 13.303/16: Art. 30.  A contratação direta será feita quando houver
inviabilidade de competição (...). Assim como na leitura do item 23.1, I, do Regulamento de
Licitação e Contratos – RLC - 5ª REVISÃO, de 28 de abril de 2023, conforme transcrito a
seguir: 23.1 A impossibilidade de promover a competição caracteriza inviabilidade de licitação,
devendo ser realizada a contratação direta, devidamente justificada pela unidade interessada, em
especial na hipótese e: I - Aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros que só possam ser
fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo.

CONTA CONTÁBIL: financiado através do CONTRATO DE EMPRÉSTIMO nº 5685/OC-
BR/BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO - BID - PROJETO: Programa
de Saneamento Básico Sustentável de Joinville – PROSAJ - BR-L1594. Conta nº 5687.

DATA: 08/07/2024.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias.

VALOR: R$ 204.010,00 (duzentos e quatro mil dez reais).

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 08/07/2024, às 15:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 08/07/2024, às 15:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 09/07/2024, às 10:25,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 09/07/2024, às 15:43, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021989344 e o
código CRC B9D5B80A.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0021982835/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 08 de julho de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
1195/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Gestão de
Pessoas, representada pelo Sr. Ricardo Mafra, e Itaú Unibanco S.A, inscrita no CNPJ nº
60.701.190/0001-04, cujo quadro societário é formado por cujo o quadro societário é formado
por: Wagner Bettini Sanches; Flavio Ribeiro Iglesias; Fabio Rodrigo Villa; Marcelo Bevilacqua
Gambarini; Alexsandro Broedel Lopes; Thales Ferreira Silva; Lineu Carlos Ferraz De Andrade;
Thiago Luiz Charnet Ellero; Rodrigo Rodrigues Baia; Felipe Weil Wilberg; Tatiana Grecco; Carlos
Eduardo Mori Peyser; Eduardo Queiroz Tracanella; Fernando Kontopp De Oliveira; Guilhermo
Luiz Bressane Gomes; Leandro Roberto Dominiquini; Marcos Alexandre Pina Cavagnoli;
Alexandre Borin Ribeiro; Renato Lulia Jacob; Teresa Cristina Athayde Marcondes Fontes; Adriano
Tchen Cardoso Alves; Rafael Bastos Heringer; Leandro Alves; Claudio Cesar Sanches; Claudio
Jose Coutinho Arromatte; Cintia Carbonieri Fleury De Camargo; Rodrigo Jorge Dantas De
Oliveira; Badi Maani Shaikhzadeh; Mario Magalhaes Carvalho Mesquita; Rogerio Vasconcelos
Costa; Bruno Machado Ferreira; Luiz Felipe Monteiro Arcuri Trevisan; Marcio Luis Domingues
Da Silva; Mario Lucio Gurgel Pires; Matias Granata; Laila Regina De Oliveira Pena De Antonio;
Alexandre Grossmann Zancani; Joao Filipe Fernandes Da Costa Araujo; Renato Da Silva
Carvalho; Alvaro De Alvarenga Freire Pimentel; Milton Maluhy Filho; Carlos Fernando Rossi
Constantini; Luis Eduardo Gross Siqueira Cunha; Fernando Mattar Beyruti; Luciana Nicola
Schneider; Mario Newton Nazareth Miguel; Carlos Orestes Vanzo; Francisco Vieira Cordeiro Neto;
Ricardo Ribeiro Mandacaru Guerra; Jose Geraldo Franco Ortiz Junior; Felipe Sampaio Nabuco;
Rubens Fogli Netto; Renato Giongo Vichi; Rita Rodrigues Ferreira Carvalho; Sandra Cristina
Mischiatti Lancellotti; Carlos Augusto Salamonde; Andre Sapoznik; Eduardo Cardoso Armonia;
Pedro Barros Barreto Fernandes; Ricardo Nuno Delgado Goncalves; Gustavo Trovisco Lopes;
Rodnei Bernardino De Souza; Valeria Aparecida Marretto; Gabriel Guedes Pinto Teixeira; Milena
De Castilho Lefon Martins; Renato Cesar Mansur Carlos Rodrigo Formigari Fabio Napoli; Moises
Joao Do Nascimento; Bruno Bianchi; Gustavo Andres; Paula Magalhaes Cardoso Neves; Carlos
Eduardo De Almeida Mazzei; Daniel Nascimento Goretti; Guilherme Pessini Carvalho; Eduardo
Coutinho De Oliveira Amorim; Fabio Bruggioni; Leila Cristiane Barboza Braga De Melo;
Fernando Della Torre Chagas; Leon Gottlieb; Andre Luis Teixeira Rodrigues; Eduardo Corsetti;
Alvaro Felipe Rizzi Rodrigues; Andre Henrique Caldeira Dare; Atilio Luiz Magila Albiero Junior;
Estevao Carcioffi Lazanha; Jose De Castro Araujo Rudge Filho; Cristiano Guimaraes Duarte; Eric
Andre Altafim; Alessandro Anastasi; Andre Balestrin Cestare; Andrea Carpes Blanco; Adriana
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Maria Dos Santos; Renata Cristina De Oliveira; Daniel Sposito; Jose Virgilio Vita Neto;Adriano
Cabral Volpini; Flavio Augusto Aguiar De Souza; Carlos Henrique Donega Aidar; Gabriela
Rodrigues Ferreira Andre Mauricio Geraldes Martins; Eduardo Nogueira Domeque; Joao Carlos
Do Amaral Dos Santos; Beatriz Couto Dellevedove Bernardi; Fernando Silva Dias De Castro;
Roberta Anchieta Da Silva; Fabio Horta Motta Marques Da Costa; Rodrigo Andre Leiras
Carneiro, neste ato representado pela Sra. Kelly Harumi Tagawa e Sra. Adriana de Lacerda Braga,
que versa sobre o credenciamento de Instituições financeiras ou bancárias e cooperativas,
legalmente autorizadas, interessadas na concessão de crédito consignado em folha de pagamento,
aos servidores da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville, exceto Companhia
Águas de Joinville, na forma do edital de Credenciamento nº 168/20220. O Município adita o
contrato prorrogando o seu prazo de vigência em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para
o dia  05/01/2026. A presente prorrogação do prazo contratado justifica-se em conformidade com a
Solicitação de Prorrogação SEI nº 0021233944 e Parecer Jurídico Referencial nº 0021277833

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/07/2024, às 15:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/07/2024, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021982835 e o
código CRC 7B4FD3B8.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0021989544/2024 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 08 de julho de 2024.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Terceiro Termo Aditivo ao Termo de Compromisso Cultural nº
0018895043/2023/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Cultura e Turismo/Fundo
Municipal de Incentivo a Cultura e Hilario Vollmann.

Objeto: Prorrogar a vigência do Termo de Compromisso Cultural por
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mais 2 meses, a partir de 30/10/2024, para fins de execução, conforme solicitação da Secretaria de
Cultura e Turismo (0021889583).

Data de assinatura: Joinville, 8 de Julho de 2024.

Vigência: A partir da data de sua assinatura.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth pelo Município/FMIC,
e, Hilario Vollmann, como proponente cultural.

 

Documento assinado eletronicamente por Monica Regina Correa,
Coordenador(a), em 08/07/2024, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/07/2024, às 16:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021989544 e o
código CRC 0C4C8A26.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0021983747/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 08 de julho de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
108/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Coluna Engenharia Ltda, inscrita no C.N.P.J.
nº 16.520.327/0001-24, cujo quadro societário é formado por Adriana de Melo Silva, neste
ato representado pela mesma, que versa sobre a construção de uma nova entrada de energia em
média tensão e instalação de novos quadros de distribuição para atender as novas demandas de
energia da Escola Municipal Professora Laura Andrade, na forma da Concorrência nº 566/2023.
O Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência e execução em 02 (dois) meses,
alterando seu vencimento para o dia 19/12/2024 e 05/09/2024, respectivamente. Justifica-se em
conformidade com a Solicitação de Prorrogação - serviços por escopo SEI nº 0021753075 -
SED.UIN, Carta de Anuência nº 0021753901 e Parecer Jurídico SEI nº 0021946337 - PGM.UNP. 
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/07/2024, às 15:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/07/2024, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021983747 e o
código CRC 15E638E5.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0021995979/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 08 de julho de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
621/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fabio Joao Jovita, e a empresa MG Obras de Alvenaria Ltda, inscrita no CNPJ nº
31.652.526/0001-80, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Gilberto Mendes, neste
ato representado pelo mesmo, que versa sobre a futura e eventual contratação de serviços para
construção de Carneiras Mortuárias no Cemitério Municipal Rio Bonito, na forma  da Concorrência
nº 002/2023. O Município adita o contrato acrescendo em 24% (vinte e quatro por cento) do valor
total do contrato supracitado, equivalente a R$ 23.418,90 (vinte e três mil quatrocentos e dezoito
reais e noventa centavos). Justifica-se em conformidade com a Solicitação nº 0021434199 -
SAMA.UCP.CASERF, Carta de Anuência nº 0021378096, Parecer Técnico nº 0021515691 -
SAP.ARC.AEN. Parecer Jurídico nº 0021980639.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/07/2024, às 14:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/07/2024, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021995979 e o
código CRC D50785AF.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0021979072/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 05 de julho de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
819/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa Selbetti Tecnologia S.A., inscrita no CNPJ nº
83.483.230/0001-86, cujo quadro societário é formado por Luiz Antonio Selbach, Jose Nauro
Selbach Junior, Oracides dos Santos Bittencourt Junior, Alessandra Gesser Fernandes e Rafael
Fernando Vieira Leopoldo, neste ato representado pelo Sr. José Nauro Selbach Junior, que versa
sobre a contratação de empresa para serviço de locação de impressoras 3D, conforme Padrão de
Especificação Técnica (PET), incluindo implantação, treinamento dos profissionais envolvidos,
serviços de manutenção corretiva/preventiva, peças/componentes e fornecimento de suprimentos e
insumos necessários para realização dos projetos de Aprendizagem e Tecnologia
educacional desenvolvidos nas unidades administradas pela Secretaria Municipal de Educação, na
forma do edital de Pregão Eletrônico nº 024/2023. O Município adita o contrato prorrogando o
prazo de vigência em 15 (quinze) meses, alterando seu vencimento para o dia 22/12/2025 e o
prazo de execução em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para o dia 11/07/2025. A
presente prorrogação justifica-se conforme a Solicitação de Prorrogação SEI nº 0021567739; carta
anuência SEI nº 0021572485; e Parecer Jurídico Referencial SEI nº 0021772823.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/07/2024, às 15:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/07/2024, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021979072 e o
código CRC 5017E3A5.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0021982658/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 08 de julho de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato nº
366/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Construtora Viseu Ltda, inscrita no CNPJ nº
03.184.733/0001-11, cujo quadro societário é formado por Alexandra Correa Gayoso Neves
e Manuel Carlos Maia de Oliveira, neste ato representado pelo Sr. Manuel Carlos Maia de Oliveira,
que versa sobre a construção do Centro de Educação Infantil Rio Negro, na forma do edital de
Edital de Concorrência nº 807/2022. O Município adita o contrato prorrogando o prazo de
vigência e execução em 01 (um) mês, alterando seus vencimentos para os dias 01/02/2025 e
20/08/2024, respectivamente. A presente prorrogação dos prazos contratados justifica-se em
conformidade com a solicitação de prorrogação - serviços por escopo SEI nº 0021624525 -
SED.UIN, Carta de Anuência nº  0021678705, cronograma físico-financeiro SEI nº
 0021637674 e Parecer Jurídico SEI nº 0021835872 - PGM.NAD. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/07/2024, às 15:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/07/2024, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021982658 e o
código CRC 23F9EEF5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022002307/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 09 de julho de 2024.
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Tendo em vista a aprovação do Senhor JENIFFER PALOMA CORDEIRO no Concurso
Público - Edital 004-2023-SGP no Cargo 0801 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
INFANTIL, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Concurso Público indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 15.8 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 09/07/2024, às 09:55, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022002307 e o
código CRC 62A62F89.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022002451/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 09 de julho de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor TAIS DE ASSIS CORDEIRO no Concurso Público
- Edital 004-2023-SGP no Cargo 0023 - AUXILIAR DE EDUCADOR, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 15.8 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 09/07/2024, às 10:00, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022002451 e o
código CRC DCB046A4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022002585/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 09 de julho de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor JANAINA BEZERRA DE CARVALHO no
Concurso Público - Edital 004-2023-SGP no Cargo 0800 - PROFESSOR DE SÉRIES
INICIAIS, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Concurso Público indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 15.8 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 09/07/2024, às 10:05, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022002585 e o
código CRC 131558CB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022002790/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 09 de julho de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor BENEDITO CAMPOS PONTES no Concurso
Público - Edital 004-2023-SGP no Cargo 0023 - AUXILIAR DE EDUCADOR, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 15.8 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 09/07/2024, às 10:12, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022002790 e o
código CRC 337DAA2F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022001182/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 09 de julho de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FABYULA DA SILVA no Processo Seletivo -
 Edital 003-2023-SGP no Cargo 0636 - Auxiliar de Saúde Bucal, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 09/07/2024, às 09:18, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022001182 e o
código CRC AFCBB77F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022003376/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 09 de julho de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor DAYANE CRISTINA DE AVILA GOMES no
Concurso Público - Edital 004-2023-SGP no Cargo 0801 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
INFANTIL, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Concurso Público indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 15.8 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 09/07/2024, às 10:30, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022003376 e o
código CRC 57DAF81C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022001930/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 09 de julho de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora TANIA APARECIDA LIMA no Processo Seletivo
- Edital 003-2023-SGP no Cargo 0636 - Auxiliar de Saúde Bucal, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 09/07/2024, às 09:42, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022001930 e o
código CRC F4FFB5AB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022002143/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 09 de julho de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor GESIEL FORTES no Concurso Público - Edital
004-2023-SGP no Cargo 0803 - PROFESSOR DE CIÊNCIAS, vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Concurso Público indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 15.8 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 09/07/2024, às 09:49, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022002143 e o
código CRC 6B24D340.
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AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0021936418/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 145/2024 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de embalagem para fracionamento de comprimidos e Ribbon para impressão de
etiquetas no Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa em seu respectivo item e valor unitário, quais sejam: Karilia Com de Prod. e
Serv. para Informática Ltda, item 02 - R$ 254,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/07/2024, às 16:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/07/2024, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021936418 e o
código CRC B171DB34.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0021922367/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 235/2024, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual Aquisição de
EPIs - Luvas de Uso Médico Hospitalar, UASG 453230, nas quantidades, termos e condições
descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja:
CWBCARE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA, item 2, R$ 1,13; item 19, R$
0,17.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/07/2024, às 14:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/07/2024, às 16:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021922367 e o
código CRC 739076FF.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0021901030/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 153/2024, para o Registro de Preços, visando a futura e eventual Aquisição de
Materiais Odontológicos Endodontia para demandas das unidades da Secretaria Municipal
da Saúde e Hospital Municipal São José do Município de Joinville, UASG 453230, nas
quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e
valor unitário, qual seja: ATHENA COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS
MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, item 32, R$ 20,08; item 33, R$ 20,08; item 34, R$
20,18; item 36, R$ 14,49; item 37, R$ 14,44; item 38, R$ 10,59; item 39, R$ 10,8; item 40, R$
10,95; item 41, R$ 10,81; item 42, R$ 10,94; item 43, R$ 10,63; item 44, R$ 10,99; item 45, R$
10,44; item 46, R$ 14,49; item 47, R$ 14,49; item 51, R$ 65,00; item 53, R$ 65,00; item 56, R$
65,00; item 58, R$ 65,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/07/2024, às 14:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/07/2024, às 16:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021901030 e o
código CRC 326D8ADA.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0021962813/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através do Credenciamento nº 637/2024, destinado ao credenciamento
de prestadores de serviços de saúde mental para tratamento psicológico e consulta
psiquiátrica, bem como o julgamento efetuado pela Agente de Contratação, adjudicando o
objeto licitado ao participante habilitado: IDEAR PSICOLOGIA E SERVIÇOS LTDA,nos
termos do Parecer documento SEI nº 0021019511/2024 SES.UFI.ACA e requerimento de
credenciamento apresentado.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/07/2024, às 16:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/07/2024, às 16:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021962813 e o
código CRC 3F6D7334.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0021993364/2024 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 298/2024, visando a Contratação de empresa
especializada para prestação de serviço de recarga de gases medicinais para atendimento as
necessidades do Hospital Municipal São José, UASG 453230, bem como o julgamento efetuado
pelo Pregoeiro, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em seu respectivo lote e valor
total, qual seja: White Martins Gases Industriais Ltda, lote 1, R$ 5.411.370,00. Fracassados: itens 1,
2 e 3.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/07/2024, às 16:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/07/2024, às 16:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021993364 e o
código CRC AD7CA135.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0021969359/2024 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
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licitatório levado a efeito através do Pregão Eletrônico nº 573/2023 - UASG 453230, destinado
ao Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de material pedagógico escolar para as
unidades administradas pela Secretaria de Educação, bem como o julgamento efetuado pela
Pregoeira, adjudicando o objeto licitado às empresas vencedoras em seus respectivos itens e valores
unitários, quais sejam: CAMPO ATACADO E VAREJO ESPORTIVO LTDA: Item 13 - R$
5,39; Item 19 - R$ 4,06; Item 102 - R$ 3,00; Item 103 - R$ 3,00; Item 104 - R$ 3,00;  Item 105 -
R$ 3,00; Item 150 - R$ 46,49; Item 151 - R$ 46,49; Item 152 - R$ 46,49; Item 153 - R$ 46,49; 
Item 154 - R$ 46,49; Item 155 - R$ 46,49; Item 156 - R$ 46,49; Item 157 - R$ 46,49. BOING
COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAIS LTDA: Item 73 - R$ 1,05; Item 74 - R$ 0,95;
Item 75 - R$ 0,95; Item 76 - R$ 1,05. LEO COMERCIAL DE PRODUTOS
MANUFATURADOS LTDA: Item 23 - R$ 31,00; Item 47 - R$ 2,48; Item 48 - R$ 2,48; Item
124 - R$ 2,13; Item 125 - R$ 2,13; Item 126 - R$ 2,13; Item 127 - R$ 2,13;  Item 128 - R$ 2,13;
Item 129 - R$ 2,13; Item 130 - R$ 2,13; Item 131 - R$ 2,13; Item 158 - R$ 98,50; Item 159 - R$
98,50. JM PAPELARIA LTDA: Item 100 - R$ 1,18; Item 101 - R$ 1,18. NEW HOME
COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA: Item 120 - R$ 10,24; Item 121 - R$ 10,24.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/07/2024, às 16:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/07/2024, às 16:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021969359 e o
código CRC AE296DEC.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0021951520/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei Federal nº 14.133/2021, fará realizar o procedimento licitatório de Concorrência nº
304/2024, visando a Contratação de empresa especializada para construção do Centro de
Educação Infantil Heitor Dominino, na Data/Horário: 31/07/2024 às 08:30 horas, para abertura
das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e
www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave TCE:
1F4C88C99CCDC223ED9BDF8ECF36D44D37FB0E77.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/07/2024, às 16:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/07/2024, às 15:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021951520 e o
código CRC ADB672B4.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0022010064/2024 - SEGOV.UAD

Diretoria Administrativa - Divisão de Compras e Licitações

PREGÃO PRESENCIAL Nº 55/2024

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS terceirizados de limpeza e conservação e serviços
terceirizados de copeiragem, para A CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE.

Local/Data: Avenida Hermann August Lepper, 1.100, Joinville/SC – 23/07/2024, às 14 horas.

Edital/Informações: site camara.joinville.br, pelo e-mail licita@cvj.sc.gov.br ou na Divisão de
Compras e Licitações no endereço acima das 13h às 19h - telefone (47) 2101-3290.

Chave TCE/SC: 74D825B04BEA2532F6CB024AC748FAB9789BC564

 

Joinville, 09 de julho de 2024.

 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville/SC
 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 09/07/2024, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022010064 e o
código CRC A48D530A.
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AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA, SEI Nº 0021983393/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que o processo licitatório de Pregão Eletrônico
nº 230/2024, destinado a contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos de
manutenção preventiva, corretiva e afinação de pianos com o fornecimento de peças e materiais, a
serem prestados por profissional especializado, diante da inexistência de propostas, foi declarado
DESERTO.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/07/2024, às 16:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/07/2024, às 16:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021983393 e o
código CRC 6B8DCACD.

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA, SEI Nº 0021987300/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que o
processo licitatório levado a efeito através do PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº
028/2024, destinado à EXECUÇÃO DE OBRAS DE REDE COLETORA DE ESGOTO,
POÇOS DE INSPEÇÃO, LIGAÇÕES PREDIAIS, ESTAÇÃO ELEVATÓRIA DE
ESGOTO E LINHA DE RECALQUE DA REALOCAÇÃO DA EEE 8.125
PERTENCENTE AO SES BAIRRO FÁTIMA, NO MUNICÍPIO DE
JOINVILLE/SC, resultou FRACASSADO devido aos motivos registrados na ATA DE
JULGAMENTO SEI 0021987241. Maiores informações encontram-se à disposição dos
interessados no  site  www.aguasdejoinville.com.br e www.licitacoes-e.com.br.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 08/07/2024, às 15:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 08/07/2024, às 15:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 09/07/2024, às 10:25,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 09/07/2024, às 15:43, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021987300 e o
código CRC B7860BF9.

 

COMUNICADO SEI Nº 0022011543/2024 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 09 de julho de 2024.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:
 

 
PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR

ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

CC

 
ARCO

CIRÚRGICO 
 

 
GE

 

FLUOROSTAR
COMPACT

1

Disco sólido interno
Western Digital WD

Green WDS100T3G0A
1TB verde

R$ 558,00

 
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
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menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.
 

Documento assinado eletronicamente por Laudiceia Santos de Freitas
Melo, Servidor(a) Público(a), em 09/07/2024, às 14:58, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022011543 e o
código CRC E6D4EFD9.

 

ERRATA SEI Nº 0021991035/2024 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 08 de julho de 2024.

DECRETO Nº  60.904, de 04 de julho de 2024, publicado no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 2501, de 04 de julho de 2024.

 

Onde se lê: " Paula Mazzini Mendes, matrícula 60.970, no cargo de Professor de Língua Inglesa".

 

Leia-se: " Paula Mazzini Mendes, matrícula 60.969, no cargo de Professor de Língua Inglesa".

 

                           

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas
 

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/07/2024, às 13:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 09/07/2024, às 18:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021991035 e o
código CRC 74C2A18E.

 

EXTRATO DE CANCELAMENTO SEI Nº 0021967466/2024 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 05 de julho de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Despacho SEI nº 0021967453,
através do qual promove-se o Cancelamento da Ata de Registro de Preços nº 0020254985,
proveniente do Pregão Eletrônico nº 479/2023, firmada com a empresa Gamba Conexões
Comércio Atacadista de Alimentos Ltda, cuja a Ata de Registro de Preços foi assinada em
29/02/2024, visando a Aquisição de Gêneros Alimentícios para atendimento da demanda
da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville e Hospital São José, neste ato cancelando a Ata de
Registro de Preços n° 0020254985, considerando o Trânsito em Julgado do Processo
Administrativo SEI n. 23.0.134361-2, no qual foram aplicadas à empresa as penalidades de multa
no valor de R$ 318,34 (trezentos e dezoito reais e trinta e quatro centavos), impedimento de licitar e
contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta, e o descredenciamento do
Cadastro Central de Fornecedores do Município de Joinville, pelo prazo de 12 (doze) meses. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/07/2024, às 14:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/07/2024, às 16:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021967466 e o
código CRC 77EB85D4.
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EXTRATO DE ERRATA SEI Nº 0021993449/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 08 de julho de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao Termo de Contrato nº
490/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa Leasingville Transportes Ltda, inscrita no
CNPJ nº 14.831.035/0001-87, cujo quadro societário é formado por Vilmar da Cunha, representada
pelo Sr. Vilmar da Cunha, que versa sobre a contratação de empresa especializada na prestação de
serviço de transporte com motorista/condutor, assinada em 01/07/2024. 1º) Consoante ao
documento SEI nº 0020433890: Onde se lê: 5.1.2 Caso a CONTRATANTE não possua o mesmo
licenciado, será admitida a entrega de veículo provisório que atenda os requisitos do deste Termo de
Referência, em até 30 (trinta) dias corridos, após a emissão da ordem de serviço. O veículo
provisório ficará em uso por parte da CONTRATANTE pelo prazo máximo de 60 (sessenta) dias
corridos, contados da emissão da ordem de serviço, quando deverá ser entregue o veículo
definitivo, devidamente registrado e licenciado; Leia-se: 5.1.2 Caso a CONTRATADA não possua
o mesmo licenciado, será admitida a entrega de veículo provisório que atenda os requisitos do deste
Termo de Referência, em até 30 (trinta) dias corridos, após a emissão da ordem de serviço. O
veículo provisório ficará em uso por parte da CONTRATANTE pelo prazo máximo de 60
(sessenta) dias corridos, contados da emissão da ordem de serviço, quando deverá ser entregue o
veículo definitivo, devidamente registrado e licenciado; Justifica-se, conforme Memorando SEI nº
 0021867512.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/07/2024, às 15:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/07/2024, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021993449 e o
código CRC 8B0DC4D0.

 

EXTRATO DE ERRATA SEI Nº 0021994708/2024 - SAP.CTR.ACO
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Joinville, 08 de julho de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao Termo de Contrato nº
491/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Terras, Habitação
Popular e Saneamento - FMTHPS, representada pelo Sr. Rodrigo Andrioli e a empresa
Magaiver Transportes e Fretes Ltda, inscrita no CNPJ nº 03.476.596/0001-99, cujo quadro
societário é formado por Vanderlei Poffo, Francisco Salvio Miranda e Wilson Jorge de Souza
Caldas, representada pelo Sr. Vanderlei Poffo, que versa sobre a contratação de empresa
especializada na prestação de serviço de transporte com motorista/condutor, assinada em
01/07/2024. 1º) Consoante ao documento SEI nº 0020444794: Onde se lê: 5.1.2 Caso
a CONTRATANTE não possua o mesmo licenciado, será admitida a entrega de
veículo provisório que atenda os requisitos do deste Termo de Referência, em até 30 (trinta) dias
corridos, após a emissão da ordem de serviço. O veículo provisório ficará em uso por parte da
CONTRATANTE pelo prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos, contados da emissão da
ordem de serviço, quando deverá ser entregue o veículo definitivo, devidamente registrado e
licenciado; Leia-se: 5.1.2 Caso a CONTRATADA não possua o mesmo licenciado, será admitida a
entrega de veículo provisório que atenda os requisitos do deste Termo de Referência, em até 30
(trinta) dias corridos, após a emissão da ordem de serviço. O veículo provisório ficará em uso por
parte da CONTRATANTE pelo prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos, contados da emissão
da ordem de serviço, quando deverá ser entregue o veículo definitivo, devidamente registrado e
licenciado; Justifica-se, conforme Memorando SEI nº 0021867710. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/07/2024, às 15:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/07/2024, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021994708 e o
código CRC 40BBF746.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0021820380/2024 - SES.CMS
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Joinville, 25 de junho de 2024.

RESOLUÇÃO Nº 051-2024 - CMS

 

Dispõe sobre o Plano Plurianual –   Quadriênio 2022-2025 do Hospital Municipal São José de
Joinville.

 

O Conselho Municipal de Saúde (CMS) de Joinville, no uso de suas competências regimentais e
com base na Lei nº 8.619, de 04 de outubro de 2018 que trata da disciplina do funcionamento do
CMS e dá outras providências; e com base na Resolução SEI Nº 3648845/2019 - SES.CMS que
trata do Regimento Interno do CMS;

O Conselho Municipal de Saúde, consubstanciado no parecer Nº 10/2024 - SEI Nº
 0021750077/SES.CMS da Comissão de Orçamento e Finanças e considerando; 

- que a Lei no. 8.080 de 19/09/1990, em seu Art. 33, de que os recursos do Sistema Único
de Saúde/SUS, serão depositados em conta especial, em cada esfera de sua atuação, e
movimentados sob fiscalização dos respectivos conselhos de saúde;

- que a Lei Municipal nº. 8.619/2018, de 04 de outubro de 2018, assegura que o Conselho
Municipal de Saúde do Município é o órgão de caráter permanente e deliberativo e que lhe
compete acompanhar, analisar e fiscalizar o Sistema Único de Saúde/SUS no Município,
formulando estratégias para o controle e a execução da Política Municipal de Saúde;

- que em 13/04/2021 via RESOLUÇÃO SEI nº. 8844820/2021 – SES.CMS (RESOLUÇÃO
No. 026/2021-SES.CMS) que dispõe sobre o Plano PLURIANUAL (PPA) 2022 – 2025
(Metas e Indicadores ) referente ao Fundo Municipal de Saúde e ao Hospital Municipal São
José, aprovado na 182a. AGE de 07/04/2021, realizada por videoconferência;

- que em 15/05/2024 via Ofício 0021346765-SES.CMS, a mesa diretora do CMS informa
que a pauta solicitada conforme ofício 0021028188 ficará para a assembleia geral ordinária
do dia 24/06/24; 

- que em 20/05/2024 via OFÍCIO SEI nº. 0021394364/2024 – HMSJ.UFO o HMSJ informa
que o calendário do Município com relação à Audiência Pública na Câmara de Vereadores
de Joinville, a ser realizada em 19/06/2024 e que para evitar maiores prejuízos com relação
a análise e aprovação do orçamento para o exercício 2025, enviam os relatórios de
elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentário, conforme Anexo 0021397119, para este
conselho bem como das comissões pertinentes. Além disso, solicitam dentro do
cronograma das pautas do conselho, a possibilidade de agendamento de reunião
extraordinária, para apresentação e aprovação do Plano Plurianual (PPA) 2025 e Lei de
Diretrizes Orçamentárias (LDO) 2025. Caso confirmada a pauta, enviaremos o material com
a apresentação;

- que em 22/05/2024 via OFÍCIO SEI nº. 0021428446/2024 – SES.CMS a MD do CMS
encaminha o Ofício SEI 0021394364 e anexo SEI 0021422931 que trata do PPA 2025 do
HMSJ, para análise e parecer desta comissão;
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- que em 04/06/2024 em reunião desta comissão com representante do HMSJ que
informou:  única alteração no ano de 2024 foi a inclusão da ação “processos
administrativos”. E para o ano de 2025 deixou de ocorrer qualquer alteração;

 

Resolve: 

Dar ciência, pela maioria dos votos dos conselheiros(as) presentes na CCCLIX 359ª Assembleia
Geral Ordinária do Conselho Municipal de Saúde de Joinville, de 24 de junho de 2024, do Plano
Plurianual –   Quadriênio 2022-2025 do Hospital Municipal São José de Joinville, visto que deixou
de ocorrer qualquer alteração. 

Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento ao que determina o Parágrafo 2° do
Artigo 1° da Lei Federal nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990, assina a presente Resolução do
Conselho e a encaminha para que no prazo, instituído na legislação vigente, esta seja devidamente
Homologada e Publicada.

O Prefeito, dando cumprimento ao que determina o Artigo 37 da Constituição Federal e o Inciso
XII da Quarta Diretriz da Resolução n. 453 de 10 de maio de 2012 do Conselho Nacional de
Saúde, HOMOLOGA A PRESENTE RESOLUÇÃO.

Documento assinado eletronicamente por Cleia Aparecida Clemente
Giosole, Usuário Externo, em 25/06/2024, às 10:18, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 04/07/2024, às 13:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 08/07/2024, às 19:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021820380 e o
código CRC 9F372EF7.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0021823744/2024 - SES.CMS

 

 

Joinville, 25 de junho de 2024.
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RESOLUÇÃO Nº 055-2024 - CMS

 

Dispõe sobre o Incentivo Financeiro Adicional(IFA) dos Agentes Comunitários de Saúde
(ACS) / Prefeitura Municipal de Joinville / Secretaria Municipal de Saúde

 

 

O Conselho Municipal de Saúde (CMS) de Joinville, no uso de suas competências regimentais e
com base na Lei nº 8.619, de 04 de outubro de 2018 que trata da disciplina do funcionamento do
CMS e dá outras providências; e com base na Resolução SEI Nº 3648845/2019 - SES.CMS que
trata do Regimento Interno do CMS;

O Conselho Municipal de Saúde, consubstanciado no parecer Nº 18/2024 - SEI Nº
0021631180/2024-SES.CMS da Comissão de Assuntos Internos e considerando; 

- que em 02/04/1990 a Lei Orgânica do Município de Joinville que dispõe em seus artigos
140,141,142 e 143 sobre a Política de Saúde e em seu Artigo 145 estabelece sobre a
participação do Conselho Municipal de Saúde nas ações de planejamento, controle e
avaliação das ações e serviços de saúde; 

- que a Lei Municipal nº 8.619/2018, de 04 de outubro de 2018, assegura que o Conselho
Municipal de Saúde do Município é o órgão de caráter permanente e deliberativo e que lhe
compete acompanhar, analisar e fiscalizar o Sistema Único de Saúde/SUS no Município,
formulando estratégias para o controle e a execução da Política Municipal de Saúde;

- que em 10/01/2023 via Lei Municipal nº. 9.350 que: Autoriza o Poder Executivo Municipal
a repassar valores aos Agentes Comunitários de Saúde - ACS e aos Agentes de Combate
às Endemias - ACE, e dá outras providências. Que em seu Art. 1º. e § 2º. Farão jus ao
repasse previsto no caput deste artigo somente os Agentes Comunitários de Saúde - ACS
e Agentes de Combate às Endemias - ACE que se encontrarem em pleno exercício de
suas funções. Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta
das dotações orçamentárias da Secretaria Municipal de Saúde e do Fundo Municipal de
Saúde. Art. 3º. O incentivo financeiro terá natureza de prêmio e ou bonificação, não
podendo ser incorporado à remuneração em nenhuma hipótese, nem ser utilizado como
base de cálculo para outras vantagens, nem mesmo para fins previdenciários Art. 4º. Esta
Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias;

- que em 31/03/2023 via Lei Municipal nº. 9.362 que: Autoriza o Executivo Municipal a abrir
Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 13.729.920,00 para Despesa com
Pessoal/Atenção Básica, Fonte Recurso 10.254, Aplicação 3.1.90 (pessoal e encargos
sociais/folha pagamento)e no Art. 2º. Para fazer face à despesa mencionada no artigo 1º,
serão utilizados recursos provenientes da tendência de excesso de arrecadação provocada
por transferências do Governo Federal, destinadas ao custeio dos vencimentos dos
agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias, para a Secretaria
de Saúde, com fundamento no § 1º. inciso II do artigo 43 da Lei 4.320, de 17 de março de
1964;

- que em 04/10/2023 via Ofício nº. 002/2023 do SINDACS/SC – SINDICATO DOS
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AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E ENDEMIAS DE SANTA CATARINA, informa
que o Ministério da Saúde instituiu o incentivo financeiro adicional vinculado ao Programa
Agentes Comunitários de Saúde (PACS) mediante a Portaria n° 1.350, de 24/07/2002, que
estabelece: Art. 1º. Instituir o Incentivo Financeiro Adicional vinculado ao Programa de
Saúde da Família e ao Programa de Agentes Comunitários de Saúde. § 1º. O incentivo de
que trata este Artigo será transferido, em parcela única, do Fundo Nacional de Saúde aos
Fundos Municipais de Saúde dos municípios qualificados no Programa de Saúde da
Família ou no Programa de Agentes Comunitários de Saúde, no último trimestre de cada
ano. § 2º. O montante a ser repassado será calculado com base no número de agentes
comunitários de saúde, cadastrados no Sistema de Informação de Atenção Básica - SIAB,
no mês de julho de cada ano. Posteriormente, a Portaria n° 674, de 03/06/2003, revisou as
normas da Portaria n° 1.350/2002 e classificou o incentivo financeiro vinculado ao
Programa Agentes Comunitários de Saúde e repassados pela União aos Municípios em
dois tipos, quais sejam, o incentivo adicional e o incentivo de custeio: Art. 1º. Estabelecer
dois tipos de incentivo financeiro vinculado à atuação de Agentes Comunitários de Saúde,
integrantes de equipes do Programa de Agentes Comunitários de Saúde ou do Programa
de Saúde da Família: I – Incentivo de custeio; II – Incentivo adicional. Art. 2º. Definir que o
incentivo de custeio é um valor destinado ao custeio da atuação de agentes comunitários
de saúde, transferido em parcelas mensais de 1/12 (um doze avos), pelo Fundo Nacional
de Saúde para os Fundos Municipais de Saúde ou, em caráter excepcional, para os
Fundos Estaduais de Saúde. Art. 3o. Definir que o incentivo adicional representa uma
décima terceira parcela a ser paga para o agente comunitário de saúde. (…) § 2º. O valor
do incentivo adicional será transferido do Fundo Nacional de Saúde para os Fundos
Municipais de Saúde ou, em caráter excepcional, para os Fundos Estaduais de Saúde, em
uma única parcela, no último trimestre de cada ano. O incentivo de custeio é um repasse
mensal para a ajuda com despesas gerais do programa. Já no que diz respeito ao incentivo
adicional, há expressa determinação do dispositivo da Portaria n° 674/2003 no sentido de
que o repasse deve ser destinado aos agentes comunitários de saúde, bem como, de que o
incentivo constitui uma parcela única, com periodicidade anual, representando, portanto,
uma parcela extra, além dos doze salários mensais e do 13° salário, a ser paga para os
agentes comunitários de saúde. Importante ressaltar que ele não se confunde com o 13°
salário, que tem natureza remuneratória e que, por sua vez, foi instituído pela lei
nº 4.090/1962. Em especial, em recente decisão proferida em 09/12/2022, pela Min. Rosa
Weber, Presidente do Supremo Tribunal Federal, quando relatou o Recurso Extraordinário
Com Agravo sob nº. 1.413.836/PA, negou-se seguimento ao recurso do ente municipal,
mantendo-se o entendimento quanto a ser devido o pagamento do incentivo diretamente
aos Agentes Comunitários de Saúde (STF – ARE no. 1.413.836/PA. Relatora: Ministra
Rosa Weber. Julgado em: 09/12/2022. Publicado em: 12/12/2022): “AGRAVO INTERNO
EM APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO AO
RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. INCENTIVO FINANCEIRO AOS
AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE (ACS). INCENTIVO DE CUSTEIO E
INCENTIVO ADICIONAL ESTABELECIDOS PELA PORTARIA N° 674/2003 DO
MINISTÉRIO DE SAÚDE. ADICIONAL QUE REPRESENTA UMA DÉCIMA TERCEIRA
PARCELA A SER PAGA PARA O AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE POR
EXPRESSA DETERMINAÇÃO DA PORTARIA. MANUTENÇÃO DA SISTEMÁTICA
PELAS PORTARIAS POSTERIORES. INCENTIVO DE ADICIONAL DEVIDO.
PRECEDENTES DO TJE/PA. DECISÃO EM SINTONIA COM A JURISPRUDÊNCIA

195 de 215

Nº 2504, terÃ§a-feira, 09 de julho de 2024



DOMINANTE DESTE TRIBUNAL. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.”; 

- que em 23/10/2023 via OFÍCIO SEI nº. 0018828531/2023 – SES.CMS a MD do CMS
solicita informações sobre o Incentivo Financeiro Adicional dos ACS, considerando que a
categoria dos agentes comunitários de saúde já foram entendidas como primordiais pelo
Ministério da Saúde pela atuação na prevenção e acompanhamento de propagação de
doenças, nos termos da Lei nº. 13.595/2018 e que em  consulta no portal "INVESTE SUS",
observou-se que houve repasse ao Fundo Municipal de Saúde de Joinville referente ao
incentivo financeiro adicional do ACS. Solicita os extratos de transferências desde o início
dos repasses dos entes federativos para o pagamento do incentivo financeiro adicional dos
agentes comunitários de saúde, bem como, se foram pagos integralmente a cada
profissional. Ainda, solicitamos a informação de quantidade de agentes comunitários de
saúde de Joinville, a lotação dos mesmos por UBSF, o número de pessoas sob
responsabilidade de cada área/microárea de cobertura, descrição do cargo, ações de
trabalho desenvolvidas atualmente, bem como, se todos cumprem suas funções conforme
Lei nº. 14.536/2023;

- que em 08/11/2023 via OFÍCIO SEI nº. 0019034681/2023 – SES.DAS a SMS responde
ao ofício do CMS citado acima, sendo: a) Incentivo financeiro: Encaminhamos o
memorando SEI nº. 0019023821/2023-SES.UFI, disponibilizado pela gerência financeira. 

 

AÇÃO DETALHADA ANO TOTAL RECEBIDO

ACS 2019 R$ 7.286.958,00

ACS 2020 R$ 8.633.800,00 

ACS 2021 R$ 9.194.600,00

ACS 2022 R$ 13.269.424,00 

ACS 2023 R$ 12.441.252,00*

TOTAL  R$ 50.826.034,00  

 * Para o ano 2023 foi informado o montante recebido até o mês de Outubro. Importante
ressaltar que, a quantia mensalmente recebida do Governo Federal não supre os valores
necessários para pagamento total dos vencimentos da categoria em questão, desta forma,
para suprir o total da folha de pagamentos dos Agentes Comunitários de Saúde é utilizado
complemento financeiro por meio de recursos próprios. Os valores depositados também
podem ser conferidos no Fundo Nacional de Saúde, por meio do acesso ao endereço
eletrônico: https://portalfns.saude.gov.br/ consultas/.  b) Quantidade de agentes
comunitários de saúde de Joinville: Atualmente temos 505 servidores do cargo agente
comunitário de saúde. c) Lotação por UBSF: Encaminhamos o Relatório SEI no
0019000337, disponibilizado pelo Núcleo de Gestão de Pessoas datado de 06/11/2023
(UBSF Pirabeiraba com 12; UBSF Rio Bonito com 03; UBSF Rio da Prata com 04; UBSF
Canela com 02; UBSF Vila Nova Rural com 03; UBSF Anaburgo com 03; UBSF Vila Nova
com 08; UBSF VN I com 10; UBSF Costa e Silva com 13; UBSF Glória com 08; UBSF
Parque Douat com 09; UBSF Willy Schossland com 07; UBSF Bom Retiro com 11; UBSF
Jardim Sofia com 04; UBSF Jardim Paraíso I e II com 07; UBSF Jardim Paraíso III com 05;
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UBSF Jardim Paraíso IV com 02; UBSF Jardim Paraíso V e VI com 06; UBSF Morro do
Meio com 10; UBSF Lagoinha com 03; UBSF São Marcos com 07; UBSF Nova Brasília
com 14; UBSF Aventureiro II com 06; UBSF Santa Bárbara com 04; UBSF Rio do Ferro
com 03; UBSF Cubatão com 04; UBSF Aventureiro I com 07; UBSF Aventureiro III com 08;
UBSF Leonardo Schlickmann com 16; UBSF Saguaçú com 09; UBSF Bucarein com 13;
UBSF Bakitas com 18; UBSF Itaum com 15; UBSF Comasa com 15; UBSF CAIC Vila
Paranaense com 08; UBSF Moinho dos Ventos com 05; UBSF da Ilha com 05; UBSF
Parque Joinville com 17; UBSF Dom Gregório Warmeling com 13; UBSF Profipo com 07;
UBSF Km 4 com 05; UBSF Floresta com 12; UBSF Itinga com 06; UBSF Jarivatuba com
20; UBSF Paranaguamirim com 16; UBSF Estevão de Matos com 11; UBSF Jardim
Edilene com 12; UBSF Morro do Amaral com 02; UBSF Adhemar Garcia com 11; UBSF
Ulysses Guimarães com 10; UBSF Fátima com 16; UBSF Edla Jordan com 16; UBSF
Parque Guarani com 12; UBS Saúde Prisional com 02; UBSF Boehmerwaldt com 22 e
UBSF João Costa com 08.  d) Número de pessoas sob responsabilidade de cada
área/microárea de cobertura: Considerando a Política Nacional de Atenção Básica - PNAB
(2017), recomenda-se a população de 750 pessoas por microárea. e) Descrição do cargo
de acordo com a Secretaria de Gestão de Pessoas: Descrição sumária: É responsável por
cadastrar todas as pessoas de sua área de abrangência e manter atualizado o banco de
dados, realizar visita domiciliar e desenvolver atividades de promoção da saúde, de
prevenção das doenças e agravos e de vigilância à saúde. Descrição detalhada: •
Cadastrar todas as famílias e indivíduos em base geográfica definida na microárea, manter
os cadastros atualizados em banco de dados informatizados; • Visitar mensalmente todos
os domicílios de sua microárea, de forma programada, em conjunto com a supervisão e
equipe de saúde e maior número de visitas nas famílias com mais necessidade, segundo
critérios de risco e vulnerabilidade; • Orientar as famílias quanto à utilização dos serviços
de saúde disponíveis; • Realizar atividades programadas e de atenção à demanda
espontânea; • Desenvolver ações que busquem a integração entre a equipe de saúde e a
população adscrita à Unidade Básica de Saúde (UBS), considerando as características e
as finalidades de acompanhamento de indivíduos e grupos sociais ou coletividade; •
Participar das reuniões do Conselho Local de Saúde do bairro ou na ausência deste da
associação de moradores; • Manter a equipe informada a respeito das situações de risco; •
Estar em contato permanente com as famílias, desenvolvendo ações educativas, visando à
promoção da saúde, à prevenção das doenças, e ao acompanhamento das pessoas; •
Acompanhar as condicionalidades do Programa Bolsa Família ou de qualquer outro
programa similar de transferência de renda e enfrentamento de vulnerabilidades
implantado pelo governo federal, estadual e municipal; • Desenvolver outras atividades,
conforme protocolos, manuais ou normativas técnicas estabelecidas pelo gestor federal,
estadual ou municipal. f) Ações de trabalho desenvolvidas atualmente: Estamos
trabalhando na implantação do Manual de Orientação do Processo de Trabalho do Agente
Comunitário de Saúde (ACS), com o objetivo nortear o processo de trabalho desses
profissionais, assim como a supervisão do processo. Foram realizadas seis turmas com a
presença de agentes comunitários de saúde, coordenadores e enfermeiros da atenção
primária. A recente publicação do Manual (SEI 23.0.134844-4), em agosto de 2023,
contempla orientações como a reorganização das microáreas nos territórios das unidades
de saúde. Vale ressaltar que não há mudanças em relação a responsabilidade sanitária e
cuidado continuado de toda a equipe de saúde da família em relação a todos os usuários
que pertencem ao seu território. Dentre as etapas de reorganização do processo de
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trabalho e divisão de microáreas, estamos elaborando, para o ano de 2024, um plano de
ação em relação a distribuição dos agentes comunitários de saúde em todos os territórios,
avaliando a necessidade de readequação conforme a densidade populacional, áreas de
risco, vulnerabilidade, agravos, bem como áreas de difícil acesso, onde os agentes
comunitários não são atendidos pelos usuários ou não encontram as pessoas no domicílio.
Concomitantemente, estamos aguardando o processo de licitação para contratação de
empresa especializada no serviço de recepção nas unidades, possibilitando a liberação
dos agentes comunitários desta atividade. Neste contexto, orientamos as equipes que as
microáreas com maior vulnerabilidade e agravos estarão vinculadas a um agente
comunitário de saúde e receberão visitas com maior frequência. E as microáreas com
menor vulnerabilidade e agravos e/ou dificuldade na receptividade   às visitas contarão
com um agente comunitário de saúde de referência para realização de busca ativa quando
necessário ou visita direcionada solicitada conforme avaliação da equipe saúde da família.
g) Se todos cumprem suas funções conforme Lei 14.536/2023: Esclarecemos que a Lei
14.536/2023 define os Agentes Comunitários de Saúde e os Agentes de Combate às
Endemias como profissionais de saúde, com profissões regulamentadas, para fins do
disposto na alínea 'c' do inciso XVI do caput do artigo 37 da Constituição Federal. As
funções dos ACS e ACE estão definidas na Portaria nº. 2.436, de 21 de setembro de 2017
que aprova a Política Nacional de Atenção Básica (PNAB), estabelecendo a revisão de
diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde
(SUS);

- que em 21/11/2023 via OFÍCIO SEI nº. 0019194866/2023 – SES.CMS a MD do CMS
solicita à SMS que em análise do ofício SEI nº 0019034681 e demais documentos em
anexo ao processo SEI nº23.0.255244-4, informações com detalhamento sobre os extratos
de transferências desde o início dos repasses dos entes federativos para o pagamento do
incentivo financeiro adicional dos agentes comunitários de saúde, bem como, se foram
pagos integralmente a cada profissional. E ainda, o que é custeio do ACS? o que é
adicional do ACS? e, se tem verba definida para o ACS que não está sendo repassado
para a categoria;

- que em 01/12/2023 via MEMORANDO SEI nº. 0019301300/2023 – SES.UFI a SMS
informa: Primeiramente, cabe esclarecer que os valores recebidos pelo Fundo Municipal de
Saúde de Joinville, relacionados aos repasses do Governo Federal, destinados ao
incentivo financeiro de custeio complementar às atividades dos Agentes de Combate às
Endemias - ACE e dos Agentes Comunitários de Saúde - ACS já foram detalhados nos
Memorandos SEI nº. 0019024181 e SEI nº. 0019023821, cujas transferências podem ser
confirmadas por meio de consulta na plataforma online do Fundo Nacional de Saúde
(acesso ao endereço eletrônico: https://portalfns.saude.gov.br/consultas/.) Em seguida,
informamos que, essa Secretaria Municipal de Saúde solicitou a elaboração de Parecer
Jurídico à Procuradoria-Geral do Município, a fim de que fosse esclarecido se os valores
recebidos pelo Fundo Municipal de Saúde deveriam ser repassados diretamente aos
agentes mencionados, haja vista que, após consulta às literaturas e normativas existentes
acerca do tema em questão, não foi observada a obrigatoriedade de repasse dos valores
aos servidores, e sim, o direcionamento do recurso no custeio de ações que fortaleçam as
políticas interessadas à atuação dos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de
Combate a Endemias, visando sempre a prevenção de doenças e promoção da saúde.
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Assim, levando em consideração o Parecer Jurídico SEI nº. 0017783780, elaborado pela
Procuradoria do Município, entendemos que resta esclarecido o questionamento do
Conselho Municipal de Saúde, acerca do efetivo repasse de valores integralmente a cada
profissional das categorias mencionadas, uma vez que, os mesmos não fazem jus ao
pagamento de vantagem pecuniária instituída por Portarias do Ministério da Saúde, pois
tais repasses configurariam como adicionais, indenizações ou incentivos diretamente a
esses profissionais, e não como custeio das ações de fortalecimento da atuação da
categoria. Com relação ao questionamento relativo ao custeio das atividades realizadas
pelos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate à Endemias, informamos
que são classificadas como despesas de custeio, aquelas que não contribuem para a
formação ou aquisição de um bem de capital (equipamentos, máquinas, veículos, obras,
móveis, imóveis, etc.). Como despesas de custeio das categorias informadas, podem ser
mencionados os materiais de expediente, como papel, caneta, pranchetas, protetores solar
e repelentes, bonés, mochilas ou bolsas, uniformes, e até pagamentos de salários previstos
em lei, por exemplo. Esses tipos de despesas são utilizadas para a manutenção e
execução de uma determinada atividade, e, portanto, não exercem função de contribuir
para formação e aquisição de um bem de capital. No que diz respeito ao "adicional do
ACE" ou "adicional do ACS", informamos que a pergunta proposta pelo Conselho
Municipal de Saúde não foi compreendida, motivo pelo qual solicitamos que o contexto do
questionamento seja explicado, e que então o mesmo seja remetido novamente à
Secretaria da Saúde, para que sejam providenciados os devidos esclarecimentos. No
entanto, aproveitamos a oportunidade para mencionar que tanto os Agentes Comunitários
de Saúde, quanto os Agentes de Combate à Endemias recebem, em sua remuneração
mensal, o adicional de insalubridade previsto em legislação específica, em concordância
com a função laboral que exercem;

- que em 12/12/2023 via OFÍCIO SEI nº. 0019491648/2023 – SES.CMS a MD do CMS
encaminha, conforme aprovado na 353ª. AGO 11/12/23 para esta  comissão, os processos
SEI nº 23.0.255161-8 e nº 23.0.255244-4, assim como os documentos que estão na pauta
desta assembleia, na ordem do dia 2.8 sobre o Incentivo Financeiro Adicional dos ACS e
ACE, pauta solicitada pelo SINDACS (Sindicato dos Agentes Comunitário de Saúde e dos
Agentes de combates a Endemias do Estado de Santa Catarina), para análise e parecer
desta comissão;

- que em 19/03/2024 via OFÍCIO SEI nº. 0020596521/2024 – SES.CMS esta comissão
solicita à SMS  a presença de um técnico ou responsável, para melhores esclarecimentos
sobre o assunto, na reunião do dia 01/04/2024, às 17:30h;

- que em 27/03/2024 via OFÍCIO SEI nº. 0020684809/2024 – SES.NAD a SMS confirma o
envio de representante para participar da reunião, conforme o Memorando nº
020674833/2024 da Diretoria Administrativa e Financeira;

- que em 01/04/2024 em reunião desta comissão com a presença de representantes da
demanda, que esclareceram que o incentivo não gera despesa para o município, pois trata-
se de verba do governo federal, para valorização das duas categorias. Outros municípios já
pagam. O Incentivo Financeiro Adicional/IFA (que seria um 14º.), de acordo com a Portaria
nº. 1.350/2002 e 2.488/2011. Ministério da Saúde rapasse hoje 12 parcelas + 13º. Antes
repassava somente 95% e município arcava com 5%. Leis/Portarias tiveram conflitos.
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Lei nº. 11.350/2006 trata do incentivo fundo a fundo. Ver Lei Municipal nº. 9.350 de
10/01/2023 (que não precisa de regulamentação). Incentivo vem desde o ano de 2002 e
nunca foi pago. PGM emitiu parecer contrário (Maio/2023), de que este valor não seria para
fins remuneratórios, mas de custeio e nota jurídica de 2018 atualizada para 2021. Ver art.
198 da CF/7º.. ACS está em regime estatutário especial. Município deve adotar regime
único de contratação. Na cidade de Ponta Grossa/PR todos são CLT. Em Dezembro/2022
a ministra Rosa Weber/STF deu acórdão. PMJ não atualizou tabela de ACS’s.
Reivindicação é pagamento desde o ano de 2023, pela lei municipal. SECMS fazer ofício à
SMS questionando parecer da PGM;

- que em 25/04/2024 via OFÍCIO SEI nº. 0021102463/2024 – SES.CMS esta comissão
solicita à SMS esclarecimentos;  

- que em 22/05/2024 via OFÍCIO SEI nº. 0021361788/2024 – SES.NAD a SMS esclarece: 1
– Existe alguma indenização pecuniária aos profissionais que executam suas atividades
em áreas rurais? Se existe, qual o valor? Baseando-se na Lei  nº 11.595/2018. R.: Em
relação a este questionamento, entendemos que se refere ao adicional de periculosidade
pago aos agentes comunitários de saúde que atuam em áreas rurais, onde é necessário o
uso de motos para a realizar visitas domiciliares, devido às distâncias, como é o caso dos
agentes comunitários da UBSF Rio da Prata - Adalberto Larsen. O valor do adicional de
periculosidade é de 30% em relação ao salário base dos servidores. 2 – Conforme
preconizado na Lei 11.595/2018, foi executado alguma formação técnica e/ou
profissionalizando destes profissionais? Caso ainda não, tem prazo para que realize a sua
execução? Caso a resposta for positiva, ainda faltam profissionais a serem treinados? R.:
Treinamentos específicos para aprimoramento; Participação em cursos on-line e
presenciais relacionados às áreas de atuação dos colaboradores; Incentivo a participação
em eventos e inscrição de projetos ao Prêmio de Prática e a incentivo a inscrição de
trabalhos na 1a. Mostra Saúde com Agente. INVESTIMENTO EM EDUCAÇÃO – 2023 no
mês de Março:  Tema Radar Saúde e Fluxo de Acumuladores, em Abril: Acolhimento e
Identificação de Sofrimento Psicológico, em Setembro: Segurança do Paciente e em
Fevereiro a outubro: Mais Saúde com Agente. Para o Programa Mais Saúde com Agente,
foram capacitados 314 Agentes Comunitários de Saúde e 20 Agentes de Combate a
Endemias e para o ano de 2024, está previsto capacitar 201 Agentes Comunitários de
Saúde e 24 Agentes de Combate a Endemias. INVESTIMENTO PREVISTO EM
EDUCAÇÃO – 2024 – Realizada em Janeiro: Dengue e Prevista Julho:  Suporte Básico de
Vida (Basic Life Support - BLS) e Lei Lucas). Esses investimentos visam garantir o contínuo
crescimento e capacitação da equipe, alinhados sempre com os princípios do SUS. Informo
que nesse descritivo não estão incluídas as capacitações realizadas micro (atividades de
capacitação em suas unidades).  3 – O Incentivo Financeiro Adicional (IFA), preconizado
na Portaria no. 1.350, de 24/07/2002, revisada pela Portaria nº. 674, de 03/06/2003, que
estabelece a separação entre incentivo de custeio e incentivo adicional. Caso o incentivo
tenha sido recebido, foi oriundo de incentivo de custeio, em quais ações o recurso foi
utilizado? Se o incentivo foi oriundo incentivo adicional, em qual ação de valorização
profissional e/ou legal foi utilizado este recurso? R.: Informamos que, atualmente, o Fundo
Municipal de Saúde de Joinville é contemplado com recursos do Fundo Nacional de
Saúde, destinados ao cofinanciamento federal de recursos do Bloco de Manutenção das
Ações e Serviços Públicos de Saúde no Grupo de Atenção Primária, regulamentados pela
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Portaria GM/MS nº. 622, de 18/05/ 2023. Esses recursos são direcionados para provimento
da folha de pagamento dos servidores lotados nos serviços da Atenção Primária à Saúde,
incluindo os Agentes Comunitários de Saúde. Complementa-se que a Portaria nº.
674/2003 citada no item 3 foi revogada totalmente em 29/03/2006;                 

 

Resolve: 

Dar ciência, pela maioria dos votos dos conselheiros(as) presentes na CCCLIX 359ª Assembleia
Geral Ordinária do Conselho Municipal de Saúde de Joinville, de 24 de junho de 2024,  do
Incentivo Financeiro Adicional(IFA) dos Agentes Comunitários de Saúde (ACS), condicionado que
a SMS cumpra a legislação vigente federal e municipal.                            

Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento ao que determina o Parágrafo 2° do
Artigo 1° da Lei Federal nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990, assina a presente Resolução do
Conselho e a encaminha para que no prazo, instituído na legislação vigente, esta seja devidamente
Homologada e Publicada.

O Prefeito, dando cumprimento ao que determina o Artigo 37 da Constituição Federal e o Inciso
XII da Quarta Diretriz da Resolução n. 453 de 10 de maio de 2012 do Conselho Nacional de
Saúde, HOMOLOGA A PRESENTE RESOLUÇÃO.

Documento assinado eletronicamente por Cleia Aparecida Clemente
Giosole, Usuário Externo, em 25/06/2024, às 13:36, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 04/07/2024, às 16:33, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 08/07/2024, às 19:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021823744 e o
código CRC F963C248.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0021824539/2024 - SES.CMS
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Joinville, 25 de junho de 2024.

RESOLUÇÃO Nº 056-2024 - CMS

 

Dispõe sobre o Incentivo Financeiro Adicional(IFA) dos Agentes Comunitários de Endemias
(ACE) / Prefeitura Municipal de Joinville / Secretaria Municipal de Saúde

 

O Conselho Municipal de Saúde (CMS) de Joinville, no uso de suas competências regimentais e
com base na Lei nº 8.619, de 04 de outubro de 2018 que trata da disciplina do funcionamento do
CMS e dá outras providências; e com base na Resolução SEI Nº 3648845/2019 - SES.CMS que
trata do Regimento Interno do CMS;

O Conselho Municipal de Saúde, consubstanciado no parecer Nº 19/2024 - SEI Nº
 0021697761/2024-SES.CMS da Comissão de Assuntos Internos e considerando; 

- que em 02/04/1990 a Lei Orgânica do Município de Joinville que dispõe em seus artigos
140,141,142 e 143 sobre a Política de Saúde e em seu Artigo 145 estabelece sobre a
participação do Conselho Municipal de Saúde nas ações de planejamento, controle e
avaliação das ações e serviços de saúde; 

- que a Lei Municipal nº 8.619/2018, de 04 de outubro de 2018, assegura que o Conselho
Municipal de Saúde do Município é o órgão de caráter permanente e deliberativo e que lhe
compete acompanhar, analisar e fiscalizar o Sistema Único de Saúde/SUS no Município,
formulando estratégias para o controle e a execução da Política Municipal de Saúde;

- que em 10/01/2023 via Lei Municipal nº. 9.350 que: Autoriza o Poder Executivo Municipal
a repassar valores aos Agentes Comunitários de Saúde-ACS e aos Agentes de Combate
às Endemias-ACE, e dá outras providências. Que em seu Art. 1º. e § 2º. Farão jus ao
repasse previsto no caput deste artigo somente os Agentes Comunitários de Saúde-ACS e
Agentes de Combate às Endemias-ACE que se encontrarem em pleno exercício de suas
funções. Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das
dotações orçamentárias da Secretaria Municipal de Saúde e do Fundo Municipal de
Saúde. Art. 3º. O incentivo financeiro terá natureza de prêmio e ou bonificação, não
podendo ser incorporado à remuneração em nenhuma hipótese, nem ser utilizado como
base de cálculo para outras vantagens, nem mesmo para fins previdenciários Art. 4º. Esta
Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias;

- que em 31/03/2023 via Lei Municipal nº. 9.362 que: Autoriza o Executivo Municipal a abrir
Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 13.729.920,00 para Despesa com
Pessoal/Atenção Básica, Fonte Recurso 10.254, Aplicação 3.1.90 (pessoal e encargos
sociais/folha pagamento)e no Art. 2º. Para fazer face à despesa mencionada no artigo 1o.,
serão utilizados recursos provenientes da tendência de excesso de arrecadação provocada
por transferências do Governo Federal, destinadas ao custeio dos vencimentos dos
agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias, para a Secretaria
de Saúde, com fundamento no § 1º. inciso II do artigo 43 da Lei nº. 4.320, de 17/03/1964 -
Resolução SEI Nº 0015731528/2023-SES.CMS (RESOLUÇÃO Nº 007/2023-CMS) de
03/02/2023, aprovada na 342ª. AGO do CMS de 30/01/2023, de cuja ata já publicizada se
extraiu:[…]   A diretora Jocelita diz que o recurso é carimbado e direcionado para o
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pagamento de folha de pagamento dos agentes de saúde […];

- que em 04/10/2023 via Ofício nº. 002/2023 do SINDACS/SC – SINDICATO DOS
AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E ENDEMIAS DE SANTA CATARINA, informa
que o Ministério da Saúde instituiu o incentivo financeiro adicional vinculado ao Programa
Agentes Comunitários de Saúde (PACS) mediante a Portaria nº 1.350, de 24/07/2002, que
estabelece: Art. 1o. Instituir o Incentivo Financeiro Adicional vinculado ao Programa de
Saúde da Família e ao Programa de Agentes de Combate às Endemias. § 1º. O incentivo
de que trata este Artigo será transferido, em parcela única, do Fundo Nacional de Saúde
aos Fundos Municipais de Saúde dos municípios qualificados no Programa de Saúde da
Família ou no Programa de Agentes Comunitários de Saúde, no último trimestre de cada
ano. § 2º. O montante a ser repassado será calculado com base no número de agentes
comunitários de saúde, cadastrados no Sistema de Informação de Atenção Básica - SIAB,
no mês de julho de cada ano. Posteriormente, a Portaria nº 674, de 03/06/2003, revisou as
normas da Portaria nº 1.350/2002 e classificou o incentivo financeiro vinculado ao
Programa Agentes Comunitários de Saúde e repassados pela União aos Municípios em
dois tipos, quais sejam, o incentivo adicional e o incentivo de custeio: Art. 1º. Estabelecer
dois tipos de incentivo financeiro vinculado à atuação de Agentes Comunitários de Saúde,
integrantes de equipes do Programa de Agentes Comunitários de Saúde ou do Programa
de Saúde da Família: I – Incentivo de custeio; II – Incentivo adicional. Art. 2º. Definir que o
incentivo de custeio é um valor destinado ao custeio da atuação de agentes comunitários
de saúde, transferido em parcelas mensais de 1/12 (um doze avos), pelo Fundo Nacional
de Saúde para os Fundos Municipais de Saúde ou, em caráter excepcional, para os
Fundos Estaduais de Saúde. Art. 3o. Definir que o incentivo adicional representa uma
décima terceira parcela a ser paga para o agente comunitário de saúde. (…) § 2º. O valor
do incentivo adicional será transferido do Fundo Nacional de Saúde para os Fundos
Municipais de Saúde ou, em caráter excepcional, para os Fundos Estaduais de Saúde, em
uma única parcela, no último trimestre de cada ano. O incentivo de custeio é um repasse
mensal para a ajuda com despesas gerais do programa. Já no que diz respeito ao incentivo
adicional, há expressa determinação do dispositivo da Portaria n° 674/2003 no sentido de
que o repasse deve ser destinado aos agentes comunitários de saúde, bem como, de que o
incentivo constitui uma parcela única, com periodicidade anual, representando, portanto,
uma parcela extra, além dos doze salários mensais e do 13° salário, a ser paga para os
agentes comunitários de saúde. Importante ressaltar que ele não se confunde com o 13°
salário, que tem natureza remuneratória e que, por sua vez, foi instituído pela lei nº.
4.090/1962. Em especial, em recente decisão proferida em 09/12/2022, pela Min. Rosa
Weber, Presidente do Supremo Tribunal Federal, quando relatou o Recurso Extraordinário
Com Agravo sob nº. 1.413.836/PA, negou-se seguimento ao recurso do ente municipal,
mantendo-se o entendimento quanto a ser devido o pagamento do incentivo diretamente
aos Agentes Comunitários de Saúde (STF – ARE nº. 1.413.836/PA. Relatora: Ministra
Rosa Weber. Julgado em: 09/12/2022. Publicado em: 12/12/2022): “AGRAVO INTERNO
EM APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO AO
RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. INCENTIVO FINANCEIRO AOS
AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE (ACS). INCENTIVO DE CUSTEIO E
INCENTIVO ADICIONAL ESTABELECIDOS PELA PORTARIA N° 674/2003 DO
MINISTÉRIO DE SAÚDE. ADICIONAL QUE REPRESENTA UMA DÉCIMA TERCEIRA
PARCELA A SER PAGA PARA O AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE POR
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EXPRESSA DETERMINAÇÃO DA PORTARIA. MANUTENÇÃO DA SISTEMÁTICA
PELAS PORTARIAS POSTERIORES. INCENTIVO DE ADICIONAL DEVIDO.
PRECEDENTES DO TJE/PA. DECISÃO EM SINTONIA COM A JURISPRUDÊNCIA
DOMINANTE DESTE TRIBUNAL. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.”; 

- que em 23/10/2023 via OFÍCIO SEI Nº. 0018827312/2023 – SES.CMS a MD do CMS
solicita à SMS, informações sobre o Incentivo Financeiro Adicional dos ACE.
Considerando que a categoria dos agentes de combate às endemias já foram entendidas
como primordiais pelo Ministério da Saúde pela atuação na prevenção e acompanhamento
de propagação de doenças, nos termos da Lei nº. 13.595/2018 e que a consulta no portal
"INVESTE SUS", observou-se que houve repasse ao Fundo Municipal de Saúde referente
o incentivo financeiro adicional ACE. Solicitando os extratos de transferências desde o
início dos repasses dos entes federativos para o pagamento dos incentivos financeiros dos
Agentes de Combate às Endemias, bem como, se foram pagos integralmente a cada
profissional. Ainda, solicitam a quantidade de agentes de combate às Endemia de Joinville,
a lotação de trabalho, descrição do cargo, ações de trabalho que os mesmos estão
desempenhando;

- que em 08/11/2023 via MEMORANDO SEI Nº. 0019024181/2023-SES.UFI a SMS
informa: na competência da Unidade Financeira, temos a informar, relativo ao incentivo
financeiro adicional destinado aos Agentes de Combate às Endemias-ACE, que os valores
recebidos entre os anos de 2019 até 2023 são:

AÇÃO DETALHADA   ANO TOTAL RECEBIDO

ACE    2019 R$ 471.250,00* 

ACE    2020 R$ 527.800,00*

ACE    2021 R$ 539.400,00

ACE    2022 R$ 812.464,00

ACE    2023 R$ 761.424,00*

TOTAL  R$ 3.112.338,00

* A coluna "Total Recebido" representa a soma dos valores recebido no ano, sendo que
nos anos de 2019 e 2020, a parcela referente ao mês de dezembro foi recebida em janeiro
do ano seguinte, e o ano 2023 contém o montante recebido até o mês de Outubro.
Importante ressaltar que, a quantia mensalmente recebida não supre os valores
necessários para pagamento total dos vencimentos da categoria em questão, desta forma,
para suprir o total da folha de pagamentos dos Agentes de Combate às Endemias é
utilizado complemento financeiro por meio de recursos próprios. Os valores depositados
também podem ser conferidos no Fundo Nacional de Saúde, por meio do acesso ao
endereço eletrônico: https://portalfns.saude.gov.br/consultas/;

- que em 09/11/2023 via OFÍCIO SEI Nº. 0019047370/2023 – SES.UVS a SMS informa:
Quantitativo de ACE's: Estatutários Efetivos: 39; Estatutários Efetivos Comissionados: 04;
Estatutários Temporários: 33; Total: 76 (na data do dia 08/11/2023), conforme Relatório SEI
- SES.NGP: 0019030797. Microrregião UBS Sede Floresta com 01, Área de Vigilância
Ambiental com 76 ACEs. A descrição de cargo detalhada conforme a CBO: 352210, pode
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ser visualizada no Anexo SEI SGP.UAP.ARF: 0019040832. DESCRIÇÃO SUMÁRIA: É
responsável pela inspeção em domicílios, participação em campanhas educativas,
instalação de armadilhas em pontos estratégicos, visando orientar a população quanto à
prevenção da dengue e garantir a eliminação do Aedes Aegypthi, mosquito transmissor
dessa doença, bem como pelo controle ambiental, visando à prevenção da leishimaniose,
esquistossomose e leptospirose. DESCRIÇÃO DETALHADA: - Inspecionar domicílios,
revistando a área, retirando a água parada de recipientes, coletando larvas e colocando-as
em recipiente apropriado, preenchendo formulários específicos, orientando munícipes
sobre os procedimentos corretos para o cultivo de plantas ornamentais, manutenção de
caixas d’água, piscinas e outros, a fim de contribuir para a conscientização da população e
o controle do mosquito transmissor da dengue, Aedes aegypti; - Realizar visitas
domiciliares, esclarecendo sobre a forma de transmissão de leishmaniose,
esquistossomose e leptospirose, bem como orientando especificamente quanto a
infestação de roedores, utilizando material educativo próprio, visando a prevenção dessas
doenças; - Participar de eventos, realizando palestras, seminários, campanhas educativas
em escolas, utilizando material explicativo, maquetes e outros, objetivando disseminar
informações a comunidade quanto à prevenção de zoonoses; - Instalar armadilhas em
locais propícios de proliferação de mosquitos, identificando e cadastrando pontos
estratégicos, colocando armadilhas, inspecionando-as semanalmente, coletando larvas e
analisando e identificando em laboratório espécimes entomológicas, com intuito de simular
locais apropriados para o crescimento da larva; - Realizar a eliminação de criadouros tendo
como método de primeira escolha o controle mecânico; - Executar o tratamento focal e
perifocal como medida complementar ao controle mecânico, aplicando larvicidas e/ou
inseticidas autorizados conforme orientação técnica; -Vistoriar imóveis em situação de risco
de proliferação de vetores, denunciadas através da ouvidoria; - Exercer atividades de
supervisão, conforme orientações técnicas instituídas; - Registrar as informações referentes
às atividades executadas nos formulários específicos; - Atualizar dados geográficos e
cartográficos da cidade por bairro, quadra, rua, número, quantidade e tipo de imóvel; -
Exercer outras atividades inerentes ao cargo instituídas pelo gestor;

- que em 21/11/2023 via OFÍCIO SEI nº 0019195336/2023 – SES.CMS a MD do CMS
solicita à SMS, que em análise do ofício SEI 0019047370 e demais documentos em anexo
ao processo SEI 23.0.255161-8, informações com detalhamento sobre os extratos de
transferências desde o início dos repasses dos entes federativos para o pagamento do
incentivo financeiro adicional dos Agentes de Combate às Endemias, bem como, se foram
pagos integralmente a cada profissional. E ainda, o que é custeio do ACE? o que é
adicional do ACE? e, se tem verba definida para o ACE que não está sendo repassado
para a categoria;

- que em 01/12/2023 via MEMORANDO SEI nº. 0019298447/2023-SES.UFI a SMS 
informa: Primeiramente, cabe esclarecer que os valores recebidos pelo Fundo Municipal de
Saúde de Joinville, relacionados aos repasses do Governo Federal destinados ao
incentivo financeiro de custeio complementar às atividades dos Agentes de Combate às
Endemias - ACE e dos Agentes Comunitários de Saúde - ACS já foram detalhados nos
Memorandos SEI nº. 0019024181 e SEI nº. 0019023821, cujas transferências podem ser
confirmadas por meio de consulta na plataforma online do Fundo Nacional de Saúde
(acesso ao endereço eletrônico: https://portalfns.saude.gov.br/consultas/.). Em seguida,
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informamos que, essa Secretaria Municipal de Saúde solicitou a elaboração de Parecer
Jurídico à Procuradoria-Geral do Município, a fim de que fosse esclarecido se os valores
recebidos pelo Fundo Municipal de Saúde deveriam ser repassados diretamente aos
agentes mencionados, haja vista que, após consulta às literaturas e normativas existentes
acerca do tema em questão, não foi observada a obrigatoriedade de repasse dos valores
aos servidores, e sim, o direcionamento do recurso no custeio de ações que fortaleçam as
políticas interessadas à atuação dos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de
Combate a Endemias, visando sempre a prevenção de doenças e promoção da saúde.
Assim, levando em consideração o Parecer Jurídico SEI nº. 0017783780, elaborado pela
Procuradoria do Município, entendemos que resta esclarecido o questionamento do
Conselho Municipal de Saúde, acerca do efetivo repasse de valores integralmente à cada
profissional das categorias mencionadas, uma vez que, os mesmos não fazem jus ao
pagamento de vantagem pecuniária instituída por Portarias do Ministério da Saúde, pois
tais repasses configurariam como adicionais, indenizações ou incentivos diretamente a
esses profissionais, e não como custeio das ações de fortalecimento da atuação da
categoria. Com relação ao questionamento relativo ao custeio das atividades realizadas
pelos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate à Endemias, informamos
que são classificadas como despesas de custeio, aquelas que não contribuem para a
formação ou aquisição de um bem de capital (equipamentos, máquinas, veículos, obras,
móveis, imóveis, etc.). Como despesas de custeio das categorias informadas, podem ser
mencionados os materiais de expediente, como papel, caneta, pranchetas, protetores solar
e repelentes, bonés, mochilas ou bolsas, uniformes, e até pagamentos de salários previstos
em lei, por exemplo. Esses tipos de despesas são utilizadas para a manutenção e
execução de uma determinada atividade, e, portanto, não exercem função de contribuir
para formação e aquisição de um bem de capital. No que diz respeito ao "adicional do
ACE" ou "adicional do ACS", informamos que a pergunta proposta pelo Conselho
Municipal de Saúde não foi compreendida, motivo pelo qual solicitamos que o contexto do
questionamento seja explicado, e que então o mesmo seja remetido novamente à
Secretaria da Saúde, para que sejam providenciados os devidos esclarecimentos. No
entanto, aproveitamos a oportunidade para mencionar que tanto os Agentes Comunitários
de Saúde, quanto os Agentes de Combate à Endemias recebem, em sua remuneração
mensal, o adicional de insalubridade previstos em legislação específica, em concordância
com a função laboral que exercem;

- que em 12/12/2023 via OFÍCIO SEI nº. 0019491648/2023 – SES.CMS a MD do CMS
encaminha, conforme aprovado na 353ª. AGO 11/12/23 para esta  comissão, os processos
SEI 23.0.255161-8 e 23.0.255244-4, assim como os documentos que estão na pauta desta
assembleia, na ordem do dia 2.8 sobre o Incentivo Financeiro Adicional dos ACS e ACE,
pauta solicitada pelo SINDACS (Sindicato dos Agentes Comunitário de Saúde e dos
Agentes de combates a Endemias do Estado de Santa Catarina), para análise e parecer
desta comissão;

- que em 19/03/2024 via OFÍCIO SEI Nº. 0020596521/2024 – SES.CMS esta comissão
solicita à SMS  a presença de um técnico ou responsável, para melhores esclarecimentos
sobre o assunto, na reunião do dia 01/04/2024, às 17:30h;

- que em 27/03/2024 via OFÍCIO SEI Nº. 0020684809/2024 – SES.NAD a SMS confirma o
envio de representante para participar da reunião, conforme o Memorando
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0020674833/2024 da Diretoria Administrativa e Financeira;

- que em 01/04/2024 em reunião desta comissão com a presença de representantes da
demanda, que esclareceram que o incentivo não gera despesa para o município, pois trata-
se de verba do governo federal, para valorização das duas categorias. Outros municípios já
pagam. O Incentivo Financeiro Adicional/IFA (que seria um 14º.), de acordo com a Portaria
nº. 1.350/2002 e 2.488/2011. Ministério da Saúde rapasse hoje 12 parcelas + 13º. Antes
repassava somente 95% e município arcava com 5%. Leis/Portarias tiveram conflitos. Lei
no. 11.350/2006 trata do incentivo fundo a fundo. Ver Lei Municipal nº. 9.350 de 10/01/2023
(que não precisa de regulamentação). Incentivo vem desde o ano de 2002 e nunca foi
pago. PGM emitiu parecer contrário (Maio/2023), de que este valor não seria para fins
remuneratórios, mas de custeio e nota jurídica de 2018 atualizada para 2021. Ver art. 198
da CF/7º.. ACS está em regime estatutário especial. Município deve adotar regime único de
contratação. Na cidade de Ponta Grossa/PR todos são CLT. Em Dezembro/2022 a ministra
Rosa Weber/STF deu acórdão. PMJ não atualizou tabela de ACS’s. Reivindicação é
pagamento desde o ano de 2023, pela lei municipal. SECMS fazer ofício à SMS
questionando parecer da PGM;

- que em 25/04/2024 via OFÍCIO SEI Nº. 0021102463/2024 – SES.CMS esta comissão
solicita à SMS esclarecimentos;  

- que em 22/05/2024 via OFÍCIO SEI Nº. 0021361788/2024 – SES.NAD a SMS esclarece:
1 – Existe alguma indenização pecuniária aos profissionais que executam suas atividades
em áreas rurais? Se existe, qual o valor? Baseando-se na Lei 11.595/2018. R.: Em relação
a este questionamento, entendemos que se refere ao adicional de periculosidade pago aos
agentes comunitários de saúde que atuam em áreas rurais, onde é necessário o uso de
motos para a realizar visitas domiciliares, devido às distâncias, como é o caso dos agentes
comunitários da UBSF Rio da Prata - Adalberto Larsen. O valor do adicional de
periculosidade é de 30% em relação ao salário base dos servidores. 2 – Conforme
preconizado na Lei 11.595/2018, foi executado alguma formação técnica e/ou
profissionalizando destes profissionais? Caso ainda não, tem prazo para que realize a sua
execução? Caso a resposta for positiva, ainda faltam profissionais a serem treinados? R.:
Treinamentos específicos para aprimoramento; Participação em cursos on-line e
presenciais relacionados às áreas de atuação dos colaboradores; Incentivo a participação
em eventos e inscrição de projetos ao Prêmio de Prática e a incentivo a inscrição de
trabalhos na 1ª. Mostra Saúde com Agente. INVESTIMENTO EM EDUCAÇÃO – 2023 no
mês de Março:  Tema Radar Saúde e Fluxo de Acumuladores, em Abril: Acolhimento e
Identificação de Sofrimento Psicológico, em Setembro: Segurança do Paciente e em
Fevereiro a outubro: Mais Saúde com Agente. Para o Programa Mais Saúde com Agente,
foram capacitados 314 Agentes Comunitários de Saúde e 20 Agentes de Combate a
Endemias e para o ano de 2024, está previsto capacitar 201 Agentes Comunitários de
Saúde e 24 Agentes de Combate a Endemias. INVESTIMENTO PREVISTO EM
EDUCAÇÃO – 2024 – Realizada em Janeiro: Dengue e Prevista Julho:  Suporte Básico de
Vida (Basic Life Support - BLS) e Lei Lucas). Esses investimentos visam garantir o contínuo
crescimento e capacitação da equipe, alinhados sempre com os princípios do SUS. Informo
que nesse descritivo não estão incluídas as capacitações realizadas micro (atividades de
capacitação em suas unidades).  3 – O Incentivo Financeiro Adicional (IFA), preconizado
na Portaria nº. 1.350, de 24/07/2002, revisada pela Portaria nº. 674, de 03/06/2003, que
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estabelece a separação entre incentivo de custeio e incentivo adicional. Caso o incentivo
tenha sido recebido, foi oriundo de incentivo de custeio, em quais ações o recurso foi
utilizado? Se o incentivo foi oriundo incentivo adicional, em qual ação de valorização
profissional e/ou legal foi utilizado este recurso? R.: Informamos que, atualmente, o Fundo
Municipal de Saúde de Joinville é contemplado com recursos do Fundo Nacional de
Saúde, destinados ao cofinanciamento federal de recursos do Bloco de Manutenção das
Ações e Serviços Públicos de Saúde no Grupo de Atenção Primária, regulamentados pela
Portaria GM/MS nº. 622, de 18/05/ 2023. Esses recursos são direcionados para provimento
da folha de pagamento dos servidores lotados nos serviços da Atenção Primária à Saúde,
incluindo os Agentes Comunitários de Saúde. Complementa-se que a Portaria nº.
674/2003 citada no item 3 foi revogada totalmente em 29/03/2006;
 

Resolve: 

Dar ciência, pela maioria dos votos dos conselheiros(as) presentes na CCCLIX 359ª Assembleia
Geral Ordinária do Conselho Municipal de Saúde de Joinville, de 24 de junho de 2024, do
Incentivo Financeiro Adicional (IFA) dos Agentes Comunitários de Endemias
(ACE), condicionado que a SMS cumpra a legislação vigente federal e municipal.                

Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento ao que determina o Parágrafo 2° do
Artigo 1° da Lei Federal nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990, assina a presente Resolução do
Conselho e a encaminha para que no prazo, instituído na legislação vigente, esta seja devidamente
Homologada e Publicada.

O Prefeito, dando cumprimento ao que determina o Artigo 37 da Constituição Federal e o Inciso
XII da Quarta Diretriz da Resolução n. 453 de 10 de maio de 2012 do Conselho Nacional de
Saúde, HOMOLOGA A PRESENTE RESOLUÇÃO.

Documento assinado eletronicamente por Cleia Aparecida Clemente
Giosole, Usuário Externo, em 25/06/2024, às 13:33, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 04/07/2024, às 16:33, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 08/07/2024, às 19:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021824539 e o
código CRC FB7DFD17.
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RESOLUÇÃO SEI Nº 0021822496/2024 - SES.CMS

 

 

Joinville, 25 de junho de 2024.

RESOLUÇÃO Nº 053-2024 - CMS

 

Dispõe sobre o Plano plurianual – Quadriênio 2022-2025 - Prefeitura Municipal de Joinville -
 Secretaria Municipal de Saúde

 

O Conselho Municipal de Saúde (CMS) de Joinville, no uso de suas competências regimentais e
com base na Lei nº 8.619, de 04 de outubro de 2018 que trata da disciplina do funcionamento do
CMS e dá outras providências; e com base na Resolução SEI Nº 3648845/2019 - SES.CMS que
trata do Regimento Interno do CMS;

O Conselho Municipal de Saúde, consubstanciado no parecer Nº 12/2024 - SEI Nº
0021750229/2024-SES.CMS da Comissão de Orçamento e Finanças e considerando; 

- que a Lei no. 8.080 de 19/09/1990, em seu Art. 33, de que os recursos do Sistema Único
de Saúde/SUS, serão depositados em conta especial, em cada esfera de sua atuação, e
movimentados sob fiscalização dos respectivos conselhos de saúde;

- que a Lei Municipal nº. 8.619/2018, de 04 de outubro de 2018, assegura que o Conselho
Municipal de Saúde do Município é o órgão de caráter permanente e deliberativo e que lhe
compete acompanhar, analisar e fiscalizar o Sistema Único de Saúde/SUS no Município,
formulando estratégias para o controle e a execução da Política Municipal de Saúde;

- que em 13/04/2021 via RESOLUÇÃO SEI nº. 8844820/2021 – SES.CMS (RESOLUÇÃO
nº. 026/2021-SES.CMS) que dispõe sobre o Plano PLURIANUAL (PPA) 2022 – 2025
(Metas e Indicadores ) referente ao Fundo Municipal de Saúde e ao Hospital Municipal São
José, aprovado na 182ª. AGE de 07/04/2021, realizada por videoconferência;

- que em 25/05/2024 via OFÍCIO SEI nº. 0021467735/2024 – SES.CMS a MD do CMS 
solicita à SMS o envio do Plano Plurianual-PPA, visto que o mesmo é um instrumento de
planejamento orçamentário de médio prazo. Ele define as diretrizes, os objetivos e as
metas da administração pública, contemplando as despesas de capital e outras deles
decorrentes, além daquelas de duração continuada;

- que em 04/06/2024 em reunião desta comissão com representante da SMS, que informa:
não houve alteração. MD do CMS solicitou via ofício à SMS o respectivo envio e ainda não
retornou resposta. Fonte 238/União e 278/Emenda;

- que em 10/06/2024 via OFÍCIO SEI nº. 0021622426/2024 – SES.NAD a SMS encaminha
o Memorando SEI nº. 0021576320 - SES.UGE, proveniente da Gerência de Gestão
Estratégica e Articulação da Rede em Saúde;
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- que em 10/06/2024 via MEMORANDO SEI nº. 0021576320/2024 – SES.UGE a SMS
informa que segue em anexo o Plano Plurianual - PPA 2022-2025 (0021621634 – 17 pgs.)
com Metas Físicas e Financeiras por Programas, Unidades e Ações e o link de acesso ao
site da Prefeitura Municipal de Joinville (PPA 2022-2025).

 

Resolve: 

Dar ciência, pela maioria dos votos dos conselheiros(as) presentes na CCCLIX 359ª Assembleia
Geral Ordinária do Conselho Municipal de Saúde de Joinville, de 24 de junho de 2024, ao Plano
Plurianual – Quadriênio 2022-2025 da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville, visto que deixou
de ocorrer qualquer alteração. 

 

Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento ao que determina o Parágrafo 2° do
Artigo 1° da Lei Federal nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990, assina a presente Resolução do
Conselho e a encaminha para que no prazo, instituído na legislação vigente, esta seja devidamente
Homologada e Publicada.

O Prefeito, dando cumprimento ao que determina o Artigo 37 da Constituição Federal e o Inciso
XII da Quarta Diretriz da Resolução n. 453 de 10 de maio de 2012 do Conselho Nacional de
Saúde, HOMOLOGA A PRESENTE RESOLUÇÃO.

Documento assinado eletronicamente por Cleia Aparecida Clemente
Giosole, Usuário Externo, em 25/06/2024, às 13:34, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 04/07/2024, às 13:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 08/07/2024, às 19:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021822496 e o
código CRC 6D9C4689.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 0021994608/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da habilitação, referente
ao Credenciamento nº 150/2023 destinado ao credenciamento de instituições financeiras que
sejam aptas para operar recebimentos de guias de recolhimento referentes a créditos
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tributários e não tributários do Município, no padrão FEBRABAN. Após análise dos
documentos de habilitação, a Comissão decide HABILITAR: Fitbank Instituição de
Pagamentos Eletrônicos S.A. e Cooperativa de Crédito, Poupança e Investimento do Norte e
Nordeste de Santa Catarina - Sicredi Norte SC. Fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para
interposição de recursos. A ata da reunião para julgamento da habilitação encontra-se à disposição
dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Nicole Cota - Presidente da Comissão – Portaria nº 133/2024.

Documento assinado eletronicamente por Nicole Cota, Servidor(a)
Público(a), em 08/07/2024, às 15:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021994608 e o
código CRC B50230A8.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 366/2024

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
152/2024, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  INTERATIVA
INDUSTRIA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, que tem por objeto o registro de
preços para aquisição de materiais hidráulicos, conforme quantidades, condições e especificações
constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 053/2024.

 

Rafael Luiz Passoni Sanches, Matrícula n° 703 - Gestor Titular

Lucas Emanuel Martins, Matrícula n° 1227 - Gestor Suplente

Fernando Vieira, Matrícula n° 767 - Fiscal Titular

Fernando Schier, Matrícula n° 1541 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;
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3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os fatos
dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
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encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 09/07/2024, às 15:47, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021984403 e o
código CRC 795CFFCB.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 368/2024

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
156/2024, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  NOVAX
DISTRIBUIDORA LTDA, que tem por objeto o registro de preços para aquisição de pedras em
diversas granulometrias, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 050/2024.

 

Rafael Luiz Passoni Sanches, Matrícula n° 703 - Gestor Titular

Lucas Emanuel Martins, Matrícula n° 1227 - Gestor Suplente

Fernando Vieira, Matrícula n° 767 - Fiscal Titular

Fernando Schier, Matrícula n° 1541 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:
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a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os fatos
dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
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atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 09/07/2024, às 15:47, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022000706 e o
código CRC D7CE64AC.
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